
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Nº processo: 13799/2019. Objeto: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de lavanderia. Contratada: Lavanderia Cristal Serviços 
Expressos EIRELI. CNPJ:  01.319.181/0001-86. Fundamento Legal: inciso II 
do art. 24 da Lei nº 8.666/1993. Valor Total:   R$ 5.238,05 (cinco mil duzentos 
e trinta e oito reais e cinco centavos). Declaração de dispensa: em 
13/02/2020, por Getúlio Vaz, Secretário de Administração, CPF nº 151.348.651-
91. Ratificação da dispensa: em 13/02/2020, por Johaness Eck, Diretor-Geral, 
CPF nº 006.583.638-32. 

 

 
Brasília, 14/02/2020. 
 
 
Getúlio Vaz  
Secretário de Administração  
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DESPACHO

À Diretoria-Geral,
 
Trata-se do processo administrativo que tem por objeto a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de TV por assinatura.
2. A unidade demandante da contratação (SCS) elaborou os Estudos Preliminares

(0952288), documento aprovado por meio do Despacho SAD 0958441, e o PAMS - Contratação de Serviços
SCS (0958668), aprovado pelo Despacho SAD 0960009. Na análise, a Seção de Compras informou quanto
à compatibilidade dos documentos com os normativos aplicáveis à matéria, conforme Despachos
SECOM 0957799 e 0959740, respectivamente.

3. Inicialmente foi selecionada a empresa Sky Serviços de Banda Larga por apresentar o
menor preço, porém a unidade demandante informou que a referida empresa não poderia ser considerada para
contratação porque "a SKY não está de acordo com os termos do PAMS para pagamento" (0987104). Assim
os autos retornaram à Seção de Compras para avaliação/negociação quanto à possibilidade de contratação da
segunda colocada, nos valores similares a proposta da Sky Serviços de Banda Larga (Despacho SAD
0988547).

4. Em consequência, a Seção de Compras elaborou o Mapa Comparativo de Preços V. 2 -
retificado (0994863), nos termos descritos no Despacho SECOM 0996615, que posteriormente foi ratificado
pela unidade demandante (Despacho SCS 0989770 e ciência no documento 0994863).

5. Registre-se que as unidades da Secretaria de Orçamento e Finanças fizeram constar nos
autos a Classificação da Despesa SCONT 0974631 e a disponibilidade orçamentária necessária para a
cobertura da despesa (Despacho SEPOR 0992726). Os documentos que comprovam a regularidade fiscal e
trabalhista da empresa para contratar com a Administração constam do SICAF 1003568.

6. Conforme sugerido no Despacho SECOM 0996615, cabe destacar que os detalhamentos
contábeis 0978431 e 0995440 necessitam de uma análise mais aprofundada no que tange aos limites da
despesa dessa natureza, realizada e em andamento, para fins de contratação direta. Conforme consta nas
planilhas de detalhamento contábil, ao analisarmos a conta contábil 33.90.39.01, observou-se que constam as
seguintes dispensas de licitação:

1) Assinatura de Jornais e Revistas de forma impressa - R$ 7.696,81 (sete mil, seiscentos e noventa e seis reais e
oitenta e um centavos);

2) Assinatura de Jornais e Revistas de forma eletrônica - R$ 4.848,00 (quatro mil, oitocentos e quarenta e oito
reais);

3) Assinatura eletrônica de banco de imagens - R$ 5.170,00 (cinco mil, cento e setenta reais);

4) Fornecimento do mailing de imprensa - R$ 9.299,88 (nove mil, duzentos e noventa e nove reias e oitenta e
oito centavos);



5) Contratação de empresa p/ distribuição de jornais e revistas impressos - R$ 7.449,75 (sete mil, quatrocentos e
quarenta e nove reais e setenta e cinco centavos).

7. Dessa forma, ao somarmos o montante das despesas acima com o valor da presente
aquisição, ultrapassaria o valor permitido em lei para a declaração de dispensa de licitação. Nesse contexto,
torna-se necessário destacar o teor do Acórdão n. 2.557/2009 do Tribunal de Contas da União, a saber: 

(...) para se verificar a ocorrência de fracionamento de despesa, é necessário analisar a natureza,
semelhanças ou afinidades do produto adquirido ou do serviço contratado, e não apenas tomá-la pelo
extrapolamento da despesa constante de determinada classificação contábil.

Ainda, registro que, por meio do Parecer n. 523/2013 da Assessoria Jurídica, relativo à
dispensa de licitação para a aquisição e instalação de sinalização de emergência, aquele órgão consultivo
asseverou que:  

Parágrafo 13 (...) considera-se que a superação do limite fixado no inciso II do art. 24 da Lei n.
8.666/1993, em uma determinada classificação contábil, representa apenas um indício de fracionamento
de despesa, e não uma evidência de sua ocorrência, e que o critério a ser aplicado para se afastar a
realização da licitação é a análise da natureza, semelhança ou afinidades do produto adquirido ou do
serviço contratado.
Parágrafo 23 (...) a discussão sobre a ocorrência de fracionamento de despesa de fato de vincula à
caracterização da natureza, semelhanças ou afinidades dos bens ou dos serviços que se pretende adquirir.

8. Desse modo, observando os serviços já contratados e os PAMS juntados aos autos, fica
comprovado que as especificações lançadas na conta contábil 33.90.39.01 são distintas da pretendida
contratação. Assim, entendo que resta afastada a hipótese de fracionamento de despesa, em razão de as
contratações citadas não apresentarem afinidade com a contratação pretendida. Além disso, salvo melhor
juízo, são objetos com funções, natureza e fins diversos. Logo, entendo que, no caso em tela, não há que se
falar em fracionamento de despesa.

9. Consoante demonstrado na Lista de Verificação SAD (1003568), os requisitos para a
declaração de dispensa de licitação foram atendidos durante a instrução dos autos. Desse modo, a presente
despesa pode ser realizada com fundamento no inciso II do artigo 24 da Lei n. 8.666/93, que diz:

Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez.

10. Nestes termos, com fundamento no art. 3º, inciso II, alínea "aj" da Portaria n. 112/2010,
de 04 de junho de 2010, e no inciso II do art. 24 da Lei n. 8.666/93, declaro a dispensa de licitação para
contratar a empresa J & M Comércio e Serviços de Telecomunicações e Informática Ltda., inscrita
no CNPJ sob o n. 03.056.608/0001-26, no valor de R$ 4.056,00 (quatro mil e cinquenta e seis reais), com
vistas à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de TV por assinatura.

11. Dessa forma, encaminho os autos a Vossa Senhoria para, caso esteja de acordo:
a) ratificar a dispensa de licitação;
b) aprovar a despesa; e
c) autorizar a contratação da empresa supramencionada.
12. Em seguida, sugiro o encaminhamento dos autos à Seção de Compras para a publicação

do ato no Portal da Transparência do CNJ, com posterior remessa à Secretaria de Orçamento e Finanças para
emissão da nota de empenho.

 
Getulio Vaz 

Secretário de Administração

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO - SECRETARIA DE



ADMINISTRAÇÃO, em 10/12/2020, às 13:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
1003578 e o código CRC 42B52653.

07381/2020 1003578v13

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DESPACHO

1. Considerando o teor do Despacho SAD 1003578, ratifico a dispensa do procedimento
licitatório, com fundamento na alínea "aj", inc. XI, do art. 3º, da Portaria nº 112/2010 e no inc. II, do art. 24,
da Lei nº 8.666/93, aprovo a realização da despesa, no valor total de R$ 4.056,00 (quatro mil e cinquenta e
seis reais) e autorizo a contratação da empresa J & M Comércio e Serviços de Telecomunicações e
Informática Ltda., CNPJ nº 03.056.608/0001-26, com vistas à contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de TV por assinatura.

2. À Seção de Compras (SECOM), para publicação do ato de dispensa de licitação, nos
termos do art. 26 da Lei n. 8.666/93.

3. À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), para verificação da regularidade fiscal e
trabalhista da empresa e posterior emissão de nota de empenho.

4. À Secretaria de Administração (SAD), para demais providências subsequentes.

 

Johaness Eck
 Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 10/12/2020, às 15:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
1003701 e o código CRC 50E48201.

07381/2020 1003701v3

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/609
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DESPACHO

À Diretoria-Geral
 
Senhor Diretor-Geral,
Trata-se do processo administrativo que tem por objeto a contratação de empresa

especializada no fornecimento de assinatura de jornais e revistas em versão impressa. Aprovados os
Estudos Preliminares SCS (0951568) e o Pedido de Aquisição de Material  - Contratação de Serviços SCS
(0962159), a Seção de Compras juntou aos autos o Mapa Comparativo de Preços v.2 (0971761), o qual foi
ratificado pela unidade demandante (0971774). A partir da análise da pesquisa de preços e de acordo com
o detalhado no Despacho SECOM 0973774, constatou-se que a proposta mais vantajosa foi apresentada
pela empresa ELDEX DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA-ME. 

Registre-se que as unidades da Secretaria de Orçamento e Finanças fizeram constar nos
autos a classificação da despesa (Classificação da Despesa SCONT 0971210) e a disponibilidade
orçamentária necessária para a cobertura da despesa (Despacho SEPOR 0971257). A certidão que
comprova a regularidade fiscal e trabalhista da empresa ELDEX DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E
REVISTAS LTDA-ME, para contratar com a Administração, consta no arquivo 0975321.

Através do Despacho SECOM 0973774, a Seção de Compras informou que
entende "...salutar a análise dos detalhamentos contábeis (0973750 e 0973753), sobretudo no que tange
aos limites da despesa dessa natureza, realizada e em andamento, para fins de contratação direta." Ao
analisar o detalhamento desta conta contábil, observou-se que consta as seguintes dispensas de licitação:

1) Assinatura de Jornais e Revistas de forma impressa - R$ R$ 7.696,81 (sete mil,
seiscentos e noventa e seis reais e oitenta e um centavos)

2) Assinatura de Jornais e Revistas de forma eletrônica - R$ 4.848,00  (quatro mil,
oitocentos e oitenta e quatro reais)

3) Assinatura eletrônica de banco de imagens - R$ 5.170,00 (cinco mil, cento e setenta
reais)

4) Fornecimento de mailing de imprensa - R$ 9.299,88 (nove mil, duzentos e noventa e
nove reais e oitenta e oito centavos).

Dessa forma, ao somarmos o montante das despesas acima com o valor da presente
aquisição, ultrapassaria o valor permitido em Lei para a declaração de dispensa de licitação. Nesse
contexto, torna-se necessário destacar o teor do Acórdão n. 2.557/2009 do Tribunal de Contas da União, a
saber: 

(...) para se verificar a ocorrência de fracionamento de despesa, é necessário analisar a natureza,
semelhanças ou afinidades do produto adquirido ou do serviço contratado, e não apenas tomá-la pelo
extrapolamento da despesa constante de determinada classificação contábil.

Ainda, registro que, por meio do Parecer n. 523/2013 da Assessoria Jurídica, relativo à
dispensa de licitação para a aquisição e instalação de sinalização de emergência, aquele órgão consultivo
asseverou que:  

Parágrafo 13 (...) considera-se que a superação do limite fixado no inciso II do art. 24 da Lei n.
8.666/1993, em uma determinada classificação contábil, representa apenas um indício de
fracionamento de despesa, e não uma evidência de sua ocorrência, e que o critério a ser aplicado para



se afastar a realização da licitação é a análise da natureza, semelhança ou afinidades do produto
adquirido ou do serviço contratado.
Parágrafo 23 (...) a discussão sobre a ocorrência de fracionamento de despesa de fato de vincula à
caracterização da natureza, semelhanças ou afinidades dos bens ou dos serviços que se pretende
adquirir.

Destarte, observando os serviços já contratados e os PAMS juntados aos autos, fica
comprovado que as especificações lançadas na conta contábil 33.90.39.01 são distintas da pretendida
contratação, com a exceção do item 1 e da presente contratação. No entanto, observa-se que somando
esses dois itens o valor não ultrapassa o limite permitido por Lei para a dispensa.

 Assim, entendo que resta afastada a hipótese de fracionamento de despesa, em razão de
as contratações citadas não apresentarem afinidade com a contratação pretendida ou estarem dentro do
limite permitido para dispensa, na soma das despesas que possuem similitude.

Consoante demonstrado na Lista de Verificação 0975290, os requisitos para a declaração
de dispensa de licitação foram atendidos durante a instrução dos autos. Desse modo, a presente despesa
pode ser realizada com fundamento no inciso II do artigo 24 da Lei n. 8.666/93, que diz:

Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez.

Nestes termos, com fundamento no art. 3º, inciso II, alínea "aj" da Portaria n. 112/2010,
de 04 de junho de 2010, e no inciso II do art. 24 da Lei n. 8.666/93, declaro a dispensa de licitação para
contratar a empresa ELDEX DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA-ME, inscrita
no CNPJ sob o n. 10.719.671/0001-60 no valor de R$ 7.449,75 (sete mil, quatrocentos e quarenta e nove
reais e setenta e cinco centavos), com vistas à contratação de empresa especializada no fornecimento de
assinatura de jornais e revistas em versão impressa.  

Dessa forma, encaminho os autos a Vossa Senhoria para, caso esteja de acordo:
a) ratificar a dispensa de licitação;
b) aprovar a despesa; e
c) autorizar a contratação da empresa supramencionada.
Em seguida, sugiro o encaminhamento dos autos à Seção de Compras para a publicação

do ato no Portal da Transparência do CNJ, com posterior remessa à Secretaria de Orçamento e Finanças
para emissão da nota de empenho.

 
Getulio Vaz 

Secretário de Administração

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, em 26/10/2020, às 14:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0975329 e o código CRC C5B50B5F.

07996/2020 0975329v19

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DESPACHO

1. Considerando o teor do Despacho SAD 0975329, ratifico a dispensa do procedimento
licitatório, com fundamento na alínea "aj", inc. XI, do art. 3º, da Portaria nº 112/2010 e no inc. II, do art.
24, da Lei nº 8.666/93, aprovo a realização da despesa, no valor total de R$ 7.449,75 (sete mil,
quatrocentos e quarenta e nove reais e setenta e cinco centavos), e autorizo a contratação da empresa
ELDEX DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA-ME , CNPJ nº 10.719.671/0001-60, com
vistas à contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de jornais e revistas em
versão impressa.  

2. À Seção de Compras (SECOM), para publicação do ato de dispensa de licitação, nos
termos do art. 26 da Lei n. 8.666/93.

3. À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), para verificação da regularidade fiscal e
trabalhista da empresa e posterior emissão de nota de empenho.

4. À Secretaria de Administração (SAD), para demais providências subsequentes,
devendo assegurar que a vigência/execução desta contratação se inicie apenas a partir do dia 3 de
dezembro de 2020, conforme alertado no item 10 do Despacho SECOM 0973774.  

 

Johaness Eck
 Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 26/10/2020, às 17:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0976023 e o código CRC CE71A58F.

07996/2020 0976023v3

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/609
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DESPACHO

À Diretoria-Geral.
 
Senhor Diretor-Geral,  
1. Trata-se da contratação de empresa para entrega de correspondências e encomendas na

modalidade nacional e internacional, bem como a venda de produtos postais. Inicialmente, destaco que os
Estudos Preliminares 0938772 e o Projeto Básico 0945513 se encontram devidamente aprovados pela
Secretaria de Administração, conforme Despachos SAD 0940310 e 0946369. Na análise, a Seção de
Elaboração de Editais informou quanto à compatibilidade dos documentos com os normativos aplicáveis à
matéria, conforme Despachos SEEDI 0940015 e 0945698.

2. Cumpridos os trâmites iniciais, a Seção de Compras, visando comprovar os preços
praticados no mercado com a proposta da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, efetuou pesquisa junto à outros órgãos da administração pública, quanto aos serviços não submetidos
ao privilégio de exclusividade, por meio de ferramentas de busca na Internet e do Banco de Preços,
contratos e/ou atas de registro de preços com objeto similar, em atendimento à Instrução Normativa nº
73/202020/Ministério da Economia  e Manual de Aquisições do CNJ, instituído por meio da Portaria DG
nº 168, de 26/08/2020, resultando no Mapa Comparativo de Preços 0965567, cujos procedimentos
percorridos para sua elaboração constam delineados nos Despachos SECOM 0965570 e 0968265. 

3. A unidade demandante da contratação se posicionou por meio do Despacho
SEJUR 0965709, quanto a análise das propostas de preços, nos seguintes termos: 

4 - Desta forma, em razão da falta de interesse de outras empresas em fornecer proposta de
preços dos serviços prestados, esta unidade gestora manifesta-se no sentido da viabilidade de
contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) , caso não haja impedimentos
legais.

4. Importa destacar os seguintes parágrafos do Despacho SECOM 0968265: 
3.        Entretanto, apesar do número de empresas contatadas, somente obtivemos proposta dos
Correios (0952434), assim nenhuma outra interessou pelo objeto, conforme negativas tanto por
telefone quanto por e-mail (0965559). Cabe ressaltar que a SECOM sempre enfrentou dificuldade
para encontrar propostas para essa contratação, uma vez que a pesquisa é muito ampla e não tem
como abranger todos os Estados e Municípios sem o peso certo e destino. As empresas não se
interessam em encaminhar propostas de preços.
4.     Além disso, nos Estudos Preliminares (0938772) a área demandante se posicionou sobre a
divisibilidade do objeto. Esta afirmou que apesar da concorrência apresentada pelo objeto, a
divisibilidade é inviável, uma vez que o valor pago para a parte concorrencial é baixa e não gera
interesse por parte do mercado. Inclusive quase todos os contratos pesquisados pela SECOM eram de
inexigibilidade, mesmo com possibilidade de disputa.

5. Ato contínuo, a Assessoria Jurídica emitiu o Parecer AJU 0975668, que
se manifestou pela legalidade da contratação direta da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, por inexigibilidade de licitação, com fulcro no caput do art. 25 e por dispensa de licitação, nos
termos do art. 24, VIII, ambos da Lei nº 8.666/1993, com ressalva para os itens 13 a 18 e 20 do citado
Parecer, conforme se segue: 

 
13. No que se refere à minuta do contrato de adesão juntada aos autos (0945515), ainda não
preenchida pelo CNJ, para a hipótese na qual a Administração do CNJ eventualmente obtenha



anuência da ECT, recomenda-se que sejam feitas as seguintes alterações para as Cláusulas Décima
(Da Dotação Orçamentária) e Décima Primeira (Da Aprovação e Dispensa de Licitação):

(...)
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm
seu valor estimado em R$ XXXXXXX,XX, para os serviços prestados em regime de
monopólio legal, e valor estimado em R$ XXXXXXX,XX, para os serviços prestados em
regime concorrencial.
(...)
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA APROVAÇÃO E DISPENSA DE LICITAÇÃO
(...)
11.2. A contratação direta funda-se no artigo 25, caput e no artigo 24, VIII, todos, da
Lei  8.666/93, tendo em vista que os serviços a serem prestados pela ECT ao CNJ serão sob
regime de monopólio legal e sob regime concorrencial.
(...)

14. Insta mencionar que a ECT já foi consultada acerca da alteração do referido texto da Cláusula
Décima, não tendo se pronunciado até o presente momento. Sugere-se nova consulta junto à ECT a
respeito das referidas alterações.
15. Ainda acerca da minuta padrão, recomenda-se observância dos procedimentos para recebimento
de fatura/nota fiscal e realização do pagamento, em comparação ao que previsto no PB. Além disso,
recomenda-se o preenchimento do contrato com os prazos e dados previstos no referido PB.
16. Acerca da regularidade fiscal da empresa, verifica-se que foi consultado o SICAF e a
regularidade do FGTS da empresa, conforme documentos 0968138 e 0975669, tendo sido verificado
que as regularidades trabalhista, perante o FGTS, receita federal e econômico financeira estavam
regulares nesta data. Quanto à regularidade estadual, que está vencida desde 24/9/2020 (e não foi
possível obter nova certidão em consulta ao sítio eletrônico do GDF), a empresa alegou que, em
recentes julgados do TCU e do TCDF, esses órgãos entenderam ser possível a contratação com
recursos federais sem que seja exigida prova de regularidade estadual/municipal (0968180), não
tendo sido enviada nova documentação. A Secom entendeu que por força do recente julgado do TCU
no Acórdão nº 2185/2020-P, não seria mais necessário comprovar regularidade fiscal
estadual/municipal se a contratação fosse com órgão federal e uso de recursos federais. Não há
consulta aos cadastros do CADIN, CEIS e lista de inidôneos junto ao TCU.
17. Sobre a possibilidade de se dispensar a obrigatoriedade de comprovação da regularidade fiscal
estadual/municipal em contratações federais com recursos federais, a matéria ainda está sendo alvo
de discussão no CNJ no âmbito do Processo SEI 07954/2020, tendo sido identificadas 2 teses,
díspares entre si, mas fundadas e aplicáveis ao caso: pela possibilidade de se exigir a comprovação
da regularidade estadual/municipal, em interpretação ampla da Lei nº 8.666/1993 e pela não
possibilidade, considerando uma interpretação mais sistemática do ordenamento, na busca pela
proposta mais vantajosa para a Administração. Registra-se que parece estar ocorrendo um
movimento de mudança de interpretação do TCU, conforme Acórdãos nº 2185/2020-P e 2024/2019-
P, com o alinhamento de entendimento no sentido de se restringir a exigência de habilitação a
mínima capaz de assegurar que a empresa contratada estará apta a fornecer os bens ou serviços
pactuados, evitando-se o formalismo desnecessário, e reforçando-se o princípio básico da
competitividade. 
18. Nesses termos e considerando-se a urgência que o caso requer, haja vista o exíguo prazo até
o vencimento do atual contrato vigente, excepcionalmente admite-se a possibilidade de ser
chancelada a minuta de contrato em análise, sendo recomendado que antes da assinatura do contrato,
seja reiterada a consulta aos cadastros oficiais para verificar se a ECT regularizou sua situação fiscal
(ou solicitar a certidão novamente da ECT), bem como que seja feita consulta aos demais cadastros
que não foram realizados anteriormente.
19. No que se refere ao início da vigência de 20 meses, esta deve respeitar o término do atual
Contrato CNJ nº 37/2016, que terá seu termo em 9/11/2020.
20. Os dados do Sr. Secretário de Administração foram inseridos no contrato, sendo ele o signatário
representante deste Conselho, em consonância com a delegação concedida por meio da Portaria DG
nº 411 de 30 de novembro de 2018. Por parte da Contratada, necessário que sejam inseridos os dados
de seus representantes legais, sendo trazidos aos autos documentos que comprovem que eles detêm
poderes para firmar contrato em nome da ECT. 

6. Quanto às ressalvas destacadas acima pela Assessoria Jurídica, cabe esclarecer que as
providências serão adotadas antes da assinatura do contrato pela SEGEC, inclusive no que concerne às



alterações da redação do futuro contrato, após a ratificação da dispensa e da inexigibilidade e em momento
anterior ao envio da minuta do contrato para chancela pela Assessoria Jurídica, condicionada à aceitação
da ECT, haja vista tratar-se de contrato de adesão.

7. Nesses termos e considerando a urgência dessa contratação, tendo em vista
o vencimento do atual contrato vigente, que tem seu termo em 9/11/2020, e ainda considerando os riscos
de ficar sem a contratação e os possíveis prejuízos para a Administração, excepcionalmente, manifesto-
me favorável ao prosseguimento dessa contratação, haja vista que as pendências apontadas pela
Assessoria jurídica podem ser sanadas em tempo oportuno e também não constituíram impedimento ao
prosseguimento dos atos processuais.

8. Registre-se que as unidades da Secretaria de Orçamentos e Finanças (SOF) fizeram
constar dos autos a classificação da despesa (0967354) e a disponibilidade orçamentária (Despacho
SEPOR 0967764).

9. Os documentos que comprovam a regularidade fiscal e trabalhista da empresa  para
contratar com a Administração constam do SICAF 0977550, observada a mensagem eletrônica
encaminhada pelos correios (0968180) e os entendimentos manifestados pela AJU no Parecer 0975668. 

10. Consoante demonstrado na Lista de Verificação SAD 0977555, os requisitos tanto
para a declaração de inexigibilidade de licitação quanto para a Dispensa de Licitação foram atendidos
durante a instrução dos autos. 

11. Desse modo, a presente despesa pode ser realizada com fundamento nos Art. 24,
inciso VIII e Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, que preceitua:

Art. 24.  É dispensável a licitação: 
VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou
serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que tenha sido
criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado
seja compatível com o praticado no mercado;  
 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
(...)

12. Nestes termos, com fundamento no art. 3º, inciso II, alínea “aj” base da Portaria n.
112/2010, de 04/06/2010, e com vistas à contratação de serviços para a entrega de correspondências e
encomendas na modalidade nacional e internacional, bem como a venda de produtos postais:

a) declaro a inexigibilidade de licitação, com fundamento no caput do art. 25 da Lei
nº 8.666/93, para contratar a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (CNPJ nº 34.028.316/0007-
07 ), no valor de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), para prestação de serviços sob regime de
exclusividade da ECT; e

b) declaro a dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso VIII da Lei 8.666/93,
para contratar a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (CNPJ nº 34.028.316/0007-07 ), no valor
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para prestação do serviço de natureza concorrencial de envio de
encomendas.

13. Ante o exposto, consoante dispõe o art. 26 da Lei n. 8.666/1993, encaminho os autos
a Vossa Senhoria para, se estiver de acordo:

a) ratificar a inexigibilidade de licitação – alínea “a” do parágrafo precedente
b) ratificar a dispensa de licitação – alínea “b” do parágrafo precedente; e 
c) aprovar a despesa e autorizar a contratação da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos – ECT. 
14. Em seguida, sugiro o encaminhamento à Seção de Compras para a publicação do ato,

como condição de eficácia, com posterior remessa à Secretaria de Orçamento e Finanças para emissão de
Nota de Empenho.

15. Por fim, sejam os autos remetidos à Seção de Gestão de Contratos para providências
relativas à formalização do instrumento contratual, observada as recomendação dispostas nos itens 13 a 18
e 20 do Parecer AJU 0975668 e no item 6 deste expediente.



 
Getulio Vaz

Secretário de Administração
 

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, em 28/10/2020, às 18:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0977585 e o código CRC 724B797E.
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DESPACHO

1. Trata-se de processo administrativo que tem por objetivo a contratação de empresa
para entrega de correspondências e encomendas na modalidade nacional e internacional, bem como a
venda de produtos postais. 

2. Considerando o teor do Parecer AJU 0975668, manifestando-se pela legalidade da
contratação direta da ECT, por inexigibilidade de licitação, com fulcro no caput do art. 25, e por dispensa
de licitação, com base no art. 24, VIII, ambos da Lei nº 8.666/1993, bem como o disposto no Despacho
SAD 0977585, aprovo a despesa e ratifico:

2.1) a inexigibilidade de licitação, com fundamento no caput do art. 25 da Lei nº
8.666/93, para contratar a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (CNPJ nº 34.028.316/0007-07 ), no
valor de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), para prestação de serviços sob regime de exclusividade
da ECT; e

2.2) a dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso VIII da Lei 8.666/93, para
contratar a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (CNPJ nº 34.028.316/0007-07 ), no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), para prestação do serviço de natureza concorrencial de envio de encomendas.

3. À Seção de Compras (SECOM), para publicação do ato de inexigibilidade/dispensa no
Diário Oficial da União e no Portal da Transparência do CNJ.

4. À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), para emissão de nota de empenho em
favor da mencionada empresa. 

5. À Seção de Gestão de Contratos (SEGEC), para providências relativas à formalização
do instrumento contratual, observando-se as recomendações dispostas nos itens 13 a 18 e 20 do Parecer
AJU 0975668 e no item 6 do Despacho SAD 0977585.

 
Johaness Eck

 Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 29/10/2020, às 15:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0978312 e o código CRC FB619A81.
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x7OFXGDBGBghFiCH7IHDjUgFI7CH7OBNUkDBlUB7mDFlUIIUFXBNe7mBDB7GHDnFI7CH7mFIIH7CF70FXIHNoF72BOUFXBN7CH7;AIGUgBW

uW78XGH7F7HØmFIGFe7HXOBnUXoF7FI7BAGFI7B7�FIIB73HXoFDUB7mBDBe7OBIF7HIGHYB7CH7BOFDCF~7

�£7DBGUlUOBD7B7CUImHXIB7CH7NUOUGBghFÙ7

Ú£7BmDFjBD7B7CHImHIBÙ7H7

�£7BAGFDU{BD7B7OFXGDBGBghF7CB7HnmDHIB7IAmDBnHXOUFXBCBW

rW74n7IHkAUCBe7IAkUDF7F7HXOBnUXoBnHXGF7CFI7BAGFI7x73HghF7CH70FnmDBI7mBDB7B
mAZNUOBghF7CF7BGF7XF7QFDGBN7CB7=DBXImBDÛXOUB7CF702;e7OFn7mFIGHDUFD7DHnHIIB7x73HODHGBDUB7CH71DgBnHXGF7H
?UXBXgBI7mBDB7HnUIIhF7CB7XFGB7CH7HnmHXoFW



���������� ������	
�
������
�
��������

�������������������� !���"�����!�#�$�!����%����&$���'����("'�!"'"!(�� )����(�!"*�'&�!+�!�(+"���#",�!)"$($���'����&�����-�)"�.!�(�"���/ ���

0

12342567582569:5;2<=5256>?2@ABA6

CDEFDGHFIJ0KD0LKMINIOGFJPQR0CSTOGIGSGJ

URESMDNGR0JOOINJKR0DVDGFRNIEJMDNGD0WRF01XYZX[67[\X[69][>X̂_[X[6>̀ Xabcbd
1̀e\̀ cf\Xb6̀761]g1cXc]Xhib6j61̀e\̀ c[\X[6_̀ 6[_7X̂X1c\[hibd0DM0klmlkmnknkd
oO0lpqrsd0ERNtRFMD0JFGu0lvd0wwwd0xTxd0KJ0yDI0lluslzmnkk{u

L0JSGDNGIEIKJKD0KR0KRESMDNGR0WRKD0ODF0ERNtDFIKJ0NR0WRFGJV0KR0|}~0INtRFMJNKR0R0E�KI�R0�DFItIEJKRF
�������0D0R0E�KI�R0|�|0����_���u

kp{nsmnknk kz{rls��s



���������� ������	
�
������
�
��������

�������������������� !���"�����!�#�$�!����%����&$���'����("'�!"'"!(�� )����(�!"*�'&�!+�!�(+"���#",�!)"$($���'����&������)"�-!�(�"���. ���

/0123450617/801746936:;2<8=7
27>62;46?@ABCA6D64EFGH6IJK6LMENEH636G6>6O6/3P6QRRQROKRR6O6LCAHSMTA6O69>

UUUVNWXVX@HVYC
6

Z[\]̂ _̀ a

bV6/EWHTBGCAWBE6E6FGEC6BE69GHcANdE62796ReKfbghi6jklmnmop6A6BTHcGWHA6BE6cCENGBTqGWFE
MTNTFAFrCTEi6NEq6s@WBAqGWFE6WE6ACFTtE6fui6TWNTHE6v8i6AMSWGA6wAXwi6BA6PECFACTA6Wu6bbDJDRbR6G6WE6ACFTtE6Dgi
TWNTHE688i6BA64GT6Wu6hVKKKJefi6kxjpyp6A6CGAMTzA{|E6BA6BGHcGHAi6WE6}AMEC6FEFAM6BG6~����������6�@q6qTM6G
�@TWdGWFEH6CGATH�i6G6k�lpjm�p�A6NEWFCAFA{|E6BA6GqcCGHA6�7;>6/327�6L71938�76936719�7936i
/1P:6Wu6DQVeDQVhfhJRRRbOhbi6NEq6}THFAH6�6NEWFCAFA{|E�BG6HGC}T{EH6BG6NAMTtCAsTA6cCEsTHHTEWAMi6cACA
GMAYECA{|E6BEH6FGCqEH6BG6cEHHG6BEH6/EWHGMdGTCEH6G6/ECCGtGBEC6BE6/1:V66

DV6�62G{|E6BG6/EqcCAH6�23/0��i6cACA6c@YMTNA{|E6BE6AFE6BG6BTHcGWHA6BG6MTNTFA{|Ei6WEH
FGCqEH6BE6ACFV6DK6BA64GT6WV6hVKKKJefV

fV6�62GNCGFACTA6BG60C{AqGWFE6G6>TWAW{AH6�20>�i6cACA6}GCTsTNA{|E6BA6CGt@MACTBABG6sTHNAM6G
FCAYAMdTHFA6BA6GqcCGHA6G6cEHFGCTEC6GqTHH|E6BG6WEFA6BG6GqcGWdEV

gV6�62GNCGFACTA6BG67BqTWTHFCA{|E6�279�i6cACA6BGqATH6cCE}TB�WNTAH6H@YHG�@GWFGHV

6

��l��mp��k�

69TCGFECO�GCAM6Gq6H@YHFTF@T{|E

9EN@qGWFE6AHHTWABE6GMGFCEWTNAqGWFG6cEC6�[����a��̂ �i6Z�~[�a~��[~̂ ��[�
\��\������ a���Z�~[�a~�̂��[~̂ �i6Gq6RbJbRJDRDRi6�H6bK¡Dhi6NEWsECqG6ACFV6bui6888i6wYwi6BA
4GT6bbVgbeJDRRKV

76A@FGWFTNTBABG6BE6BEN@qGWFE6cEBG6HGC6NEWsGCTBA6WE6cECFAM6BE6/1:6TWsECqAWBE6E6NrBTtE6}GCTsTNABEC
�¢£¤¥��6G6E6NrBTtE6/�/6Z¦¥§§_¢�V

RIKDgJDRDR ReKfgbI}f



CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

DESPACHO

À Diretoria-Geral
 
Senhor Diretor-Geral,
Trata-se do processo administrativo que tem por objeto a contratação de serviços de

manutenção de segundo e terceiro níveis nos extintores de incêndio, bem como manutenção nas
mangueiras de combate a incêndio dos edifícios ocupados pelo CNJ, sob demanda, por um período de 12
(doze) meses.

Aprovados os Estudos Preliminares (0957128) e o Pedido de Aquisição de Material
(0958584), a Seção de Compras juntou aos autos o Mapa Comparativo de Preços (0961514), o qual foi
ratificado pela unidade demandante (Despacho DSIPJ 0961561). A partir da análise da pesquisa de preços
e de acordo com o detalhado no Despacho SECOM 0962567, constatou-se que a proposta mais
vantajosa foi apresentada pela empresa RICARDO ALVES RAMOS DE BRITO EXTINTORES. 

Registre-se que as unidades da Secretaria de Orçamento e Finanças fizeram constar nos
autos a classificação da despesa (0961754) e a disponibilidade orçamentária necessária para a cobertura da
despesa (Despacho SEPOR 0961868). A certidão que comprova a regularidade fiscal e trabalhista da
empresa RICARDO ALVES RAMOS DE BRITO EXTINTORES, para contratar com a Administração,
consta no arquivo 0962646.  

Consoante demonstrado na Lista de Verificação 0962677, os requisitos para a declaração
de dispensa de licitação foram atendidos durante a instrução dos autos. Desse modo, a presente despesa
pode ser realizada com fundamento no inciso II do artigo 24 da Lei n. 8.666/93, que diz:

Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez.

Nestes termos, com fundamento no art. 3º, inciso II, alínea "aj" da Portaria n. 112/2010,
de 04 de junho de 2010, e no inciso II do art. 24 da Lei n. 8.666/93, declaro a dispensa de licitação para
contratar a empresa RICARDO ALVES RAMOS DE BRITO EXTINTORES, inscrita no CNPJ sob o n.
19.897.713/0001-28 no valor total de R$ 7.448,00  (sete mil, quatrocentos e quarenta e oito reais), com
vistas à contratação de serviços de manutenção de segundo e terceiro níveis nos extintores de incêndio,
bem como manutenção nas mangueiras de combate a incêndio dos edifícios ocupados pelo CNJ, sob
demanda, por um período de 12 (doze) meses.  

Dessa forma, encaminho os autos a Vossa Senhoria para, caso esteja de acordo:
a) ratificar a dispensa de licitação;
b) aprovar a despesa; e
c) autorizar a contratação da empresa supramencionada.
Em seguida, sugiro o encaminhamento dos autos à Seção de Compras para a publicação

do ato no Portal da Transparência do CNJ, com posterior remessa à Secretaria de Orçamento e Finanças
para emissão da nota de empenho.



 
Respeitosamente,

 

 

Silvia Maria Guapindaia Peixoto
Secretária de Administração Substituta

Documento assinado eletronicamente por SILVIA MARIA GUAPINDAIA PEIXOTO,
SECRETÁRIO EM SUBSTITUIÇÃO - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, em 01/10/2020,
às 13:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0962983 e o código CRC E2F6123A.
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https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

DESPACHO

1. Considerando o teor do Despacho SAD 0962983, ratifico a dispensa do procedimento
licitatório, com fundamento no artigo 3º, inciso XI, alínea "aj", da Portaria nº 112/2010 e no artigo 24,
inciso II, da Lei nº 8.666/93, aprovo a realização da despesa, no valor total de R$ 7.448,00  (sete mil,
quatrocentos e quarenta e oito reais), e autorizo a contratação da empresa RICARDO ALVES RAMOS
DE BRITO EXTINTORES, CNPJ nº 19.897.713/0001-28, com vistas à contratação de serviços de
manutenção de segundo e terceiro níveis nos extintores de incêndio, bem como manutenção nas
mangueiras de combate a incêndio dos edifícios ocupados pelo CNJ, sob demanda, por um período de 12
(doze) meses.  

2. À Seção de Compras (SECOM), para publicação do ato de dispensa de licitação, nos
termos do art. 26 da Lei n. 8.666/93.

3. À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), para verificação da regularidade fiscal e
trabalhista da empresa e posterior emissão de nota de empenho.

4. À Secretaria de Administração (SAD), para demais providências subsequentes.
 

Getulio Vaz
Diretor-Geral Substituto

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, DIRETOR-GERAL EM
SUBSTITUIÇÃO - DIRETORIA GERAL, em 01/10/2020, às 16:28, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0963277 e o código CRC 1FC82DE0.

06718/2020 0963277v4

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/609
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Nº processo: 00436/2020. Objeto: disponibilização do serviço de links de 
comunicação para interligação das unidades descentralizadas do Conselho 
Nacional de Justiça. Contratada: Serviço Federal de Processamento de Dados 
– SERPRO. CNPJ: 33.683.111/0001-07. Fundamento Legal inciso XVI do art. 
24 da Lei nº 8.666/1993. Valor Total:   R$ 400.514,88 (quatrocentos mil, 
quinhentos e quatorze reais e oitenta e oito centavos). Declaração de 
dispensa: em 23/03/2020, por Getúlio Vaz, Secretário de Administração, CPF 
nº 151.348.651-91. Ratificação da dispensa: em 23/03/2020, por Johaness 
Eck– Diretor-Geral, CPF nº 006.583.638-32. 

 

 
Brasília, 23/03/2020. 
 
 
Getúlio Vaz  
Secretário de Administração 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Nº processo: 06214/2019. Objeto: prestação de serviço de comissaria aérea 
para atender a Agenda Institucional do CNJ. Contratada: INTERNATIONAL 
MEAL COMPANY ALIMENTACAO S.A (RA CATERING). CNPJ: 
 17.314.329/0020-92 Fundamento Legal: inciso II do art. 24 da Lei nº 
8.666/1993. Valor Total:   R$ 650,02 (seiscentos e cinquenta reais e dois 
centavos). Declaração de dispensa: em 07/01/2020, por Silvia Maria 
Guapindaia Peixoto, Secretária de Administração Substituta, CPF nº 
299.701.217-15. Ratificação da dispensa: em 07/01/2020, por Luciana 
Cristina Gomes Coelho Matias – Diretora-Geral em Substituição, CPF nº 
006.352.651-41. 

 

 
Brasília, 08/01/2020. 
 
 
Silvia Maria Guapindaia Peixoto  
Secretária de Administração Substituta 
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

DESPACHO

À Diretoria-Geral,
 
1. Trata-se de processo de contratação de empresa especializada na prestação de serviços

de chaveiro para atender as necessidades do Conselho Nacional de Justiça. A unidade demandante da
contratação (SESIN) elaborou os Estudos Preliminares (0844059) e o PAMS - Contratação de
Serviços (0887578), documentos aprovados pela Secretaria de Administração por meio dos Despachos
SAD 0856379 e 0896896. Na análise, a Seção de Compras informou quanto à compatibilidade
dos documentos com os normativos aplicáveis à matéria, conforme Despachos
SECOM 0855949 e 0896793.

2. Após, a Seção de Compras realizou a pesquisa de preços, cujos procedimentos
constam delineados nos Despachos SECOM 0905443 e 0908697, resultando no Mapa Comparativo de
Preços (0905406), do qual se verifica que a empresa Chaveiro Hellios LTDA. (CNPJ: 36.758.282/0001-
38), ofereceu a proposta de menor preço, no valor de R$ 16.050,00 (dezesseis mil cinquenta reais). Cabe
ressaltar que o mapa de preços foi ratificado pela Seção de Segurança Interna, conforme disposto no
Despacho SESIN 0906068.

3. Registre-se que as unidades da Secretaria de Orçamento e Finanças fizeram constar
nos autos a Classificação da Despesa SCONT 0907821 e a disponibilidade orçamentária necessária para a
cobertura da despesa (Despacho SEPOR 0908218). 

4. Os documentos que comprovam a regularidade fiscal e trabalhista da empresa  para
contratar com a Administração constam do SICAF 0910377.

5. Consoante demonstrado na Lista de Verificação SAD (0910379), os requisitos para a
declaração de dispensa de licitação foram atendidos durante a instrução dos autos. 

6. Desse modo, a presente despesa pode ser realizada com fundamento no inciso II do
artigo 24 da Lei n. 8.666/93, que diz:

Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a",
do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez.

7. Nesses termos, com fundamento no art. 3º, inciso II, alínea "aj" da Portaria n.
112/2010, de 4 de junho de 2010, e no inciso II do art. 24 da Lei n. 8.666/93, declaro a dispensa de
licitação para contratar a empresa CHAVEIRO HELLIOS LTDA., inscrita no CNPJ
nº 36.758.282/0001-38, no valor total de R$ 16.050,00 (dezesseis mil cinquenta reais), com vistas
à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de chaveiro.

8. Ante o exposto, encaminho os autos a Vossa Senhoria para, caso esteja de acordo: 
a) ratificar a dispensa de licitação; 
b) aprovar a despesa; e 
c) autorizar a contratação da empresa supramencionada.
9. Em seguida, sugiro o encaminhamento dos autos à Seção de Compras para a

publicação do ato no Portal da Transparência do CNJ, com posterior remessa à Secretaria de Orçamento e
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Finanças para emissão da nota de empenho.
 

Getulio Vaz
Secretário de administração

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, em 07/07/2020, às 16:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0910450 e o código CRC 56F56E7F.

02169/2020 0910450v4

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


08/07/2020 SEI/CNJ - 0910591 - Despacho

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=987965&infra_sistem… 1/1

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

DESPACHO

1. Considerando o teor do Despacho SAD 0910450, ratifico a dispensa do procedimento
licitatório, com fundamento no artigo 3º, inciso XI, alínea "aj", da Portaria nº 112/2010, e com
fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, aprovo a realização da despesa, no valor
total de R$ 16.050,00 (dezesseis mil cinquenta reais) e autorizo a contratação da
empresa CHAVEIRO HELLIOS LTDA, CNPJ nº 36.758.282/0001-38, com vistas à contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de chaveiro.

2. À Seção de Compras (SECOM), para publicação do ato de dispensa de licitação, nos
termos do art. 26 da Lei n. 8.666/93.

3. À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), para emissão de nota de empenho em
favor da mencionada empresa.

4. À Secretaria de Administração (SAD), para demais providências subsequentes.

 

Johaness Eck
 Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 08/07/2020, às 10:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0910591 e o código CRC 6A4A090D.

02169/2020 0910591v3

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/609
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Nº processo : 12631/2019. Objeto : serviços de atualização do sistema de 
segurança contra incêndio e pânico do Bloco B, da 514 Norte. Contratada: 
Brasel Brasília Comércio de Extintores e Sistemas contra Incêndio Ltda.. 
CNPJ: 04.482.315/0001-73. Fundamento Legal:  inciso I do art. 24 da Lei nº 
8.666/1993. Valor Total:    R$ 27.995,00 (vinte e sete mil novecentos e noventa 
e cinco reais). Declaração de dispensa:  em 31/03/2020, por Getúlio Vaz, 
Secretário de Administração, CPF nº 151.348.651-91. Ratificação da 
dispensa : em 31/03/2020, por Johaness Eck– Diretor-Geral, CPF nº 
006.583.638-32. 

 

 
Brasília, 01/04/2020. 
 
 
Getúlio Vaz  
Secretário de Administração 
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

DESPACHO

À Diretoria-Geral
 
Senhor Diretor-Geral,
Trata-se do processo administrativo que tem por objeto a aquisição, com instalação de

leitoras biométricas e  fechaduras eletrônicas. Aprovados os Estudos Preliminares (0833700) e o PAMS -
Contratação de Serviços SESIN (0850730), conforme Despachos SAD 0844180 e 0850863, a Seção de
Compras juntou aos autos o Mapa Comparativo de Preços v2 (0893172), o qual foi ratificado pela unidade
demandante (Despacho SESIN 0893726). A partir da análise da pesquisa de preços e de acordo com o
detalhado no Despacho SECOM 0894886, constatou-se que a proposta mais vantajosa foi apresentada pela
empresa BESECURE INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA LTDA.

Registre-se que as unidades da Secretaria de Orçamento e Finanças fizeram constar nos
autos a Classificação da Despesa SCONT 0894203 e a disponibilidade orçamentária necessária para a
cobertura da despesa (Despacho SEPOR 0894378). As certidões que comprovam a regularidade fiscal e
trabalhista da empresa para contratar com a Administração constam nos arquivos 0895057 e 0895066.

Consoante demonstrado na Lista de Verificação 0895480, os requisitos para a declaração
de dispensa de licitação foram atendidos durante a instrução dos autos. Desse modo, a presente despesa
pode ser realizada com fundamento no inciso II do artigo 24 da Lei n. 8.666/93, que diz:

Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez.

Nestes termos, com fundamento no art. 3º, inciso II, alínea "aj" da Portaria n. 112/2010,
de 04 de junho de 2010, e no inciso II do art. 24 da Lei n. 8.666/93, declaro a dispensa de licitação para
contratar a empresa BESECURE INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n. 08.342.296/0001-30, no valor de R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais), com
vistas à aquisição, com instalação de leitoras biométricas e fechaduras eletrônicas.

Dessa forma, encaminho os autos a Vossa Senhoria para, caso esteja de acordo:
a) ratificar a dispensa de licitação;
b) aprovar a despesa; e
c) autorizar a contratação da empresa supramencionada.
Em seguida, sugiro o encaminhamento dos autos à Seção de Compras para a publicação

do ato no Portal da Transparência do CNJ, com posterior remessa à Secretaria de Orçamento e Finanças
para emissão da nota de empenho.

 

 

Getulio Vaz
Secretário de Administração
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Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, em 09/06/2020, às 14:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
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DESPACHO

1. Considerando o teor do Despacho SAD 0895496, ratifico a dispensa do procedimento
licitatório, com fundamento no artigo 3º, inciso XI, alínea "aj", da Portaria nº 112/2010, e com
fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, aprovo a realização da despesa, no valor
total de R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais), e autorizo a contratação da empresa BESECURE
INFORMATICA E SEGURANCA ELETRONICA LTDA, CNPJ nº 08.342.296/0001-30, com vistas à
aquisição, com instalação de leitoras biométricas e fechaduras eletrônicas.

2. À Seção de Compras (SECOM), para publicação do ato de dispensa de licitação, nos
termos do art. 26 da Lei n. 8.666/93.

3. À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), para emissão de nota de empenho em
favor da mencionada empresa.

4. À Secretaria de Administração (SAD), para demais providências subsequentes.

 

Johaness Eck

 Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 09/06/2020, às 17:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0895658 e o código CRC 2A8308D1.
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DESPACHO

À Diretoria-Geral.
 
1. Trata-se da aquisição de 05 (cinco) unidades de drive externo para gravação e leitura

de CD/DVD, conforme PAMS - Aquisição de Material SEATE 0835280.
2. Inicialmente, cabe esclarecer que após a instrução regular do processo, foi realizada a

declaração da dispensa de licitação e a emissão da Nota de Empenho 658/2020 (0908874), no valor de R$
725,00 (setecentos e vinte e cinco reais), em favor da empresa EGC COMERCIO E ATACADISTA DE
INFORMATICA. Entretanto, a empresa não cumpriu com a obrigação assumida e deixou de entregar o
material.

3. Ante tal situação, a Secretaria de Administração abriu processo para apurar
o descumprimento contratual (07964/2020), porém foi decidido afastar a penalidade, tendo em vista o
valor da multa considerada como irrisória.

4. Consultada a unidade demandante se persistia o interesse na aquisição, a SEATE
encaminhou os autos à Seção de Compras para verificar a possibilidade de convocar a empresa segunda
colocada, conforme disposto nos Despachos SAD 0952481 e SEATE 0953035. Em resposta a SECOM
informou que:

"O novo Manual de Aquisições do CNJ, instituído pela Portaria DG n. 168/ de 26/08/2020,
estabelece que a pesquisa de preços tem validade inicial de 6 meses. Considerando que a proposta de
preços utilizadas na composição do mapa comparativo de preços v.2  0903506 estão válidas, a
segunda colocada, empresa Primos Comércio Produto de Informática Ltda. EPP, foi contatada e
questionada se teria interesse em fornecer o produto e manter o valor ofertado em sua proposta de
preços 0903502.
Em resposta, a empresa afirmou manter o preço, porém os produtos deverão ser retirados em sua loja
localizada na 208 norte, tendo em vista que não possuem serviço de entrega, conforme
documentos 0953197 e 0953870.
A empresa se encontra regular com suas obrigações fiscais e trabalhistas,
conforme SICAF 0953923 e Certidão Negativa de Débitos GDF 0953924.   Informo, ainda, que não
houve alteração da conta contábil
Em sendo assim, a aquisição, no valor total de R$ 750,00 , poderá ser realizada por dispensa de
licitação, com fulcro no Art. 24, inciso II, da Lei n. 8.666/93, tendo em vista que não houve alteração
da conta 44.90.52.35, conforme planilha de detalhamento contábil atualizada e consulta realizada no
Tesouro Gerencial  0954010 e 0953939. "

5. Depreende-se do Mapa Comparativo de Preços (0903506) que a empresa  PRIMO' S
COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA (CNPJ nº 08.219.775/0001-64), ofereceu a
segunda proposta de menor preço, no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). Cabe ressaltar que
o mapa de preços já fora ratificado pela Seção de Gestão de Atendimento ao Usuário, conforme disposto
no Despacho SEATE 0903576.

6. Os documentos que comprovam a regularidade fiscal e trabalhista da nova
empresa para contratar com a Administração constam do documento SEI 0954574. E
consoante demonstrado na Lista de Verificação SAD (0954576), os requisitos para a declaração de
dispensa de licitação foram atendidos durante a instrução dos autos. 

7. Desse modo, a presente despesa pode ser realizada com fundamento no inciso II do
artigo 24 da Lei n. 8.666/93, que diz:



Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a",
do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez.

8. À vista do exposto, revogo o ato de dispensa de licitação, constante do Despacho
SAD 0908156, em favor da empresa EGC Comércio e Atacadista de Informática e Eletroeletrônicos
Eireli, inscrita no CNPJ nº 31.768.037/0001-98, no valor total de R$ 725,00 (setecentos e vinte e cinco
reais) e, com fundamento no art. 3º, inciso II, alínea "aj" da Portaria 112/2010, de 04/06/2010, e no inciso
II do art. 24 da Lei n. 8.666/93, declaro a dispensa de licitação para contratar a empresa PRIMO' S
COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.219.775/0001-64,
no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), com vistas à aquisição 05 (cinco) unidades de drive
externo para gravação e leitura de CD/DVD.

9. Por fim, encaminho os autos a Vossa Senhoria para, caso esteja de acordo: 
a) ratificar o ato de revogação da dispensa anterior e, consequentemente, autorizar o

cancelamento da nota de empenho 658/2020;
b) ratificar a nova a dispensa de licitação; 
c) aprovar a nova despesa; e
d) autorizar a contratação da nova empresa supramencionada.
10. Em seguida, sugiro o encaminhamento dos autos à Seção de Compras para a

publicação, nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, como condição de eficácia dos atos, com posterior
remessa à Secretaria de Orçamento e Finanças para providências relativas ao cancelamento do
empenho 658/2020 (0908874) e emissão de novo em favor da futura contratada.

 
 

Getulio Vaz
Secretário de administração

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, em 18/09/2020, às 18:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0954578 e o código CRC D9F9F096.

01192/2020 0954578v7
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DESPACHO

1. Considerando o contido no Despacho SAD 0954578, ratifico o ato de revogação
da dispensa de licitação, anteriormente declarada no Despacho SAD 0908156, ficando, com isso, também
revogado o ato de ratificação exarado por esta unidade no Despacho DG 0908548.

2. Ainda, considerando o Despacho SAD 0954578, ratifico a dispensa do procedimento
licitatório, com fundamento no artigo 3º, inciso XI, alínea "aj", da Portaria nº 112/2010, e com
fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, aprovo a realização da despesa no valor total de R$
750,00 (setecentos e cinquenta reais) e autorizo a contratação da empresa PRIMO' S COMERCIO DE
PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ nº 08.219.775/0001-64, com vistas à aquisição de 05
(cinco) unidades de drive externo para gravação e leitura de CD/DVD.

3. À Seção de Compras para publicação da revogação do ato de dispensa de
licitação e para publicação da nova dispensa em favor da empresa PRIMO' S COMERCIO DE
PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, nos termos do art. 26 da Lei n. 8.666/93.

4. À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), para cancelamento do empenho
658/2020 (0908874) e emissão de nova Nota de Empenho.

5. À Secretaria de Administração (SAD) e à Seção de Gestão de Atendimento ao
Usuário (SEATE), para demais providências subsequentes.

 

Johaness Eck

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 21/09/2020, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0955224 e o código CRC D5924E3C.

01192/2020 0955224v4
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DESPACHO

À Diretoria-Geral

 

Senhor Diretor-Geral,
Trata-se do processo administrativo que tem por objeto a aquisição de barreiras de

proteção transparentes contra a propagação de vírus por gotículas de saliva, para serem instaladas sobre
balcões de atendimento ao público nos edifícios sob responsabilidade do Conselho Nacional de Justiça,
como medida para retomada dos serviços presenciais, observadas as ações necessárias para prevenção de
contágio pelo novo Coronavírus. 

Aprovados os Estudos Preliminares (0914204) e o PAMS - Contratação de Serviços SCS
(0919143), conforme Despachos SAD 0917467 e 0919793, respectivamente, a Seção de Compras juntou
aos autos o Mapa Comparativo de Preços v2 (0926216), o qual foi ratificado pela unidade demandante
(Despacho SEART 0926256). A partir da análise da pesquisa de preços e de acordo com o detalhado
no Despacho SECOM 0927187, constatou-se que a proposta mais vantajosa foi apresentada pela
empresa FASHION SIGNS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA. Dada a urgência da contratação, estou de
acordo com o posicionamento adotado pela SECOM no Despacho 0927219, em relação a dispensa de
disputa entre os participantes. 

Registre-se que as unidades da Secretaria de Orçamento e Finanças fizeram constar nos
autos a Classificação da Despesa SCONT 0926364 e a disponibilidade orçamentária necessária para a
cobertura da despesa (Despacho SEPOR 0926538). As certidões que comprovam a regularidade fiscal e
trabalhista da empresa para contratar com a Administração constam nos arquivos 0927237 e 0927243.  

Através do Despacho SECOM 0927187, a Seção de Compras informou que
entende "...salutar a análise dos detalhamentos contábeis (documentos SEI 0927184 e 0927186),
sobretudo no que tange aos limites da despesa dessa natureza, realizada e em andamento, para fins de
contratação direta." Conforme consta no mencionado documento, ao analisar o detalhamento da conta
contábil 33.90.30.28, observou-se que consta as seguintes dispensas de licitação:

1) Serviços de chaveiros em 2019 - R$ 5.447,00 (cinco mil, quatrocentos e
quarenta e sete reais)
2) Serviços de Chaveiros em 2020 - R$ 8.760,00  (oito mil, setecentos e
sessenta reais)
3) Fornecimento de barreira de proteção em chapa dobrada em
policarbonato - R$ 6.368,00 (seis mil trezentos e sessenta e oito reais)

Dessa forma, ao somarmos o montante das despesas acima com o valor da presente
aquisição, ultrapassaria o valor permitido em Lei para a declaração de dispensa de licitação. Nesse
contexto, torna-se necessário destacar o teor do Acórdão n. 2.557/2009 do Tribunal de Contas da União, a
saber: 

"(...) para se verificar a ocorrência de fracionamento de despesa, é necessário analisar a natureza,
semelhanças ou afinidades do produto adquirido ou do serviço contratado, e não apenas tomá-la pelo
extrapolamento da despesa constante de determinada classificação contábil."

Ainda, registro que, por meio do Parecer n. 523/2013 da Assessoria Jurídica, relativo à
dispensa de licitação para a aquisição e instalação de sinalização de emergência, aquele órgão consultivo
asseverou que:  



"Parágrafo 13 (...) considera-se que a superação do limite fixado no inciso II do art. 24 da Lei n.
8.666/1993, em uma determinada classificação contábil, representa apenas um indício de
fracionamento de despesa, e não uma evidência de sua ocorrência, e que o critério a ser aplicado para
se afastar a realização da licitação é a análise da natureza, semelhança ou afinidades do produto
adquirido ou do serviço contratado."
"Parágrafo 23 (...) a discussão sobre a ocorrência de fracionamento de despesa de fato de vincula à
caracterização da natureza, semelhanças ou afinidades dos bens ou dos serviços que se pretende
adquirir."

Desse modo, observando os serviços já contratados e o PAMS juntado aos autos, fica
comprovado que as especificações lançadas na conta contábil 33.90.30.28 são distintas da pretendida
contratação. Assim, entendo que resta afastada a hipótese de fracionamento de despesa, em razão de as
contratações citadas não apresentarem afinidade com a contratação pretendida. Além disso, salvo melhor
juízo, são objetos com funções, natureza e fins diversos. Logo, entendo que, no caso em tela, não há que se
falar em fracionamento de despesa.

Consoante demonstrado na Lista de Verificação SAD 0927244, os requisitos para a
declaração de dispensa de licitação foram atendidos durante a instrução dos autos. Desse modo, a presente
despesa pode ser realizada com fundamento no inciso II do artigo 24 da Lei n. 8.666/93, que diz:

Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a",
do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada
de uma só vez.

Nestes termos, com fundamento no art. 3º, inciso II, alínea "aj" da Portaria n. 112/2010,
de 04 de junho de 2010, e no inciso II do art. 24 da Lei n. 8.666/93, declaro a dispensa de licitação para
contratar a empresa FASHION SIGNS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, inscrita no CNPJ sob
o n. 04.741.042/0001-34, no valor de R$ 6.368,00 (seis mil, trezentos e sessenta e oito reais), com vistas à
aquisição de barreiras de proteção transparentes.

Dessa forma, encaminho os autos a Vossa Senhoria para, caso esteja de acordo:
a) ratificar a dispensa de licitação;
b) aprovar a despesa; e
c) autorizar a contratação da empresa supramencionada.
Em seguida, sugiro o encaminhamento dos autos à Seção de Compras para a publicação

do ato no Portal da Transparência do CNJ, com posterior remessa à Secretaria de Orçamento e Finanças
para emissão da nota de empenho.

 
Getulio Vaz

Secretário de Administração

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, em 06/08/2020, às 15:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0927261 e o código CRC 2CAB9F48.
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DESPACHO

1. Considerando o teor do Despacho SAD 0927261, ratifico a dispensa do procedimento
licitatório, com fundamento no artigo 3º, inciso XI, alínea "aj", da Portaria nº 112/2010, e com
fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, aprovo a realização da despesa, no valor
total de R$ 6.368,00 (seis mil trezentos e sessenta e oito reais) e autorizo a contratação da empresa
FASHION SIGNS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, CNPJ nº 04.741.042/0001-34, com vistas à
aquisição de barreiras de proteção transparentes.

2. À Seção de Compras (SECOM), para publicação do ato de dispensa de licitação, nos
termos do art. 26 da Lei n. 8.666/93.

3. À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), para emissão de nota de empenho em
favor da mencionada empresa.

4. À Secretaria de Administração (SAD), para demais providências subsequentes.
 

Johaness Eck
 Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 07/08/2020, às 17:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0927753 e o código CRC BC2BCC46.

06072/2020 0927753v4
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DESPACHO

À Diretoria-Geral
 
Senhor Diretor-Geral,
Trata-se do processo administrativo que tem por objeto a aquisição de barreiras de

proteção transparentes contra a propagação de vírus por gotículas de saliva, para serem instaladas sobre
balcões de atendimento ao público e na mesa do Plenário do Conselho Nacional de Justiça.

Preliminarmente, conforme publicação da Portaria Diretoria-Geral n. 411, de 30 de
novembro de 2018, a qual delega à Secretaria de Administração competência para aprovar os pedidos de
aquisição de material e serviços, e considerando que, de acordo com o Despacho n. 0961152 da Seção de
Compras (SECOM), constatou-se que o novo PAMS - Aquisição de Material SEART 0954086, com vistas
à contratação em epígrafe, está de acordo com a IN nº 82/2020, aprovo o referido documento.

Aprovados os Estudos Preliminares (0917467) e o Pedido de Aquisição de
Material (0951775), a Seção de Compras solicitou a adequação do PAMS ao novo modelo (Despacho
SECOM 0954030 e PAMS SEART 0954086) e juntou aos autos o Mapa Comparativo de Preços
(0958058), o qual foi ratificado pela unidade demandante (0958169). A partir da análise da pesquisa de
preços e de acordo com o detalhado no Despacho SECOM 0960720, constatou-se que a proposta mais
vantajosa foi apresentada pela empresa ACRINOX COMÉRCIO DE PEÇAS EM ACRÍLICO LTDA. 

Registre-se que as unidades da Secretaria de Orçamento e Finanças fizeram constar nos
autos a classificação da despesa (Classificação da Despesa SCONT 0960189) e a disponibilidade
orçamentária necessária para a cobertura da despesa (Despacho SEPOR 0960281). A certidão que
comprova a regularidade fiscal e trabalhista da empresa ACRINOX COMÉRCIO DE PEÇAS EM
ACRÍLICO LTDA, para contratar com a Administração, consta no arquivo 0961034.  

Consoante demonstrado na Lista de Verificação SAD 0961282, os requisitos para a
declaração de dispensa de licitação foram atendidos durante a instrução dos autos. Desse modo, a presente
despesa pode ser realizada com fundamento no inciso II do artigo 24 da Lei n. 8.666/93, que diz:

Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez.

Nestes termos, com fundamento no art. 3º, inciso II, alínea "aj" da Portaria n. 112/2010,
de 04 de junho de 2010, e no inciso II do art. 24 da Lei n. 8.666/93, declaro a dispensa de licitação para
contratar a empresa ACRINOX COMÉRCIO DE PEÇAS EM ACRÍLICO LTDA , inscrita
no CNPJ sob o n. 05.319.327/0001-44 , no valor de R$ 8.020,00 (oito mil e vinte reais), com vistas à
aquisição de barreiras de proteção transparentes contra a propagação de vírus por gotículas de saliva, para
serem instaladas sobre balcões de atendimento ao público e na mesa do Plenário do Conselho Nacional de
Justiça, de forma a dar continuidade ao trabalho já iniciado.  

Dessa forma, encaminho os autos a Vossa Senhoria para, caso esteja de acordo:
a) ratificar a dispensa de licitação;
b) aprovar a despesa; e



c) autorizar a contratação da empresa supramencionada.
Em seguida, sugiro o encaminhamento dos autos à Seção de Compras para a publicação

do ato no Portal da Transparência do CNJ, com posterior remessa à Secretaria de Orçamento e Finanças
para emissão da nota de empenho.

 
 

Getulio Vaz
Secretário de Administração

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, em 29/09/2020, às 16:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0961300 e o código CRC B9A78873.
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DESPACHO

1. Considerando o teor do Despacho SAD 0961300, ratifico a dispensa do procedimento
licitatório, com fundamento no artigo 3º, inciso XI, alínea "aj", da Portaria nº 112/2010 e no artigo 24,
inciso II, da Lei nº 8.666/93, aprovo a realização da despesa, no valor total de R$ 8.020,00 (oito mil e
vinte reais), e autorizo a contratação da empresa ACRINOX COMÉRCIO DE PEÇAS EM ACRÍLICO
LTDA , CNPJ nº 05.319.327/0001-44, com vistas à emissão de barreiras de proteção transparentes contra a
propagação de vírus por gotículas de saliva, para serem instaladas sobre balcões de atendimento ao
público e na mesa do Plenário do Conselho Nacional de Justiça.  

2. À Seção de Compras (SECOM), para publicação do ato de dispensa de licitação, nos
termos do art. 26 da Lei n. 8.666/93.

3. À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), para verificação da regularidade fiscal e
trabalhista da empresa e posterior emissão de nota de empenho.

4. À Secretaria de Administração (SAD), para demais providências subsequentes.
 

Johaness Eck
 Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 29/09/2020, às 18:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0961667 e o código CRC B75238CA.

06072/2020 0961667v3
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

DESPACHO

À DIRETORIA-GERAL,
Senhor Diretor-Geral,
 
Trata-se do processo administrativo que tem por objeto a aquisição de 20 unidades de

caixa para transporte e armazenamento de material com tampa, conforme PAMS - Pedido de Aquisição de
Material SEALM 0901165. 

Inicialmente, cabe registrar que essa é uma demanda decorrente do fracasso de alguns
itens da licitação do Pregão Eletrônico n. 19/2019. A Seção de Almoxarifado elaborou o Documentação de
Oficialização da Demanda (0726237), os Estudos Preliminares (0735547) e a primeira versão do PAMS
(0738989). Os documentos foram aprovados por esta Secretaria de Administração, conforme Despachos
SAD 0729271, 0738850 e 0739891. 

No curso da instrução processual, a Seção de Almoxarifado teve de fazer algumas
alterações no PAMS, sendo a última versão a de n. 0901165. Assim, considerando que essas alterações não
mudaram o documento substantivamente e com fundamento na Portaria DG n. 411/2018, aprovo o PAMS
de n. 0901165. Convém ressaltar que desse PAMS somente será adquirido o item 7 - caixa para transporte
e armazenamento de material, conforme exposto no Despacho SECOM 0944162.

A partir da análise da pesquisa de preços e de acordo com o detalhado no Despacho
SECOM 0944162, constatou-se que a proposta (0937810) mais vantajosa para o item foi apresentada pela
empresa Lar Plásticos Indústria e Comércio de Produtos EIRELI. A Seção de Almoxarifado, por meio do
Despacho SEALM 0938244, considerou que o valor está de acordo o praticado no mercado. 

Registre-se que as unidades da Secretaria de Orçamento e Finanças fizeram constar nos
autos a Classificação da Despesa SCONT 0845505 e a disponibilidade orçamentária necessária para a
cobertura da despesa (Despachos SEPOR 0845885). As certidões que comprovam a regularidade fiscal e
trabalhista da empresa para contratar com a Administração constam no arquivo 0948788.  

Consoante demonstrado na Lista de Verificação SAD 0948791, os requisitos para a
declaração de dispensa de licitação foram atendidos durante a instrução dos autos. Desse modo, a presente
despesa pode ser realizada com fundamento no inciso II do artigo 24 da Lei n. 8.666/93, que diz:

Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto

na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez.

Nestes termos, com fundamento no art. 3º, inciso II, alínea "aj" da Portaria n. 112/2010,
de 04 de junho de 2010, e no inciso II do art. 24 da Lei n. 8.666/93, declaro a dispensa de licitação para
contratar a empresa Lar Plásticos Indústria e Comércio de Produtos EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.
63.967.640/0001-95, no valor de R$ 1.897,64 (um mil, oitocentos e noventa e sete reais e sessenta e quatro
centavos), com vistas à aquisição de caixa para transporte e armazenamento de material, conforme item 7
do PAMS n. 0901165.

Dessa forma, encaminho os autos a Vossa Senhoria para, caso esteja de acordo:
a) ratificar a dispensa de licitação;



b) aprovar a despesa; e
c) autorizar a contratação da empresa supramencionada.
Em seguida, sugiro o encaminhamento dos autos à Seção de Compras para a publicação

do ato no Portal da Transparência do CNJ, com posterior remessa à Secretaria de Orçamento e Finanças
para emissão da nota de empenho.

 
 

Getulio Vaz
Secretário de Administração

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, em 09/09/2020, às 12:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0948803 e o código CRC 4AE7DD3C.

09895/2019 0948803v6

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF
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DESPACHO

1. Considerando o teor do Despacho SAD 0948803, ratifico a dispensa do procedimento
licitatório, com fundamento no artigo 3º, inciso XI, alínea "aj", da Portaria nº 112/2010, e com
fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, aprovo a realização da despesa, no valor total de
R$ 1.897,64 (um mil, oitocentos e noventa e sete reais e sessenta e quatro centavos), e autorizo a
contratação da empresa Lar Plásticos Indústria e Comércio de Produtos EIRELI, CNPJ nº
63.967.640/0001-95, com vistas à aquisição de caixa para transporte e armazenamento de material,
conforme item 7 do PAMS n. 0901165.

2. À Seção de Compras (SECOM), para publicação do ato de dispensa de licitação, nos
termos do art. 26 da Lei n. 8.666/93.

3. À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), para emissão de nota de empenho em
favor da mencionada empresa.

4. À Secretaria de Administração (SAD), para demais providências subsequentes.
 

Johaness Eck
 Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 10/09/2020, às 11:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0948989 e o código CRC D2EEE08D.

09895/2019 0948989v2

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/609
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Nº processo: 12460/2019. Objeto: Aquisição de capachos personalizados, em 
fibra de vinil, para as unidades do CNJ. Contratada: IWR Comércio e Serviços 
Ltda. CNPJ:  17.253.781/0001-29 Fundamento Legal: inciso II do art. 24 da 
Lei nº 8.666/1993. Valor Total:   R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos 
reais). Declaração de dispensa: em 07/02/2020, por Getúlio Vaz, Secretário 
de Administração, CPF nº 151.348.651-91. Ratificação da dispensa: em 
07/02/2020, por Johaness Eck, Diretor-Geral, CPF nº 006.583.638-32. 

 

 
Brasília, 07/02/2020. 
 
 
Getúlio Vaz  
Secretário de Administração  
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DESPACHO

À Diretoria-Geral
 
Senhor Diretor-Geral,
Trata-se de processo de aquisição de ferramentas e cabos a serem utilizadas na manutenção

preventiva e corretiva dos equipamentos de áudio e vídeo, bem como a aquisição de pedestais para
microfones e suportes para caixas de som e teleprompter, conforme PAMS - Pedido de Aquisição de Material
e Serviços  (0844593).

Aprovados os Estudos Preliminares (0840388) e o Pedido de Aquisição de Material
(0845114), a Seção de Compras juntou aos autos o Mapa Comparativo de Preços v4 (0976089), o qual foi
ratificado pela unidade demandante, mediante Despacho n. 0976466 da Secretaria de Comunicação Social
(SCS). Cabe registrar a dificuldade enfrentada pela SECOM na obtenção de orçamentos junto às empresas
prestadoras dos serviços, conforme relatado no Despacho SECOM n. 0988049. A partir da análise da pesquisa
de preços e de acordo com o detalhado no Despacho n. 0988049, constatou-se que as propostas mais
vantajosas foram apresentadas pelas empresas Primeira Linha Comercial e Rolamentos Ltda., RGN Som
Eletrônico e Informática Ltda. e União Comercial Rezende Ltda. 

Ocorre que, ao consultar a regularidade fiscal das empresas, verificou-se que a empresa
União Comercial Rezende Ltda. encontra-se com pendência fiscal, perante à receita distrital, conforme
documento 0990925, fato que impede o andamento da dispensa de licitação para os itens que a mencionada
empresa foi vencedora (itens 1,2,5,10,12 e 21), no valor de R$ 1.028,96 (um mil vinte e oito reais e noventa e
seis centavos). 

Não obstante, no intuito de tornar mais célere o procedimento de contratação, será dado
andamento à aquisição dos demais itens do PAMS (0844593), com as suas respectivas empresas vencedoras.
Concomitantemente, a empresa União Comercial Rezende Ltda. será alertada sobre a mencionada pendência
fiscal, com prazo para regularização e, tão logo regularize, será declarada a dispensa de licitação para os itens
restantes. Caso não ocorra a regularização, será adotada as devidas providências para a aquisição dos itens
pendentes. 

Superada essa questão, cabe registrar que as unidades da Secretaria de Orçamento e
Finanças fizeram constar nos autos a classificação da despesa (Despacho SCONT 0952716) e a
disponibilidade orçamentária necessária para a cobertura da despesa (Despachos SEPOR 0952992 e
0976598). As certidões que comprovam a regularidade fiscal e trabalhista das empresas Primeira Linha
Comercial e Rolamentos Ltda. e RGN Som Eletrônico e Informática Ltda., para contratar com a
Administração, constam nos arquivos 0990914, 0990919, 0990920 e 0990921. Além disso, as empresas não
são optantes pelo Simples Nacional (0985709, 0985710).

Consoante demonstrado na Lista de Verificação 0990931, os requisitos para a declaração de
dispensa de licitação foram atendidos durante a instrução dos autos. Desse modo, a presente despesa pode ser
realizada com fundamento no inciso II do artigo 24 da Lei n. 8.666/93, que diz:

Art. 24. É dispensável a licitação:



II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez.

Nestes termos, com fundamento no art. 3º, inciso II, alínea "aj" da Portaria n. 112/2010, de
04 de junho de 2010, e no inciso II do art. 24 da Lei n. 8.666/93, declaro a dispensa de licitação para contratar
a empresa Primeira Linha Comercial e Rolamentos Ltda., inscrita no CNPJ sob o n. 24.907.602/0001-95,
no valor de R$ 87,57 (oitenta e sete reais e cinquenta e sete centavos), com vistas à aquisição dos itens 11,
15 e 18 do PAMS 0844593, bem como para contratar a empresa RGN Som Eletrônico e Informática Ltda.,
inscrita no CNPJ sob o n. 05.428.208/0001-20, no valor de R$ 8.294,51 (oito mil duzentos e noventa e
quatro reais e cinquenta e um centavos), com vistas à aquisição dos itens 3, 4, 6, 7, 8, 9, 13, 14, 16, 17, 19,
22, 23, 24, 25, 26, 27 e 28 do mencionado PAMS.

Dessa forma, encaminho os autos a Vossa Senhoria para, caso esteja de acordo:
a) ratificar a dispensa de licitação;
b) aprovar a despesa; e
c) autorizar a contratação das empresas supramencionadas.
Em seguida, sugiro o encaminhamento dos autos à Seção de Compras para a publicação do

ato no Portal da Transparência do CNJ, com posterior remessa à Secretaria de Orçamento e Finanças para
emissão da nota de empenho.

 
Getulio Vaz 

Secretário de Administração

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, em 20/11/2020, às 17:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0991048 e o código CRC 6C2317C7.
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DESPACHO

1. Considerando o teor do Despacho SAD 0991048, ratifico a dispensa do procedimento
licitatório, com fundamento na alínea "aj", inc. XI, do art. 3º, da Portaria nº 112/2010 e no inc. II, do art. 24,
da Lei nº 8.666/93, autorizo a contratação das empresas Primeira Linha Comercial e Rolamentos
Ltda, CNPJ nº 24.907.602/0001-95, e RGN Som Eletrônico e Informática Ltda, CNPJ nº 05.428.208/0001-
20, bem como aprovo a realização da despesa, nos valores, respectivamente, de R$ 87,57 (oitenta e sete reais
e cinquenta e sete centavos) e R$ 8.294,51 (oito mil duzentos e noventa e quatro reais e cinquenta e um
centavos), com vistas à aquisição dos itens 3, 4, 6, 7, 8, 9, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 22, 23, 24, 25, 26, 27
e 28 do Pedido de Aquisição de Material e Serviços  (0844593).

2. À Seção de Compras (SECOM), para publicação do ato de dispensa de licitação, nos
termos do art. 26 da Lei n. 8.666/93.

3. À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), para emissão de nota de empenho em favor
das mencionadas empresas.

4. À Secretaria de Administração (SAD), para demais providências subsequentes.

 

Johaness Eck

 Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 23/11/2020, às 18:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0991976 e o código CRC 2EB6C705.

02129/2020 0991976v4

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/609
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DESPACHO

À Diretoria-Geral,
 
1. Trata-se de processo de aquisição de gravador externo de CD/DVD. A unidade

demandante da contratação (SEATE) elaborou os Estudos Preliminares (0833281) e o PAMS - Aquisição
de Material (0835280), documentos aprovados pela Secretaria de Administração por meio dos Despachos
SAD 0834345 e 0835779. Na análise, a Seção de Compras informou quanto à compatibilidade
dos documentos com os normativos aplicáveis à matéria, conforme Despachos
SECOM 0834208 e 0835612.

2. Após, a Seção de Compras realizou a pesquisa de preços, cujos procedimentos
constam delineados nos Despachos SECOM 0858099 e 0903507, resultando no Mapa Comparativo de
Preços v.2 (0903506), do qual se verifica que a empresa EGC Comércio e Atacadista de Informática
e Eletroeletrônicos Eireli (CNPJ: 31.768.037/0001-98), ofereceu a proposta de menor preço, no valor de
R$ 725,00 (setecentos e vinte e cinco reais). Cabe ressaltar que o mapa de preços foi ratificado pela Seção
de Gestão de Atendimento ao Usuário, conforme disposto no Despacho SEATE 0903576.

3. Registre-se que as unidades da Secretaria de Orçamento e Finanças fizeram constar
nos autos a Classificação da Despesa SCONT 0904149 e a disponibilidade orçamentária necessária para a
cobertura da despesa (Despacho SEPOR 0904984). 

4. Os documentos que comprovam a regularidade fiscal e trabalhista da empresa  para
contratar com a Administração constam do SICAF 0908081. Contudo, no que se refere à penalidade
de suspensão temporária de licitar e contratar, baseada no artigo 87, inciso III da Lei n. 8.666/93, aplicada
pelo Centro Nacional de Cultura Popular, conforme SICAF acima, informo que a penalidade apenas
impossibilita a empresa de participar de licitações e contratar no âmbito do próprio órgão que a aplicou,
não impedindo que a licitante firme contrato com outros órgãos da administração pública federal,
conforme já analisado pela Assessoria Jurídica no Parecer AJU 0662160 e entendimento do Tribunal de
Contas da União (TCU, AC-3443-48/13-P, Sessão: 04/12/13, Relator Ministro ANDRÉ DE CARVALHO):

“9. Bem se sabe que tanto a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art. 87, incisos III e IV,
quanto a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, em seu art. 7º, preveem sanções a licitantes
consubstanciadas na impossibilidade de participarem de licitações promovidas por órgãos e/ou
entidades da administração pública.
10. O âmbito de abrangência subjetiva de cada uma dessas sanções tem merecido acalorada
discussão nos últimos anos não apenas nos processos judiciais que tramitam perante o STJ, mas
também nos processos de controle financeiro autuados neste TCU, de modo que cabe ao órgão ou
entidade responsável pela licitação fundamentar a sua decisão pela inabilitação, deixando evidente
qual linha jurisprudencial pretende adotar no trato dessa matéria, se a predominante no STJ ou a
construída no TCU (v. g.: Acórdão 3273/2013).
11. Em suma, o TCU vem entendendo que a sanção prevista no art. 87, inciso III, da Lei nº
8.666, de 1993, abrangeria exclusivamente o órgão, a entidade ou a unidade administrativa que
a impôs, ante o disposto no art. 6º, inciso XII, da mesma lei (cf. Acórdãos 3242/2012, 3439/2012,
3465/2012, 739/2013 e 1.006/2013, todos do Plenário). (...)" (grifamos)

5. Consoante demonstrado na Lista de Verificação SAD (0908136), os requisitos para a
declaração de dispensa de licitação foram atendidos durante a instrução dos autos. 

6. Desse modo, a presente despesa pode ser realizada com fundamento no inciso II do
artigo 24 da Lei n. 8.666/93, que diz:
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Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a",
do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez.

7. Nesses termos, com fundamento no art. 3º, inciso II, alínea "aj" da Portaria n.
112/2010, de 4 de junho de 2010, e no inciso II do art. 24 da Lei n. 8.666/93, declaro a dispensa de
licitação para contratar a empresa EGC Comércio e Atacadista de Informática e Eletroeletrônicos
Eireli, inscrita no CNPJ nº 31.768.037/0001-98, no valor total de R$ 725,00 (setecentos e vinte e cinco
reais), com vistas à aquisição de gravador externo de CD/DVD.

8. Ante o exposto, encaminho os autos a Vossa Senhoria para, caso esteja de acordo: 
a) ratificar a dispensa de licitação; 
b) aprovar a despesa; e 
c) autorizar a contratação da empresa supramencionada.
9. Em seguida, sugiro o encaminhamento dos autos à Seção de Compras para a

publicação do ato no Portal da Transparência do CNJ, com posterior remessa à Secretaria de Orçamento e
Finanças para emissão da nota de empenho.

 
Getulio Vaz

Secretário de administração

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, em 02/07/2020, às 18:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0908156 e o código CRC 33768C72.
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DESPACHO

1. Considerando o teor do Despacho SAD 0908156, ratifico a dispensa do procedimento
licitatório, com fundamento no artigo 3º, inciso XI, alínea "aj", da Portaria nº 112/2010, e com
fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, aprovo a realização da despesa, no valor
total de R$ 725,00 (setecentos e vinte e cinco reais) e autorizo a contratação da empresa EGC
Comércio e Atacadista de Informática e Eletroeletrônicos Eireli, CNPJ nº 31.768.037/0001-98, com vistas
à aquisição de luminárias de gravador externo de CD/DVD.

2. À Seção de Compras (SECOM), para publicação do ato de dispensa de licitação, nos
termos do art. 26 da Lei n. 8.666/93.

3. À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), para emissão de nota de empenho em
favor da mencionada empresa.

4. À Secretaria de Administração (SAD) e à Seção de Gestão de Atendimento ao
Usuário (SEATE), para demais providências subsequentes.

 

Johaness Eck
 Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 03/07/2020, às 14:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0908548 e o código CRC 04A32D16.

01192/2020 0908548v2
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DESPACHO

À Diretoria-Geral, 
 
Trata-se do processo administrativo que tem por objeto a aquisição de álcoois em gel e

máscaras. Reporto-me ao exposto no Despacho SECOM 0892427, em que entende "...salutar a análise
dos detalhamentos contábeis da conta 3.3.90.30.22 (documentos SEI 0892379), sobretudo no que tange
aos limites da despesa dessa natureza, realizada e em andamento, para fins de contratação direta". 

Conforme consta no mencionado documento, ao analisar o detalhamento desta conta
contábil, observou-se que consta as seguintes dispensas de licitação: 

1) Fornecimento de capacho personalizado - R$ 14.500,00 (quatorze mil e
quinhentos reais)
2) Aquisição de álcool em gel - R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)

 
Dessa forma, ao somarmos o montante das despesas acima com o valor da presente

aquisição, ultrapassaria o valor permitido em Lei para a declaração de dispensa de licitação. Nesse
contexto, torna-se necessário destacar o teor do Acórdão n. 2.557/2009 do Tribunal de Contas da União, a
saber: 

"(...) para se verificar a ocorrência de fracionamento de despesa, é
necessário analisar a natureza, semelhanças ou afinidades do produto
adquirido ou do serviço contratado, e não apenas tomá-la pelo
extrapolamento da despesa constante de determinada classificação
contábil."
Ainda, registro que, por meio do Parecer n. 523/2013 da Assessoria
Jurídica, relativo à dispensa de licitação para a aquisição e instalação de
sinalização de emergência, aquele órgão consultivo asseverou que:  
"Parágrafo 13 (...) considera-se que a superação do limite fixado no inciso
II do art. 24 da Lei n. 8.666/1993, em uma determinada classificação
contábil, representa apenas um indício de fracionamento de despesa, e não
uma evidência de sua ocorrência, e que o critério a ser aplicado para se
afastar a realização da licitação é a análise da natureza, semelhança ou
afinidades do produto adquirido ou do serviço contratado."
"Parágrafo 23 (...) a discussão sobre a ocorrência de fracionamento de
despesa de fato de vincula à caracterização da natureza, semelhanças ou
afinidades dos bens ou dos serviços que se pretende adquirir."

Desse modo, observando os produtos já adquiridos e os PAMS juntados aos autos, fica
comprovado que as especificações lançadas na conta contábil 3.3.90.30.22 são distintas da pretendida
contratação.

Assim, em complemento ao Despacho SAD 0892692, entendo que resta afastada a
hipótese de fracionamento de despesa, em razão de as contratações citadas não apresentarem afinidade
com a contratação pretendida. Além disso, salvo melhor juízo, são objetos com funções, natureza e fins
diversos. Logo, entendo que, no caso em tela, não há que se falar em fracionamento de despesa.

 
Getulio Vaz 



04/06/2020 SEI/CNJ - 0892953 - Despacho

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=969455&infra_sistem… 2/2

Secretário de Administração 

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, em 04/06/2020, às 15:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0892953 e o código CRC 093C882E.

04539/2020 0892953v9
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DESPACHO

1. Considerando o teor dos Despachos SAD 0892692 e 0892953, ratifico a dispensa do
procedimento licitatório, com fundamento no artigo 3º, inciso XI, alínea "aj", da Portaria nº 112/2010, e
com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, aprovo a realização da despesa, no valor
total de R$ 8.600 (oito mil e seiscentos reais), e autorizo a contratação da empresa BRAGAL
COMERCIAL E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 32.324.669/0001-25, com vistas à aquisição de máscaras e
alcoóis em gel.

2. À Seção de Compras (SECOM), para publicação do ato de dispensa de licitação, nos
termos do art. 26 da Lei n. 8.666/93.

3. À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), para emissão de nota de empenho em
favor da mencionada empresa.

4. À Secretaria de Administração (SAD) e à Seção de Serviços Gerais (SESER), para
demais providências subsequentes.

 

Johaness Eck

 Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 04/06/2020, às 18:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0893468 e o código CRC 7F8F1DB0.

04539/2020 0893468v2

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/609
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br 
 

DESPACHO

À Diretoria-Geral
 
Senhor Diretor-Geral,
Trata-se do processo administrativo que tem por objeto a aquisição de mouse

pads. Aprovados os Estudos Preliminares (0978129) e o Pedido de Aquisição de Material (0981539), a Seção
de Compras juntou aos autos o Mapa Comparativo de Preços (0988600), o qual foi ratificado pela unidade
demandante (0990347). A partir da análise da pesquisa de preços e de acordo com o detalhado no Despacho
SECOM 0993263, constatou-se que a proposta mais vantajosa foi apresentada pela empresa Famaha
Comércio de Departamentos e Serviços de Licitação Ltda. 

Registre-se que as unidades da Secretaria de Orçamento e Finanças fizeram constar nos
autos a classificação da despesa (Classificação da Despesa SCONT 0991438) e a disponibilidade
orçamentária necessária para a cobertura da despesa (Despacho SEPOR 0992049). A certidão que comprova a
regularidade fiscal e trabalhista da empresa Famaha Comércio de Departamentos e Serviços de Licitação
Ltda., para contratar com a Administração, consta no arquivo 0994111.  

Consoante demonstrado na Lista de Verificação 0994113, os requisitos para a declaração de
dispensa de licitação foram atendidos durante a instrução dos autos. Desse modo, a presente despesa pode ser
realizada com fundamento no inciso II do artigo 24 da Lei n. 8.666/93, que diz:

Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez.

Nestes termos, com fundamento no art. 3º, inciso II, alínea "aj" da Portaria n. 112/2010, de
04 de junho de 2010, e no inciso II do art. 24 da Lei n. 8.666/93, declaro a dispensa de licitação para contratar
a empresa Famaha Comércio de Departamentos e Serviços de Licitação Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.
07.734.851/0001-07 no valor de R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais), com vistas à aquisição de mouse
pads.  

Dessa forma, encaminho os autos a Vossa Senhoria para, caso esteja de acordo:
a) ratificar a dispensa de licitação;
b) aprovar a despesa; e
c) autorizar a contratação da empresa supramencionada.
Em seguida, sugiro o encaminhamento dos autos à Seção de Compras para a publicação do

ato no Portal da Transparência do CNJ, com posterior remessa à Secretaria de Orçamento e Finanças para
emissão da nota de empenho.

 



Getulio Vaz 
Secretário de Administração

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, em 25/11/2020, às 16:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0994191 e o código CRC 38878D84.
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DESPACHO

1. Considerando o teor do Despacho SAD 0994191, ratifico a dispensa do procedimento
licitatório, com fundamento na alínea "aj", inc. XI, do art. 3º, da Portaria nº 112/2010 e no inc. II, do art. 24,
da Lei nº 8.666/93, aprovo a realização da despesa, no valor total de R$ 590,00 (quinhentos e noventa
reais), e autorizo a contratação da empresa Famaha Comércio de Departamentos e Serviços de Licitação
Ltda., CNPJ nº 07.734.851/0001-07, com vistas à aquisição de mouse pads.   

2. À Seção de Compras (SECOM), para publicação do ato de dispensa de licitação, nos
termos do art. 26 da Lei n. 8.666/93.

3. À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), para verificação da regularidade fiscal e
trabalhista da empresa e posterior emissão de nota de empenho.

4. À Secretaria de Administração (SAD), para demais providências subsequentes.

 

Johaness Eck
 Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 26/11/2020, às 13:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0994423 e o código CRC DB7CCCCD.

09417/2020 0994423v3
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DESPACHO

À Diretoria-Geral
 
Senhor Diretor-Geral,
Trata-se do processo administrativo que tem por objeto a aquisição de 52 (cinquenta e

duas) placas de identificação sinalizadoras de existência de brigada de incêndio para o edifício sede do
Conselho Nacional de Justiça, a fim de atender aos normativos de segurança e à legislação vigente.

Aprovados os Estudos Preliminares (0942862) e o Pedido de Aquisição de Material
(0944599), a Seção de Compras juntou aos autos o Mapa Comparativo de Preços (0952763), o qual foi
ratificado pela unidade demandante (Despacho SESIN 0952863). A partir da análise da pesquisa de preços
e de acordo com o detalhado no Despacho SECOM 0956046, constatou-se que a proposta mais
vantajosa foi apresentada pela empresa LM Comunicação Visual e Projetos Ltda. 

Registre-se que as unidades da Secretaria de Orçamento e Finanças fizeram constar nos
autos a classificação da despesa (Classificação de Despesa SCONT 0954624) e a disponibilidade
orçamentária necessária para a cobertura da despesa (Despacho SEPOR 0955499). A certidão que
comprova a regularidade fiscal e trabalhista da empresa LM Comunicação Visual e Projetos LTDA, para
contratar com a Administração, consta no arquivo 0956041.  

Consoante demonstrado na Lista de Verificação SAD 0956413, os requisitos para a
declaração de dispensa de licitação foram atendidos durante a instrução dos autos. Desse modo, a presente
despesa pode ser realizada com fundamento no inciso II do artigo 24 da Lei n. 8.666/93, que diz:

Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez.

Nestes termos, com fundamento no art. 3º, inciso II, alínea "aj" da Portaria n. 112/2010,
de 04 de junho de 2010, e no inciso II do art. 24 da Lei n. 8.666/93, declaro a dispensa de licitação para
contratar a empresa LM Comunicação Visual e Projetos Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.
01.608.702/0001-15, no valor de R$ 1.625,00 (mil e seiscentos e vinte e cinco reais) , com vistas à
contratação de placas de identificação sinalizadoras de existência de brigada de incêndio.  

Dessa forma, encaminho os autos a Vossa Senhoria para, caso esteja de acordo:
a) ratificar a dispensa de licitação;
b) aprovar a despesa; e
c) autorizar a contratação da empresa supramencionada.
Em seguida, sugiro o encaminhamento dos autos à Seção de Compras para a publicação

do ato no Portal da Transparência do CNJ, com posterior remessa à Secretaria de Orçamento e Finanças
para emissão da nota de empenho.

 
Getulio Vaz

Secretário de Administração



Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, em 22/09/2020, às 14:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0956466 e o código CRC 2DB774A5.

05658/2020 0956466v10
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DESPACHO

 
1. Considerando o teor do Despacho SAD 0956466, ratifico a dispensa do procedimento

licitatório, com fundamento no artigo 3º, inciso XI, alínea "aj", da Portaria nº 112/2010, e com
fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, aprovo a realização da despesa, no valor total de
R$ 1.625,00 (mil e seiscentos e vinte e cinco reais), e autorizo a contratação da empresa  LM
Comunicação Visual e Projetos Ltda, CNPJ nº 01.608.702/0001-15, com vistas à à contratação de placas
de identificação sinalizadoras de existência de brigada de incêndio.  

2. À Seção de Compras (SECOM), para publicação do ato de dispensa de licitação, nos
termos do art. 26 da Lei n. 8.666/93.

3. À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), para emissão de nota de empenho em
favor da mencionada empresa.

4. À Secretaria de Administração (SAD), para demais providências subsequentes.
 

Johaness Eck
 Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 22/09/2020, às 19:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0957066 e o código CRC 4870089A.

05658/2020 0957066v2
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DESPACHO

À Diretoria-Geral
 
Senhor Diretor-Geral,
Trata-se do processo administrativo que tem por objeto a aquisição de plaquetas

identificadoras de chaves. Aprovados os Estudos Preliminares (0954008) e o Pedido de Aquisição de Material
(0958449), a Seção de Compras juntou aos autos o Mapa Comparativo de Preços (0971065), o qual foi
ratificado pela unidade demandante (0971147). A partir da análise da pesquisa de preços e de acordo com o
detalhado no Despacho SECOM 0974644, constatou-se que a proposta mais vantajosa foi apresentada pela
empresa PONTUAL MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA LTDA. 

Registre-se que as unidades da Secretaria de Orçamento e Finanças fizeram constar nos
autos a classificação da despesa (Classificação da Despesa SCONT 0971527) e a disponibilidade
orçamentária necessária para a cobertura da despesa (Despacho SEPOR 0971560). As certidões que
comprovam a regularidade fiscal e trabalhista da empresa PONTUAL MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO E
INFORMÁTICA LTDA, para contratar com a Administração, constam nos arquivos 0982340, 0982343 e
0982344.  

Consoante demonstrado na Lista de Verificação 0982345, os requisitos para a declaração de
dispensa de licitação foram atendidos durante a instrução dos autos. Desse modo, a presente despesa pode ser
realizada com fundamento no inciso II do artigo 24 da Lei n. 8.666/93, que diz:

Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez.

Nestes termos, com fundamento no art. 3º, inciso II, alínea "aj" da Portaria n. 112/2010, de
04 de junho de 2010, e no inciso II do art. 24 da Lei n. 8.666/93, declaro a dispensa de licitação para contratar
a empresa PONTUAL MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n. 63.933.584/0001-78 no valor de R$ 910,00 (novecentos e dez reais), com vistas à
aquisição de plaquetas identificadoras de chaves.  

Dessa forma, encaminho os autos a Vossa Senhoria para, caso esteja de acordo:
a) ratificar a dispensa de licitação;
b) aprovar a despesa; e
c) autorizar a contratação da empresa supramencionada.
Em seguida, sugiro o encaminhamento dos autos à Seção de Compras para a publicação do

ato no Portal da Transparência do CNJ, com posterior remessa à Secretaria de Orçamento e Finanças para
emissão da nota de empenho.

 



Getulio Vaz 
Secretário de Administração

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, em 06/11/2020, às 13:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0982358 e o código CRC 9ED2206A.

06474/2020 0982358v6
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DESPACHO

1. Considerando o teor do Despacho SAD 0982358, ratifico a dispensa do procedimento
licitatório, com fundamento na alínea "aj", inc. XI, do art. 3º, da Portaria nº 112/2010 e no inc. II, do art. 24,
da Lei nº 8.666/93, aprovo a realização da despesa, no valor total de R$ 910,00 (novecentos e dez
reais), e autorizo a contratação da empresa PONTUAL MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO E
INFORMÁTICA LTDA , CNPJ nº 63.933.584/0001-78, com vistas à aquisição de plaquetas identificadoras de
chaves.  

2. À Seção de Compras (SECOM), para publicação do ato de dispensa de licitação, nos
termos do art. 26 da Lei n. 8.666/93.

3. À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), para verificação da regularidade fiscal e
trabalhista da empresa e posterior emissão de nota de empenho.

4. À Secretaria de Administração (SAD), para demais providências subsequentes.

 

Johaness Eck
 Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 06/11/2020, às 18:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0982523 e o código CRC F9585F30.

06474/2020 0982523v2
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Nº processo: 00637/2020.Objeto: Aquisição de 1 (um) quadro de avisos para 
atendimento de demanda da Comissão Permanente de Licitação. Contratada: 
Criarte Indústria e Comércio de Esquadrias Ltda CNPJ: 06.957.510/0001-38, 
Fundamento Legal: inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/1993. Valor Total:   R$ 
349,00 (trezentos e quarenta e nove reais). Declaração de dispensa: em 
16/03/2020, por Getúlio Vaz, Secretário de Administração, CPF nº 
151.348.651-91. Ratificação da inexigibilidade: em 17/03/2020, por Johaness 
Eck– Diretor-Geral, CPF nº 006.583.638-32. 

 

 
Brasília, 17/03/2020. 
 
 
Getúlio Vaz  
Secretário de Administração. 
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DESPACHO

À Diretoria-Geral,
 
Trata-se de processo administrativo que tem por objeto a aquisição de spots LED

direcionáveis e exaustores para banheiro. Após inclusão do objeto no cronograma das contratações de
2020 (Despacho DG 0885147), a unidade demandante (SEEMP) elaborou os Estudos Preliminares
(0886551), cujo conteúdo foi analisado pela Seção de Compras (Despacho SECOM 0886966) e aprovado
pela Secretaria de Administração (Despacho SAD 0887017).

Em seguida, a Seção de Engenharia elaborou o PAMS - Aquisição de Material
(0887085) e encaminhou o documento à análise da Seção de Compras. Constata-se que a Seção de
Compras (SECOM), então, iniciou imediatamente a pesquisa de preços. Dessa forma, infere-se que a
SECOM iniciou a pesquisa, tendo em vista que o PAMS continha os todos os elementos necessários ao
atendimento dos normativos aplicáveis. Assim, aprovo o PAMS - Aquisição de
Material SEEMP 0887085.

A pesquisa de preços do objeto, cujos procedimentos constam delineados no Despacho
SECOM 0900864, resultou no Mapa Comparativo de Preços v.2 de n. 0898412, do qual se verifica que
a empresa D&F Comércio de Materias Elétricos Ltda.(Nome Fantasia: A Elétrica Dourado - CNPJ:
05.868.520/0001-34), ofertou proposta de menor preço para o item 1, no valor total de R$ 283,10
(duzentos e oitenta e três reais e dez centavos), e a empresa N&F Comércio de Materiais Elétricos e
Hidráulicos Ltda .(Nome Fantasia: Elétrica Hidráulica Pirâmide - CNPJ: 37.981.719/0001-60), ofereceu
proposta de menor preço para o item 2, no valor total de R$ 1.799,40 (um mil, setecentos e noventa e
nove reais e quarenta centavos). 

As unidades da Secretaria de Orçamento e Finanças fizeram constar nos autos a
Classificação da Despesa SCONT 0899923 e a disponibilidade orçamentária necessária para cobertura da
despesa (Despacho SEPOR 0900468). Os comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista da empresas
para contratar com a Administração constam dos documentos de n. 0901208 e 0901213.

Consoante demonstrado na Lista de Verificação SAD (0901215), os requisitos para a
declaração de dispensa de licitação foram atendidos durante a instrução dos autos. Desse modo, a presente
despesa pode ser realizada com fundamento no inciso II do artigo 24 da Lei n. 8.666/93, que diz:

Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto

na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez.

Nesses termos, com fundamento no art. 3º, inciso II, alínea "aj" da Portaria n.
112/2010, de 4 de junho de 2010, e no inciso II do art. 24 da Lei n. 8.666/93, declaro a dispensa de
licitação para contratar as empresas D&F Comércio de Materias Elétricos Ltda. (CNPJ: 05.868.520/0001-
34), no valor total de 283,10 (duzentos e oitenta e três reais e dez centavos), e N&F Comércio de
Materiais Elétricos e Hidráulicos Ltda. (CNPJ: 37.981.719/0001-60), no valor total de  R$ 1.799,40 (um
mil, setecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos), com vistas à aquisição de spots LED
direcionáveis e exaustores para banheiro.

Ante o exposto, encaminho os autos a Vossa Senhoria para, caso esteja de acordo: 
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a) ratificar a dispensa de licitação; 
b) aprovar a despesa; e 
c) autorizar a contratação das empresas supramencionadas.
Em seguida, sugiro o encaminhamento dos autos à Seção de Compras para a publicação

do ato no Portal da Transparência do CNJ, com posterior remessa à Secretaria de Orçamento e Finanças
para emissão da nota de empenho.

 
Getulio Vaz

Secretário de administração

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, em 19/06/2020, às 14:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0901228 e o código CRC 24F96636.

04707/2020 0901228v6

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DESPACHO

1. Considerando o teor do Despacho SAD 0901228, ratifico a dispensa do procedimento
licitatório, com fundamento na Portaria nº 112/2010, art. 3º, inc. XI, alínea "aj", c/c o inciso II do art.
24 da Lei nº 8.666/93, aprovo a realização das despesas no valor total de R$ 283,10 (duzentos e oitenta e
três reais e dez centavos) para o item 1 e no valor total de R$ 1.799,40 (um mil, setecentos e noventa e
nove reais e quarenta centavos) para o item 2  e autorizo a contratação das empresas D&F Comércio de
Materiais Elétricos Ltda. (nome Fantasia: A Elétrica Dourado - CNPJ: 05.868.520/0001-34) e N&F
Comércio de Materiais Elétricos e Hidráulicos Ltda. (nome Fantasia: Elétrica Hidráulica Pirâmide -
CNPJ: 37.981.719/0001-60), respectivamente, com vistas à aquisição de spots LED
direcionáveis e exaustores para banheiro.

2. À Seção de Compras, para publicação do ato de dispensa de licitação, nos termos do
art. 26 da Lei n. 8.666/93.

3. À Secretaria de Orçamento e Finanças, para emissão de nota de empenho em favor
das mencionadas empresas.

4. À Secretaria de Administração, para as demais providências. 
 

Johaness Eck

 Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 19/06/2020, às 16:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0901367 e o código CRC 95CC7F50.

04707/2020 0901367v5

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

DESPACHO

À Diretoria-Geral
 
Senhor Diretor-Geral,
Trata-se do processo administrativo que tem por objeto a aquisição de totens

dispensadores de álcool em gel, com acionamento por sensor de proximidade, para instalação em locais de
acesso aos edifícios sob responsabilidade do Conselho Nacional de Justiça, como medida para retomada
dos serviços presenciais, observadas as ações necessárias para prevenção de contágio pelo novo
Coronavírus.

Aprovados os Estudos Preliminares (0913359) e o PAMS - Aquisição de Material
SEART (0915720), conforme Despachos SAD 0915577 e 0917291, respectivamente, a Seção de Compras
juntou aos autos o Mapa Comparativo de Preços v2 (0927452), o qual foi ratificado pela unidade
demandante (Despacho SEART 0926553). A partir da análise da pesquisa de preços e de acordo com o
detalhado no Despacho SECOM 0927661, constatou-se que a proposta mais vantajosa foi apresentada pela
empresa TECNOPONTO TECNOLOGIA AVANÇADA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO
LTDA.

Registre-se que as unidades da Secretaria de Orçamento e Finanças fizeram constar nos
autos a Classificação da Despesa SCONT 0926684 e a disponibilidade orçamentária necessária para a
cobertura da despesa (Despachos SEPOR 0926769 e 0927573). As certidões que comprovam a
regularidade fiscal e trabalhista da empresa para contratar com a Administração constam nos
arquivos 0927974, 0927976 e 0927977.  

Através do Despacho SECOM 0927661, a Seção de Compras informou que
entende "...salutar a análise dos detalhamentos contábeis (documentos SEI 0927657 e 0927659),
sobretudo no que tange aos limites da despesa dessa natureza, realizada e em andamento, para fins de
contratação direta." Conforme consta no mencionado documento, ao analisar o detalhamento da conta
contábil 4.4.90.52.34, observou-se que consta as seguintes dispensas de licitação:

1) Painéis pantográficos - R$ 12.160,00 (doze mil, cento e sessenta reais)
2) Aquisição de totem de álcool gel - R$ 10.115,00  (dez mil, cento e quinze reais)
Dessa forma, ao somarmos o montante das despesas acima com o valor da presente

aquisição, ultrapassaria o valor permitido em Lei para a declaração de dispensa de licitação. Nesse
contexto, torna-se necessário destacar o teor do Acórdão n. 2.557/2009 do Tribunal de Contas da União, a
saber: 

"(...) para se verificar a ocorrência de fracionamento de despesa, é necessário analisar a natureza,
semelhanças ou afinidades do produto adquirido ou do serviço contratado, e não apenas tomá-la pelo
extrapolamento da despesa constante de determinada classificação contábil."

Ainda, registro que, por meio do Parecer n. 523/2013 da Assessoria Jurídica, relativo à
dispensa de licitação para a aquisição e instalação de sinalização de emergência, aquele órgão consultivo
asseverou que:  

"Parágrafo 13 (...) considera-se que a superação do limite fixado no inciso II do art. 24 da Lei n.
8.666/1993, em uma determinada classificação contábil, representa apenas um indício de
fracionamento de despesa, e não uma evidência de sua ocorrência, e que o critério a ser aplicado para



se afastar a realização da licitação é a análise da natureza, semelhança ou afinidades do produto
adquirido ou do serviço contratado."
"Parágrafo 23 (...) a discussão sobre a ocorrência de fracionamento de despesa de fato de vincula à
caracterização da natureza, semelhanças ou afinidades dos bens ou dos serviços que se pretende
adquirir."

Desse modo, observando os serviços já contratados e o PAMS juntado aos autos, fica
comprovado que as especificações lançadas na conta contábil 4.4.90.52.34 são distintas da pretendida
contratação. Assim, entendo que resta afastada a hipótese de fracionamento de despesa, em razão de as
contratações citadas não apresentarem afinidade com a contratação pretendida. Além disso, salvo melhor
juízo, são objetos com funções, natureza e fins diversos. Logo, entendo que, no caso em tela, não há que se
falar em fracionamento de despesa.

Consoante demonstrado na Lista de Verificação SAD 0927978, os requisitos para a
declaração de dispensa de licitação foram atendidos durante a instrução dos autos. Desse modo, a presente
despesa pode ser realizada com fundamento no inciso II do artigo 24 da Lei n. 8.666/93, que diz:

Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a",
do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada
de uma só vez.

Nestes termos, com fundamento no art. 3º, inciso II, alínea "aj" da Portaria n. 112/2010,
de 04 de junho de 2010, e no inciso II do art. 24 da Lei n. 8.666/93, declaro a dispensa de licitação para
contratar a empresa TECNOPONTO TECNOLOGIA AVANÇADA EM CONTROLE DE PONTO E
ACESSO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n. 77.800.407/0001-28, no valor de R$ 10.115,00 (dez mil, cento
e quinze reais), com vistas à aquisição de totens dispensadores de álcool em gel, com acionamento por
sensor de proximidade.

Dessa forma, encaminho os autos a Vossa Senhoria para, caso esteja de acordo:
a) ratificar a dispensa de licitação;
b) aprovar a despesa; e
c) autorizar a contratação da empresa supramencionada.
Em seguida, sugiro o encaminhamento dos autos à Seção de Compras para a publicação

do ato no Portal da Transparência do CNJ, com posterior remessa à Secretaria de Orçamento e Finanças
para emissão da nota de empenho.

 
Getulio Vaz

Secretário de Administração

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, em 07/08/2020, às 14:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0928000 e o código CRC 983586E1.

06073/2020 0928000v6
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DESPACHO

1. Considerando o teor do Despacho SAD 0928000, ratifico a dispensa do procedimento
licitatório, com fundamento no artigo 3º, inciso XI, alínea "aj", da Portaria nº 112/2010, e com
fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, aprovo a realização da despesa, no valor
total de R$ 10.115,00 (dez mil, cento e quinze reais), e autorizo a contratação da empresa
TECNOPONTO TECNOLOGIA AVANÇADA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO
LTDA, CNPJ nº 77.800.407/0001-28, com vistas à aquisição de totens dispensadores de álcool em gel,
com acionamento por sensor de proximidade.

2. À Seção de Compras (SECOM), para publicação do ato de dispensa de licitação, nos
termos do art. 26 da Lei n. 8.666/93.

3. À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), para emissão de nota de empenho em
favor da mencionada empresa.

4. À Secretaria de Administração (SAD), para demais providências subsequentes.
 

Johaness Eck
 Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 08/08/2020, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0928431 e o código CRC 1F7FBD80.

06073/2020 0928431v3

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/609
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

DESPACHO

À Diretoria-Geral 
 
Trata-se do processo administrativo que tem por objeto a  confecção de troféus para o

evento Ranking da Transparência 2020. Através do Despacho SAD 0928352, foi declarada a dispensa de
licitação para a aquisição de 05 (cinco) troféus para o evento Ranking da Transparência 2020. No entanto,
conforme Despacho SCE 0928559, tornou-se necessária a alteração do quantitativo inicial previsto, em
razão de empates na primeira e na quinta colocação no resultado definitivo do Ranking da Transparência.

Ante o exposto, a Secretaria de Cerimonial e Eventos elaborou nova versão do PAMS -
Aquisição de Material SCE (0928536) e a Seção de Compras consultou a empresa União Carimbos e
Placas Ltda. - EPP, a qual informou que o preço individual inicialmente proposto não iria ser alterado em
decorrência do aumento da quantidade de troféus requeridos.   

Dessa forma, a SECOM juntou aos autos nova versão do Mapa Comparativo de Preços
v2 (0928729), que foi devidamente ratificado pela unidade demandante (Despacho SCE 0929421). 

Posto isso, considerando que apenas houve o aumento no quantitativo do objeto, com
fundamento na Portaria Diretoria-Geral n. 411, de 30 de novembro de 2018 (0578958), aprovo o PAMS -
Aquisição de Material SCE (0928536), e em retificação ao Despacho SAD 0928532, com fundamento no
art. 3º, inciso II, alínea "aj" da Portaria n. 112/2010, de 04 de junho de 2010, e no inciso II do art. 24 da
Lei n. 8.666/93, declaro a dispensa de licitação para contratar a empresa União Carimbos e Placas Ltda. - 
EPP, inscrita no CNPJ sob o n. 26.592.083/0001-49 no valor de R$ 588,00 (quinhentos e oitenta e oito
reais), com vistas à aquisição de 06 (seis) troféus para o evento Ranking da Transparência 2020.  

Dessa forma, encaminho os autos a Vossa Senhoria para, caso esteja de acordo:
a) ratificar a dispensa de licitação;
b) aprovar a despesa; e
c) autorizar a contratação da empresa supramencionada.
Em seguida, sugiro o encaminhamento dos autos à Seção de Compras para a publicação

do ato no Portal da Transparência do CNJ, com posterior remessa à Secretaria de Orçamento e Finanças
para emissão da nota de empenho.

 

Getulio Vaz
Secretário de Administração

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, em 10/08/2020, às 19:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0929593 e o código CRC C0041282.

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DESPACHO

1. Considerando o teor do Despacho SAD 0929593, ratifico a dispensa do procedimento
licitatório, com fundamento no artigo 3º, inciso XI, alínea "aj", da Portaria nº 112/2010, e com
fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, aprovo a realização da despesa, no valor
total de R$ 588,00 (quinhentos e oitenta e oito reais), e autorizo a contratação da empresa União
Carimbos e Placas Ltda Epp, CNPJ nº 26.592.083/0001-49, com vistas à aquisição de troféus para o
evento Ranking da Transparência 2020. 

2. À Seção de Compras (SECOM), para publicação do ato de dispensa de licitação, nos
termos do art. 26 da Lei n. 8.666/93.

3. À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), para emissão de nota de empenho em
favor da mencionada empresa.

4. À Secretaria de Administração (SAD), para demais providências subsequentes.
 

Johaness Eck
 Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 12/08/2020, às 12:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0929771 e o código CRC D9195316.

06428/2020 0929771v2
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br 
 

DESPACHO

À Diretoria-Geral
 
Senhor Diretor-Geral,
Trata-se de processo administrativo que tem por objeto a confecção de troféus para o Prêmio

CNJ de Qualidade. O Pedido de Aquisição de Material e Serviços (0976779) foi analisado pela Seção de
Compras que, em seu Despacho n. 0977700, informou que o pedido estava de acordo com a IN n. 82/2020.
Esta Secretaria de Administração aprovou o documento, conforme Despacho SAD 0977892.

2. Os autos então retornaram à Seção de Compras para elaboração de pesquisa de preços.
Constam delineados no Despacho SECOM 0983603 os passos que resultaram no Mapa Comparativo de
Preços n. 0981064. A unidade demandante ratificou o mapa, por meio do Despacho SCE 0981312. A partir da
análise da pesquisa de preços e de acordo com o detalhado no Despacho SECOM 0983603, constatou-se que a
proposta mais vantajosa foi apresentada pelo Arte Fina Esportivos Brasil Ltda.

3. Registre-se que as unidades da Secretaria de Orçamento e Finanças fizeram constar nos
autos a classificação da despesa (Classificação de Despesa SCONT 0982804) e a disponibilidade
orçamentária necessária para a cobertura da despesa (Despacho SEPOR 0983259). A documentação que
comprova a regularidade fiscal e trabalhista da empresa para contratar com a Administração, consta no
arquivo 0983656.

4. Consoante demonstrado na Lista de Verificação SAD 0983657, os requisitos para a
declaração de dispensa de licitação foram atendidos durante a instrução dos autos. Desse modo, a presente
despesa pode ser realizada com fundamento no inciso II do artigo 24 da Lei n. 8.666/93, que diz:

Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II
do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

5. Nesses termos, com fundamento no art. 3º, inciso II, alínea "aj" da Portaria n. 112/2010,
de 4 de junho de 2010, e no inciso II do art. 24 da Lei n. 8.666/93, declaro a dispensa de licitação para
contratar a empresa Arte Fina Esportivos Brasil LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 09.134.866/0001-60, no
valor de R$ 1.785,00 (um mil, setecentos e oitenta e cinco reais) , com vistas à contratação da confecção de
troféus para o Prêmio CNJ de Qualidade.

6. Dessa forma, encaminho os autos a Vossa Senhoria para, caso esteja de acordo:
a) ratificar a dispensa de licitação;
b) aprovar a despesa; e
c) autorizar a contratação da empresa supramencionada.
7. Em seguida, sugiro o encaminhamento dos autos à Seção de Compras para a publicação

do ato no Portal da Transparência do CNJ, com posterior remessa à Secretaria de Orçamento e Finanças para
emissão da nota de empenho.



 
Sílvia Maria Guapindaia Peixoto 

Secretária de Administração Substituta

Documento assinado eletronicamente por SILVIA MARIA GUAPINDAIA PEIXOTO,
SECRETÁRIO EM SUBSTITUIÇÃO - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, em 09/11/2020, às
17:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0983664 e o código CRC A58CA04D.

09297/2020 0983664v4

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DESPACHO

1. Considerando o teor do Despacho SAD 0983664, ratifico a dispensa do procedimento
licitatório, com fundamento na alínea "aj", inc. XI, do art. 3º, da Portaria nº 112/2010 e no inc. II, do art. 24,
da Lei nº 8.666/93, aprovo a realização da despesa, no valor total de  R$ 1.785,00 (um mil, setecentos e
oitenta e cinco reais) , e autorizo a contratação da empresa Arte Fina Esportivos Brasil LTDA, CNPJ nº
09.134.866/0001-60, com vistas à contratação da confecção de troféus para o Prêmio CNJ de Qualidade.  

2. À Seção de Compras (SECOM), para publicação do ato de dispensa de licitação, nos
termos do art. 26 da Lei n. 8.666/93.

3. À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), para verificação da regularidade fiscal e
trabalhista da empresa e posterior emissão de nota de empenho.

4. À Secretaria de Administração (SAD), para demais providências subsequentes.

 

Getúlio Vaz
 Diretor-Geral Substituto

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, DIRETOR-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO
- DIRETORIA GERAL, em 09/11/2020, às 18:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0983749 e o código CRC F1313392.

09297/2020 0983749v5

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/609
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DESPACHO

À Diretoria-Geral
 
Senhor Diretor-Geral,
Trata-se do processo administrativo que tem por objeto a contratação da ferramenta de

tradução de libras e voz para o Portal do Conselho Nacional de Justiça. Aprovados os Estudos
Preliminares (0872465) e o PAMS - Contratação de Serviços SCS (0879707), conforme Despachos SAD
0879365 e 0882388, a Seção de Compras juntou aos autos o Mapa Comparativo de Preços v2 (0889990),
o qual foi ratificado pela unidade demandante (Despacho SCS 0890486). A partir da análise da pesquisa
de preços e de acordo com o detalhado no Despacho SECOM 0892448, constatou-se que a proposta mais
vantajosa foi apresentada pela empresa HAND TALK SERVICOS LTDA. 

Registre-se que as unidades da Secretaria de Orçamento e Finanças fizeram constar nos
autos a Classificação da Despesa SCONT 0891800 e a disponibilidade orçamentária necessária para a
cobertura da despesa (Despacho SEPOR 0891926). As certidões que comprovam a regularidade fiscal e
trabalhista da empresa para contratar com a Administração constam nos arquivos 0893074, 0893081 e
0893113.  

Através do Despacho SECOM 0892448, a Seção de Compras informou que entende
"...salutar a análise dos detalhamentos contábeis da conta 3.3.90.39.05 (documentos SEI 0892446),
sobretudo no que tange aos limites da despesa dessa natureza, realizada e em andamento, para fins de
contratação direta." Conforme consta no mencionado documento, ao analisar o detalhamento desta conta
contábil, observou-se que consta as seguintes dispensas de licitação:

1) Contratação de serviços de atualização do sistema de segurança contra
incêndio e pânico do bloco B, 514 norte - R$ 27.995,00 (vinte e sete mil
novecentos e noventa e cinco reais)
2) Contratação da ferramenta de tradução de libras  e voz para o Portal
CNJ - R$ 5.999,88  (cinco mil e novecentos e noventa e nove reais e
oitenta e oito centavos)

Dessa forma, ao somarmos o montante das despesas acima com o valor da presente
aquisição, ultrapassaria o valor permitido em Lei para a declaração de dispensa de licitação. Nesse
contexto, torna-se necessário destacar o teor do Acórdão n. 2.557/2009 do Tribunal de Contas da União, a
saber: 

"(...) para se verificar a ocorrência de fracionamento de despesa, é
necessário analisar a natureza, semelhanças ou afinidades do produto
adquirido ou do serviço contratado, e não apenas tomá-la pelo
extrapolamento da despesa constante de determinada classificação
contábil."
Ainda, registro que, por meio do Parecer n. 523/2013 da Assessoria
Jurídica, relativo à dispensa de licitação para a aquisição e instalação de
sinalização de emergência, aquele órgão consultivo asseverou que:  
"Parágrafo 13 (...) considera-se que a superação do limite fixado no inciso
II do art. 24 da Lei n. 8.666/1993, em uma determinada classificação
contábil, representa apenas um indício de fracionamento de despesa, e não
uma evidência de sua ocorrência, e que o critério a ser aplicado para se
afastar a realização da licitação é a análise da natureza, semelhança ou
afinidades do produto adquirido ou do serviço contratado."
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"Parágrafo 23 (...) a discussão sobre a ocorrência de fracionamento de
despesa de fato de vincula à caracterização da natureza, semelhanças ou
afinidades dos bens ou dos serviços que se pretende adquirir."

Desse modo, observando os serviços já contratados e os PAMS juntados aos autos, fica
comprovado que as especificações lançadas na conta contábil 3.3.90.39.05 são distintas da pretendida
contratação. Assim, entendo que resta afastada a hipótese de fracionamento de despesa, em razão de as
contratações citadas não apresentarem afinidade com a contratação pretendida. Além disso, salvo melhor
juízo, são objetos com funções, natureza e fins diversos. Logo, entendo que, no caso em tela, não há que se
falar em fracionamento de despesa.

Consoante demonstrado na Lista de Verificação 0893256, os requisitos para a declaração
de dispensa de licitação foram atendidos durante a instrução dos autos. Desse modo, a presente despesa
pode ser realizada com fundamento no inciso II do artigo 24 da Lei n. 8.666/93, que diz:

Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez.

Nestes termos, com fundamento no art. 3º, inciso II, alínea "aj" da Portaria n. 112/2010,
de 04 de junho de 2010, e no inciso II do art. 24 da Lei n. 8.666/93, declaro a dispensa de licitação para
contratar a empresa HAND TALK SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 16.918.665/0001-19, no
valor de R$ 5.999,88  (cinco mil e novecentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos), com vistas
à contratação da ferramenta de tradução de libras e voz para o Portal CNJ.

Dessa forma, encaminho os autos a Vossa Senhoria para, caso esteja de acordo:
a) ratificar a dispensa de licitação;
b) aprovar a despesa; e
c) autorizar a contratação da empresa supramencionada.
Em seguida, sugiro o encaminhamento dos autos à Seção de Compras para a publicação

do ato no Portal da Transparência do CNJ, com posterior remessa à Secretaria de Orçamento e Finanças
para emissão da nota de empenho.

 
 

Getulio Vaz
Secretário de Administração

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, em 04/06/2020, às 17:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0893339 e o código CRC 5384F908.

03980/2020 0893339v20

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DESPACHO

 

1. Considerando o teor do Despacho SAD 0893339, ratifico a dispensa do procedimento
licitatório, com fundamento no artigo 3º, inciso XI, alínea "aj", da Portaria nº 112/2010, e com
fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, aprovo a realização da despesa, no valor
total de R$ 5.999,88  (cinco mil e novecentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos),
e autorizo a contratação da empresa HAND TALK SERVICOS LTDA, CNPJ nº 16.918.665/0001-19,
com vistas à contratação da ferramenta de tradução de libras e voz para o Portal CNJ.

2. À Seção de Compras (SECOM), para publicação do ato de dispensa de licitação, nos
termos do art. 26 da Lei n. 8.666/93.

3. À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), para emissão de nota de empenho em
favor da mencionada empresa.

4. À Secretaria de Administração (SAD) e à Secretaria de Comunicação Social (SCS),
para demais providências subsequentes.

 

Johaness Eck

 Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 04/06/2020, às 19:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0893473 e o código CRC 21A758FB.

03980/2020 0893473v2

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/609
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DESPACHO

À Diretoria-Geral
 
Senhor Diretor-Geral,
Trata-se do processo administrativo que tem por objeto a contratação de emissão de 1

(um) Certificado digital do Tipo A1 SSL ICP BRASIL com validade de 1 (um) ano.
2. O Pedido de Aquisição de Material e Serviços (0974086) foi analisado pela Seção de

Compras que em seu Despacho n. 0975158 informou que o pedido estava de acordo com a IN n. 82/2020.
Esta Secretaria de Administração aprovou o documento, conforme Despacho SAD 0975211.

3. Os autos então retornaram à Seção de Compras para elaboração de pesquisa de preços.
Constam delineados no Despacho SECOM 0979870 os passos que resultaram no Mapa Comparativo de
Preços n. 0979344. A unidade demandante ratificou o mapa, por meio do Despacho SEGSI 0979389. A partir
da análise da pesquisa de preços e de acordo com o detalhado no Despacho SECOM 0979870, constatou-se
que a proposta mais vantajosa foi apresentada pelo Serviço Federal de Processamento de Dados (SERPRO).

4. Registre-se que as unidades da Secretaria de Orçamento e Finanças fizeram constar nos
autos a classificação da despesa (Classificação de Despesa SCONT 0979517) e a disponibilidade
orçamentária necessária para a cobertura da despesa (Despacho SEPOR 0979826). A documentação que
comprova a regularidade fiscal e trabalhista da empresa para contratar com a Administração, consta no
arquivo 0979405.

5. Compulsando os autos, verificou-se que os Estudos Preliminares de n. 0971715 e o
Documento de Oficialização da Demanda (DOD) de n. 0971706 ainda não haviam sido aprovados pelas
autoridades competentes. Conforme Despacho DTI 0980010, o Diretor do DTI aprovou o documento.

6. No tocante ao DOD, considerando o Despacho DG 0972148, que autorizou a inclusão da
demanda no Plano Anual de Aquisições e com base na delegação de competências prevista na Portaria DG n.
411/2018, aprovo o documento.

7. Consoante demonstrado na Lista de Verificação SAD 0980015, os requisitos para a
declaração de dispensa de licitação foram atendidos durante a instrução dos autos. Desse modo, a presente
despesa pode ser realizada com fundamento no inciso II do artigo 24 da Lei n. 8.666/93, que diz:

Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II
do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

8. Nestes termos, com fundamento no art. 3º, inciso II, alínea "aj" da Portaria n. 112/2010,
de 4 de junho de 2010, e no inciso II do art. 24 da Lei n. 8.666/93, declaro a dispensa de licitação para
contratar a empresa Serviço Federal de Processamento de Dados (SERPRO), inscrita no CNPJ sob o n.
33.683.111/0002-80, no valor de R$ 1.254,00 (mil, duzentos e cinquenta e quatro reais) , com vistas à
contratação de emissão de 1 (um) Certificado digital do Tipo A1 SSL ICP BRASIL com validade de 1 (um)
ano.



9 Dessa forma, encaminho os autos a Vossa Senhoria para, caso esteja de acordo:
a) ratificar a dispensa de licitação;
b) aprovar a despesa; e
c) autorizar a contratação da empresa supramencionada.
10. Em seguida, sugiro o encaminhamento dos autos à Seção de Compras para a publicação

do ato no Portal da Transparência do CNJ, com posterior remessa à Secretaria de Orçamento e Finanças para
emissão da nota de empenho.

 
Getulio Vaz 

Secretário de Administração

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, em 03/11/2020, às 18:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0980020 e o código CRC 90874C01.
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DESPACHO

1. Considerando o teor do Despacho SAD 0980020, ratifico a dispensa do procedimento
licitatório, com fundamento na alínea "aj", inc. XI, do art. 3º, da Portaria nº 112/2010 e no inc. II, do art. 24,
da Lei nº 8.666/93, aprovo a realização da despesa, no valor total de R$ 1.254,00 (mil, duzentos e cinquenta e
quatro reais), e autorizo a contratação da empresa Serviço Federal de Processamento de Dados (SERPRO) ,
CNPJ nº 33.683.111/0002-80, com vistas à contratação de emissão de 1 (um) Certificado digital do Tipo A1
SSL ICP BRASIL com validade de 1 (um) ano.

2. À Seção de Compras (SECOM), para publicação do ato de dispensa de licitação, nos
termos do art. 26 da Lei n. 8.666/93.

3. À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), para verificação da regularidade fiscal e
trabalhista da empresa e posterior emissão de nota de empenho.

4. À Secretaria de Administração (SAD), para demais providências subsequentes.
 

Johaness Eck
 Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 04/11/2020, às 18:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0980440 e o código CRC 90A95F62.

09317/2020 0980440v2
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DESPACHO

À Diretoria-Geral,
 
Trata-se do processo administrativo que tem por objeto a contratação de empresa

especializada em fornecimento de mailing de imprensa - com dados de contato de jornalistas e de veículos
de todo o Brasil - e ferramenta de distribuição de press releases e boletins informativos (e-mail marketing)
aos contatos tanto obtidos via mailing de imprensa, como contatos da Secretaria de Comunicação Social.

2. A unidade demandante da contratação (SCS) elaborou os Estudos Preliminares
(0890815), aprovado por meio do Despacho SAD 0947531; e o PAMS - Contratação de Serviços
(0952187), aprovado mediante Despacho SAD 0970141. Na análise dos citados documentos, a Seção de
Compras informou a compatibilidade deles, com os normativos aplicáveis à matéria, conforme Despachos
SECOM 0947166 e 0969399.

3. Oportuno observar que inicialmente foi declarada a dispensa para contratar com a
empresa Comunique-se S/A (Despacho SAD 0970141); ratificada pelo Diretor-Geral (Despacho
DG 0971025) e emitidas as Notas de Empenho 894/2020 e 899/2020 (documentos SEI 0974194 e
0975829) em favor da Comunique-se.

4. No entanto, ao ser encaminhada a minuta do Contrato para chancela da Assessoria
Jurídica, verificou-se a necessidade de maiores esclarecimentos do ponto de vista jurídico-formal (Parecer
AJU 0979483). Não obstante a apresentação de elucidações, a AJU recomendou o refazimento da etapa de
pesquisa de preços (0991527), com vistas a harmonizar a forma de pagamento prevista no PAMS com as
propostas de preços e a sanar o vício então apontado, além da necessidade de conferir nova validade às
propostas (Despacho AJU 0991527). Os procedimentos realizados pela SECOM constam delineados
no Despacho 1000842.

5. Assim, a Seção de Compras elaborou o Mapa Comparativo de Preços V.3 (0999698),
ratificado pela unidade demandante (Despacho SCS 0999767). Registre-se que as unidades da Secretaria
de Orçamento e Finanças fizeram constar nos autos a Classificação da Despesa (Despacho
SCONT 0968307) e a disponibilidade orçamentária necessária para a cobertura da despesa (Despacho
SEPOR 0968751). 

6. As informações que comprovam a regularidade fiscal e trabalhista da empresa para
contratar com a Administração constam dos documentos 1007005 e 1007008. Ressaltamos que embora
figurem impedimentos indiretos para a contratação (1005415), ao analisar detalhadamente a questão
(1005418), verificou-se que os impedimentos aplicados à empresa Fernanda Alves Lara, CNPJ
09.647.739/0001-64, cujo dirigente/sócio administrador é comum com a I-Max Tecnologia de
Comunicação Ltda., empresa que se pretende contratar, foram aplicados em 2009, um pela Universidade
Federal do Rio Grande do Norte, a partir de 25/08/2009, pelo prazo de 12 (doze) meses; e o outro pela
Câmara Municipal de São Paulo, a partir de 12/8/2009, pelo prazo de 2 (dois) anos. Dessa forma, conclui-
se que ambos os impedimentos imputados a empresa Fernanda Alves Lara não afetam a
pretendida contratação da I-Max, uma vez que seus efeitos já expiraram, e consequentemente
também compreende-se que não convém abordar suposta tentativa de burla à aplicação da penalidade por
parte da I-Max.

7. Cabe destacar que os detalhamentos contábeis 1000838 e 1000841 necessitaram de
exame mais aprofundado no que tange aos limites da despesa dessa natureza, realizada e em andamento,
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para fins de contratação direta. Conforme consta nas planilhas de detalhamento contábil, ao analisarmos
a conta contábil 33.90.39.01, observou-se que constam as seguintes dispensas de licitação:

1) Assinatura de Jornais e Revistas de forma impressa - R$ 7.696,81 (sete mil, seiscentos e noventa e seis
reais e oitenta e um centavos);

2) Assinatura de Jornais e Revistas de forma eletrônica - R$ 4.848,00 (quatro mil, oitocentos e quarenta e
oito reais);

3) Assinatura eletrônica de banco de imagens - R$ 5.170,00 (cinco mil, cento e setenta reais);

 
E ainda, em andamento;

4) Prestação de serviços de TV por assinatura - R$ 4.056,00 (quatro mil e cinquenta e seis reais);

5) Contratação de empresa p/ distribuição de jornais e revistas impressos - R$ 7.449,75 (sete mil,
quatrocentos e quarenta e nove reais e setenta e cinco centavos).

8. Dessa forma, ao somarmos o montante das despesas acima com o valor da presente
aquisição, ultrapassaria o valor permitido em lei para a declaração de dispensa de licitação. Nesse
contexto, torna-se necessário destacar o teor do Acórdão n. 2.557/2009 do Tribunal de Contas da União, a
saber: 

(...) para se verificar a ocorrência de fracionamento de despesa, é necessário analisar a natureza, semelhanças
ou afinidades do produto adquirido ou do serviço contratado, e não apenas tomá-la pelo extrapolamento da
despesa constante de determinada classificação contábil.

Ainda, registro que, por meio do Parecer n. 523/2013 da Assessoria Jurídica, relativo à
dispensa de licitação para a aquisição e instalação de sinalização de emergência, aquele órgão consultivo
asseverou que:  

Parágrafo 13 (...) considera-se que a superação do limite fixado no inciso II do art. 24 da Lei n. 8.666/1993,
em uma determinada classificação contábil, representa apenas um indício de fracionamento de despesa, e não
uma evidência de sua ocorrência, e que o critério a ser aplicado para se afastar a realização da licitação é a
análise da natureza, semelhança ou afinidades do produto adquirido ou do serviço contratado.
Parágrafo 23 (...) a discussão sobre a ocorrência de fracionamento de despesa de fato de vincula à
caracterização da natureza, semelhanças ou afinidades dos bens ou dos serviços que se pretende adquirir.

9. Desse modo, observando os serviços já contratados e os PAMS juntados aos autos,
fica comprovado que as especificações lançadas na conta contábil 33.90.39.01 são distintas da pretendida
contratação. Assim, entendo que resta afastada a hipótese de fracionamento de despesa, em razão de
as contratações citadas não apresentarem afinidade com a contratação pretendida. Além disso, salvo
melhor juízo, são objetos com funções, natureza e fins diversos. Logo, entendo que, no caso em tela, não
há que se falar em fracionamento de despesa.

10. Consoante demonstrado na Lista de Verificação SAD (1001117), os requisitos para a
declaração de dispensa de licitação foram atendidos durante a instrução dos autos. Desse modo, a presente
despesa pode ser realizada com fundamento no inciso II do artigo 24 da Lei n. 8.666/93, que diz:

Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso
II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de
um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

11. Nestes termos, com fundamento no art. 3º, inciso II, alínea "aj" da Portaria n.
112/2010, de 04 de junho de 2010, e no inciso II do art. 24 da Lei n. 8.666/93, anulo a dispensa em favor
da empresa Comunique-se S/A, CNPJ 04.558.476/0001-01, exarada no Despacho SAD 0970141, e
declaro a dispensa de licitação para contratar a empresa I-Max Tecnologia de Comunicação Ltda.,
inscrita no CNPJ sob o n. 32.271.161/0001-06 no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), observando que
a despesa estimada para 2020 é de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) e o restante da despesa será
efetuada no exercício de 2021.
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12. Conforme ressaltado no Despacho SECOM 1000842, considerando que foram
emitidas as Notas de Empenho nºs. 894/2020 e 899/2020, em nome da empresa Comunique-se,
contemplando o valor total da contratação, torna-se necessário, após anulação dos atos da declaração de
dispensa de licitação e de ratificação (0971025), enviar o processo à SOF para anulação das referidas notas
de empenho.

13. Dessa forma, encaminho os autos a Vossa Senhoria para, caso esteja de acordo:
a) anular a ratificação da dispensa em favor da empresa Comunique-se S/A e autorizar o

cancelamento das Notas de Empenho n.  894/2020 (0974194) e 899/2020 (0975829);
b) ratificar a dispensa de licitação em  prol da empresa I-Max Tecnologia de

Comunicação Ltda.; e 
c) aprovar a atual despesa e autorizar a contratação da empresa supramencionada.
14. Em seguida, sugiro o encaminhamento dos autos à Seção de Compras para a

publicação dos atos no Portal da Transparência do CNJ, com remessa à Secretaria de Orçamento e
Finanças para cancelamento das Notas de Empenho nºs. 894/2020 e 899/2020, bem como emissão de nova
nota de empenho. 
 

Getulio Vaz 
Secretário de Administração

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, em 16/12/2020, às 18:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
1005423 e o código CRC 67531726.

04911/2020 1005423v17
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DESPACHO

1. Trata-se do processo administrativo que tem por objeto a contratação de empresa
especializada em fornecimento de mailing de imprensa - com dados de contato de jornalistas e de veículos
de todo o Brasil - e ferramenta de distribuição de press releases e boletins informativos (e-mail marketing)
aos contatos tanto obtidos via mailing de imprensa, como contatos da Secretaria de Comunicação Social.

 2. De início, vale rememorar que, conforme Despacho SAD 0970141, foi declarada a
dispensa para contratar com a empresa Comunique-se S/A, tendo a dispensa sido ratificada pela Diretoria-
Geral no Despacho 0971025, e emitida Nota de Empenho nº 894/2020 0974194 em favor da Comunique-
se. No entanto, quando do encaminhamento da minuta do Contrato à Assessoria Jurídica, esta verificou a
necessidade de maiores esclarecimentos do ponto de vista jurídico-formal (Vide item 27 do Parecer
AJU 0979483) e sugeriu o refazimento da etapa de pesquisa de preços (0991527), resultando no Despacho
SECOM 1000842, que apresentou nova licitante vencedora da etapa de pesquisa de preços, conforme
segue:

Em atendimento ao disposto no Despacho AJU 0991527, solicitamos às empresas, por meio dos e-
mails 0996769 e 0996771,  que revalidassem suas propostas de preços, contemplando o pagamento mensal
dos serviços, de acordo com o PAMS 0952187.
3. Concomitantemente, atendendo à recomendação da Assessoria Jurídica, item 27 do Parecer AJU
0979483 estendemos a negociação de redução de preços para incluir a empresa I-MAX, a qual havia ofertado
o menor valor inicialmente, conforme e-mail  0998358.
4.  A empresa I-MAX encaminhou nova proposta de preços, reduzindo o seu valor global para R$9.000,00 
(nove mil reais) 0999266.  A empresa Comunique-se revalidou sua proposta de preços 0999269, mantendo o
valor negociado anteriormente.
6.  Desta forma, foi elaborado o mapa comparativo de preços v.3 0999698, o qual foi encaminhado para a
Secretaria de Comunicação Social e devidamente ratificado, conforme Despachos SCS 0999767.
7.  Considerando que foi emitida nota de empenho n° 894/2020, em nome da empresa Comunique-se,
contemplando o valor total da contratação, torna-se necessário, após a revogação do ato declaração de
dispensa de licitação 0970141 e de ratificação 0971025, s.m.j.,  o envio do processo para a SOF para
anulação da referida nota de empenho, e emissão de novo empenho em nome da empresa I-Max
Tecnologia de Comunicação Ltda., no valor de R$ 750,00, referente à despesa estimada para 2020.  O
restante da despesa será efetuada no exercício de 2021.
8.  A consulta ao SICAF demonstra que a empresa está apta a contratar com a Administração 0999287 e a
empresa não é optante pelo simples nacional 1000796.
(destaquei)

3. Com efeito, a Secretaria de Administração (SAD) anulou a dispensa de licitação em
favor da empresa Comunique-se S/A, exarada no Despacho SAD 0970141, e declarou a dispensa de
licitação para contratar a empresa I-Max Tecnologia de Comunicação Ltda, conforme se nota do Despacho
SAD 1005423. 

4. Em relação à regularidade fiscal e trabalhista da empresa I-Max Tecnologia de
Comunicação Ltda, a SAD juntou aos autos os documentos 1007005 e 1007008 e ressaltou:

Ressaltamos que embora figurem impedimentos indiretos para a contratação (1005415), ao analisar
detalhadamente a questão (1005418), verificou-se que os impedimentos aplicados à empresa Fernanda Alves
Lara, CNPJ 09.647.739/0001-64, cujo dirigente/sócio administrador é comum com a I-Max Tecnologia de
Comunicação Ltda., empresa que se pretende contratar, foram aplicados em 2009, um pela Universidade
Federal do Rio Grande do Norte, a partir de 25/08/2009, pelo prazo de 12 (doze) meses; e o outro pela
Câmara Municipal de São Paulo, a partir de 12/8/2009, pelo prazo de 2 (dois) anos. Dessa forma, conclui-se
que ambos os impedimentos imputados a empresa Fernanda Alves Lara não afetam a

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1050752&id_procedimento_atual=963732&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000919&infra_hash=ebe0107c49332fe1804db66783c4a113a3ab31c118a39d41ae06cc63efa4c4aa
https://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1055020&id_procedimento_atual=963732&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000919&infra_hash=92865fcdafa1c0a6d4858a499bd50dd78db4ced6af2c4a8efb62c92b63adbbd1
https://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1050752&id_procedimento_atual=963732&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000919&infra_hash=ebe0107c49332fe1804db66783c4a113a3ab31c118a39d41ae06cc63efa4c4aa
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pretendida contratação da I-Max, uma vez que seus efeitos já expiraram, e consequentemente
também compreende-se que não convém abordar suposta tentativa de burla à aplicação da penalidade
por parte da I-Max.
(destaquei)
 (Despacho SAD 1005423)

5. No tocante aos limites de despesa para contratação direta, a SAD esclareceu,
ainda, que "observando os serviços já contratados e os PAMS juntados aos autos, fica comprovado que as
especificações lançadas na conta contábil 33.90.39.01 são distintas da pretendida contratação.
Assim, entendo que resta afastada a hipótese de fracionamento de despesa, em razão de as contratações
citadas não apresentarem afinidade com a contratação pretendida. Além disso, salvo melhor juízo, são
objetos com funções, natureza e fins diversos. Logo, entendo que, no caso em tela, não há que se falar em
fracionamento de despesa." 

6. Diante do exposto, e em atenção ao Despacho SAD 1005423, item 13, letra "a", anulo
o ato de ratificação de dispensa de licitação exteriorizado no Despacho DG 0971025 que confirmou a
contratação direta da empresa Comunique-se S/A, ante a irregularidade levantada pela Assessoria Jurídica
no item 27 do Parecer AJU 0979483.

7. Ainda, considerando a declaração de dispensa de licitação exarada pela SAD
no Despacho 1005423, ratifico a dispensa do procedimento licitatório, com fundamento no artigo 3º,
inciso XI, alínea "aj", da Portaria nº 112/2010 e no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, aprovo a
realização da despesa, no valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais), e autorizo a contratação da
empresa I-Max Tecnologia de Comunicação Ltda, CNPJ nº 32.271.161/0001-06, com vistas à
contratação do serviço de mailing de imprensa.  

8. À Seção de Compras (SECOM), para publicação do novo ato de dispensa de
licitação, nos termos do art. 26 da Lei n. 8.666/93, bem como, se for o caso, anulação da publicação da
dispensa de licitação para contratar a empresa Comunique-se S/A.

9. À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), para emissão de nota de empenho em
favor da empresa I-Max Tecnologia de Comunicação Ltda, observando que a despesa estimada para 2020
é de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) e o restante da despesa será efetuada no exercício de 2021,
bem como cancelamento das Notas de Empenho nºs 894/2020 e 899/2020.

10. À SAD, para demais providências subsequentes.
 

Johaness Eck
Diretor-Geral

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 17/12/2020, às 16:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
1007801 e o código CRC D1AF77B5.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Nº processo: 08927/2019. Objeto: ação de capacitação "Sociedade Super 
Inteligente (Sociedade 5.0) no contexto do Judiciário".  Contratada: Heinzel-
mann & Reinert Management.  CNPJ: 14.880.418/0001-45. Fundamento Le-
gal:  art. 25, II, c/c o art. 13, VI, da Lei n° 8.666/93. Valor: R$ 3.800,00 (três mil 
e oitocentos reais). Declaração de inexigibilidade: em 18/02/2020, por Ra-
quel Wanderley da Cunha Chaussê, Secretária de Gestão de Pessoas, CPF nº 
013.752.281-96. Ratificação da inexigibilidade: em 19/02/2020, por Johaness 
Eck– Diretor-Geral, CPF nº 006.583.638-32. 

 

 
Brasília, 20/02/2020. 
 
 
Raquel Wanderley da Cunha Chaussê  
Secretária de Gestão de Pessoas 
 



CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

DESPACHO

À Diretoria-Geral, 
 
1. Trata-se de processo administrativo que tem por objeto a aquisição de assinatura de

ferramenta de pesquisas de preços. Inicialmente, destaco que os Estudos Preliminares 0902769 e o Projeto
Básico 0911752 se encontram devidamente aprovados pela Secretaria de Administração, conforme
Despachos SAD 0907200 e 0913256.

2. Prosseguindo a instrução dos autos, a Seção de Compras verificou a compatibilidade
do preço da proposta da empresa NP Capacitações e Soluções Tecnológicas Ltda. em outros contratos
firmados com a Administração Pública, a qual resultou no Mapa Comparativo de Preços 0918730, cujos
procedimentos percorridos para sua elaboração constam delineados no Despacho SECOM 0919585.

3. Para comprovar a exclusividade do fornecimento do objeto pela empresa NP
Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda., foi juntada aos autos a Carta de Exclusividade 0909550.

4. Posteriormente, a Assessoria Jurídica emitiu o Parecer AJU 0920636, que
se manifestou pela legalidade da contratação direta da empresa NP Capacitação e Soluções Tecnológicas
Ltda., por inexigibilidade de licitação. Ressalto o atendimento das recomendações expostas nos
parágrafos 16 e 17 do mencionado expediente através da confirmação de autenticidade da certidão de
exclusividade (documento 0926834) e da consulta ao CADIN (0926955). 

5. Registre-se que as unidades da Secretaria de Orçamentos e Finanças (SOF) fizeram
constar dos autos a classificação da despesa (0919309) e a disponibilidade orçamentária (Despacho
SEPOR 0919507).

6. Os documentos que comprovam a regularidade fiscal e trabalhista da empresa  para
contratar com a Administração constam do SICAF 0926964

7. Consoante demonstrado na Lista de Verificação SAD 0926965, os requisitos para a
declaração de inexigibilidade de licitação foram atendidos durante a instrução dos autos. 

8. Desse modo, a presente despesa pode ser realizada com fundamento no caput do
artigo 25 da Lei nº 8.666/93, que preceitua:

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em
especial:

(...)
9. Nestes termos, com fundamento no art. 3º, inciso II, alínea “aj” base da Portaria n.

112/2010, de 04/06/2010 e no caput do art. 25 da Lei nº 8.666/93, declaro a inexigibilidade de
licitação para contratar a empresa NP Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda., CNPJ nº
07.797.967/0001-95, no valor total de R$ 7.990,00 (sete mil novecentos e noventa reais), com vistas a
renovação de 1 (uma) assinatura eletrônica da ferramenta de pesquisa Banco de Preços. 

10. Dessa forma, nos termos do artigo 26 da Lei n. 8.666/1993, encaminho os autos a
Vossa Senhoria para, caso esteja de acordo:

a) ratificar a inexigibilidade de licitação; 
b) aprovar a despesa; e 
c) autorizar a contratação da empresa supramencionada.



11. Em seguida, sugiro o encaminhamento à Seção de Compras para a publicação do ato
no Portal da Transparência do CNJ, como condição de eficácia do ato, com posterior remessa à Secretaria
de Orçamento e Finanças para emissão de Nota de Empenho.

 

Getulio Vaz
Secretário de Administração

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, em 06/08/2020, às 10:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0926966 e o código CRC 4DCB4177.

05488/2020 0926966v3

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

DESPACHO

1. Considerando o teor do Parecer AJU 0920636 e do Despacho
SAD 0926966, ratifico a inexigibilidade do procedimento licitatório, com fundamento no caput do art. 25
c/c caput do art. 26, todos da Lei nº 8.666/93, utilizando-se da competência disposta na Portaria CNJ nº
112/2010, art. 3º, inc. XI, alínea "aj", aprovo a realização da despesa, no valor total de R$ 7.990,00 (sete
mil novecentos e noventa reais), e autorizo a contratação da empresa NP Capacitação e Soluções
Tecnológicas Ltda, CNPJ nº 07.797.967/0001-95, com vistas a renovação de 1 (uma)
assinatura eletrônica da ferramenta de pesquisa Banco de Preços.

2. À Seção de Compras (SECOM), para publicação do ato de inexigibilidade de
licitação, nos termos do art. 26 da Lei n. 8.666/93.

3. À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), para emissão de nota de empenho em
favor da mencionada empresa.

4. À Secretaria de Administração (SAD), para as demais providências. 
 

Johaness Eck
 Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 06/08/2020, às 18:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0927322 e o código CRC FDAF6562.

05488/2020 0927322v5

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br 
 

DESPACHO

À Diretoria-Geral.
 
Senhor Diretor-Geral,  
1. Trata-se da contratação de empresa para entrega de correspondências e encomendas na

modalidade nacional e internacional, bem como a venda de produtos postais. Inicialmente, destaco que os
Estudos Preliminares 0938772 e o Projeto Básico 0945513 se encontram devidamente aprovados pela
Secretaria de Administração, conforme Despachos SAD 0940310 e 0946369. Na análise, a Seção de
Elaboração de Editais informou quanto à compatibilidade dos documentos com os normativos aplicáveis à
matéria, conforme Despachos SEEDI 0940015 e 0945698.

2. Cumpridos os trâmites iniciais, a Seção de Compras, visando comprovar os preços
praticados no mercado com a proposta da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, efetuou pesquisa junto à outros órgãos da administração pública, quanto aos serviços não submetidos
ao privilégio de exclusividade, por meio de ferramentas de busca na Internet e do Banco de Preços,
contratos e/ou atas de registro de preços com objeto similar, em atendimento à Instrução Normativa nº
73/202020/Ministério da Economia  e Manual de Aquisições do CNJ, instituído por meio da Portaria DG
nº 168, de 26/08/2020, resultando no Mapa Comparativo de Preços 0965567, cujos procedimentos
percorridos para sua elaboração constam delineados nos Despachos SECOM 0965570 e 0968265. 

3. A unidade demandante da contratação se posicionou por meio do Despacho
SEJUR 0965709, quanto a análise das propostas de preços, nos seguintes termos: 

4 - Desta forma, em razão da falta de interesse de outras empresas em fornecer proposta de
preços dos serviços prestados, esta unidade gestora manifesta-se no sentido da viabilidade de
contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) , caso não haja impedimentos
legais.

4. Importa destacar os seguintes parágrafos do Despacho SECOM 0968265: 
3.        Entretanto, apesar do número de empresas contatadas, somente obtivemos proposta dos
Correios (0952434), assim nenhuma outra interessou pelo objeto, conforme negativas tanto por
telefone quanto por e-mail (0965559). Cabe ressaltar que a SECOM sempre enfrentou dificuldade
para encontrar propostas para essa contratação, uma vez que a pesquisa é muito ampla e não tem
como abranger todos os Estados e Municípios sem o peso certo e destino. As empresas não se
interessam em encaminhar propostas de preços.
4.     Além disso, nos Estudos Preliminares (0938772) a área demandante se posicionou sobre a
divisibilidade do objeto. Esta afirmou que apesar da concorrência apresentada pelo objeto, a
divisibilidade é inviável, uma vez que o valor pago para a parte concorrencial é baixa e não gera
interesse por parte do mercado. Inclusive quase todos os contratos pesquisados pela SECOM eram de
inexigibilidade, mesmo com possibilidade de disputa.

5. Ato contínuo, a Assessoria Jurídica emitiu o Parecer AJU 0975668, que
se manifestou pela legalidade da contratação direta da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, por inexigibilidade de licitação, com fulcro no caput do art. 25 e por dispensa de licitação, nos
termos do art. 24, VIII, ambos da Lei nº 8.666/1993, com ressalva para os itens 13 a 18 e 20 do citado
Parecer, conforme se segue: 

 
13. No que se refere à minuta do contrato de adesão juntada aos autos (0945515), ainda não
preenchida pelo CNJ, para a hipótese na qual a Administração do CNJ eventualmente obtenha



anuência da ECT, recomenda-se que sejam feitas as seguintes alterações para as Cláusulas Décima
(Da Dotação Orçamentária) e Décima Primeira (Da Aprovação e Dispensa de Licitação):

(...)
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm
seu valor estimado em R$ XXXXXXX,XX, para os serviços prestados em regime de
monopólio legal, e valor estimado em R$ XXXXXXX,XX, para os serviços prestados em
regime concorrencial.
(...)
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA APROVAÇÃO E DISPENSA DE LICITAÇÃO
(...)
11.2. A contratação direta funda-se no artigo 25, caput e no artigo 24, VIII, todos, da
Lei  8.666/93, tendo em vista que os serviços a serem prestados pela ECT ao CNJ serão sob
regime de monopólio legal e sob regime concorrencial.
(...)

14. Insta mencionar que a ECT já foi consultada acerca da alteração do referido texto da Cláusula
Décima, não tendo se pronunciado até o presente momento. Sugere-se nova consulta junto à ECT a
respeito das referidas alterações.
15. Ainda acerca da minuta padrão, recomenda-se observância dos procedimentos para recebimento
de fatura/nota fiscal e realização do pagamento, em comparação ao que previsto no PB. Além disso,
recomenda-se o preenchimento do contrato com os prazos e dados previstos no referido PB.
16. Acerca da regularidade fiscal da empresa, verifica-se que foi consultado o SICAF e a
regularidade do FGTS da empresa, conforme documentos 0968138 e 0975669, tendo sido verificado
que as regularidades trabalhista, perante o FGTS, receita federal e econômico financeira estavam
regulares nesta data. Quanto à regularidade estadual, que está vencida desde 24/9/2020 (e não foi
possível obter nova certidão em consulta ao sítio eletrônico do GDF), a empresa alegou que, em
recentes julgados do TCU e do TCDF, esses órgãos entenderam ser possível a contratação com
recursos federais sem que seja exigida prova de regularidade estadual/municipal (0968180), não
tendo sido enviada nova documentação. A Secom entendeu que por força do recente julgado do TCU
no Acórdão nº 2185/2020-P, não seria mais necessário comprovar regularidade fiscal
estadual/municipal se a contratação fosse com órgão federal e uso de recursos federais. Não há
consulta aos cadastros do CADIN, CEIS e lista de inidôneos junto ao TCU.
17. Sobre a possibilidade de se dispensar a obrigatoriedade de comprovação da regularidade fiscal
estadual/municipal em contratações federais com recursos federais, a matéria ainda está sendo alvo
de discussão no CNJ no âmbito do Processo SEI 07954/2020, tendo sido identificadas 2 teses,
díspares entre si, mas fundadas e aplicáveis ao caso: pela possibilidade de se exigir a comprovação
da regularidade estadual/municipal, em interpretação ampla da Lei nº 8.666/1993 e pela não
possibilidade, considerando uma interpretação mais sistemática do ordenamento, na busca pela
proposta mais vantajosa para a Administração. Registra-se que parece estar ocorrendo um
movimento de mudança de interpretação do TCU, conforme Acórdãos nº 2185/2020-P e 2024/2019-
P, com o alinhamento de entendimento no sentido de se restringir a exigência de habilitação a
mínima capaz de assegurar que a empresa contratada estará apta a fornecer os bens ou serviços
pactuados, evitando-se o formalismo desnecessário, e reforçando-se o princípio básico da
competitividade. 
18. Nesses termos e considerando-se a urgência que o caso requer, haja vista o exíguo prazo até
o vencimento do atual contrato vigente, excepcionalmente admite-se a possibilidade de ser
chancelada a minuta de contrato em análise, sendo recomendado que antes da assinatura do contrato,
seja reiterada a consulta aos cadastros oficiais para verificar se a ECT regularizou sua situação fiscal
(ou solicitar a certidão novamente da ECT), bem como que seja feita consulta aos demais cadastros
que não foram realizados anteriormente.
19. No que se refere ao início da vigência de 20 meses, esta deve respeitar o término do atual
Contrato CNJ nº 37/2016, que terá seu termo em 9/11/2020.
20. Os dados do Sr. Secretário de Administração foram inseridos no contrato, sendo ele o signatário
representante deste Conselho, em consonância com a delegação concedida por meio da Portaria DG
nº 411 de 30 de novembro de 2018. Por parte da Contratada, necessário que sejam inseridos os dados
de seus representantes legais, sendo trazidos aos autos documentos que comprovem que eles detêm
poderes para firmar contrato em nome da ECT. 

6. Quanto às ressalvas destacadas acima pela Assessoria Jurídica, cabe esclarecer que as
providências serão adotadas antes da assinatura do contrato pela SEGEC, inclusive no que concerne às



alterações da redação do futuro contrato, após a ratificação da dispensa e da inexigibilidade e em momento
anterior ao envio da minuta do contrato para chancela pela Assessoria Jurídica, condicionada à aceitação
da ECT, haja vista tratar-se de contrato de adesão.

7. Nesses termos e considerando a urgência dessa contratação, tendo em vista
o vencimento do atual contrato vigente, que tem seu termo em 9/11/2020, e ainda considerando os riscos
de ficar sem a contratação e os possíveis prejuízos para a Administração, excepcionalmente, manifesto-
me favorável ao prosseguimento dessa contratação, haja vista que as pendências apontadas pela
Assessoria jurídica podem ser sanadas em tempo oportuno e também não constituíram impedimento ao
prosseguimento dos atos processuais.

8. Registre-se que as unidades da Secretaria de Orçamentos e Finanças (SOF) fizeram
constar dos autos a classificação da despesa (0967354) e a disponibilidade orçamentária (Despacho
SEPOR 0967764).

9. Os documentos que comprovam a regularidade fiscal e trabalhista da empresa  para
contratar com a Administração constam do SICAF 0977550, observada a mensagem eletrônica
encaminhada pelos correios (0968180) e os entendimentos manifestados pela AJU no Parecer 0975668. 

10. Consoante demonstrado na Lista de Verificação SAD 0977555, os requisitos tanto
para a declaração de inexigibilidade de licitação quanto para a Dispensa de Licitação foram atendidos
durante a instrução dos autos. 

11. Desse modo, a presente despesa pode ser realizada com fundamento nos Art. 24,
inciso VIII e Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, que preceitua:

Art. 24.  É dispensável a licitação: 
VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou
serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que tenha sido
criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado
seja compatível com o praticado no mercado;  
 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
(...)

12. Nestes termos, com fundamento no art. 3º, inciso II, alínea “aj” base da Portaria n.
112/2010, de 04/06/2010, e com vistas à contratação de serviços para a entrega de correspondências e
encomendas na modalidade nacional e internacional, bem como a venda de produtos postais:

a) declaro a inexigibilidade de licitação, com fundamento no caput do art. 25 da Lei
nº 8.666/93, para contratar a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (CNPJ nº 34.028.316/0007-
07 ), no valor de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), para prestação de serviços sob regime de
exclusividade da ECT; e

b) declaro a dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso VIII da Lei 8.666/93,
para contratar a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (CNPJ nº 34.028.316/0007-07 ), no valor
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para prestação do serviço de natureza concorrencial de envio de
encomendas.

13. Ante o exposto, consoante dispõe o art. 26 da Lei n. 8.666/1993, encaminho os autos
a Vossa Senhoria para, se estiver de acordo:

a) ratificar a inexigibilidade de licitação – alínea “a” do parágrafo precedente
b) ratificar a dispensa de licitação – alínea “b” do parágrafo precedente; e 
c) aprovar a despesa e autorizar a contratação da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos – ECT. 
14. Em seguida, sugiro o encaminhamento à Seção de Compras para a publicação do ato,

como condição de eficácia, com posterior remessa à Secretaria de Orçamento e Finanças para emissão de
Nota de Empenho.

15. Por fim, sejam os autos remetidos à Seção de Gestão de Contratos para providências
relativas à formalização do instrumento contratual, observada as recomendação dispostas nos itens 13 a 18
e 20 do Parecer AJU 0975668 e no item 6 deste expediente.



 
Getulio Vaz

Secretário de Administração
 

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, em 28/10/2020, às 18:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0977585 e o código CRC 724B797E.
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF
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DESPACHO

1. Trata-se de processo administrativo que tem por objetivo a contratação de empresa
para entrega de correspondências e encomendas na modalidade nacional e internacional, bem como a
venda de produtos postais. 

2. Considerando o teor do Parecer AJU 0975668, manifestando-se pela legalidade da
contratação direta da ECT, por inexigibilidade de licitação, com fulcro no caput do art. 25, e por dispensa
de licitação, com base no art. 24, VIII, ambos da Lei nº 8.666/1993, bem como o disposto no Despacho
SAD 0977585, aprovo a despesa e ratifico:

2.1) a inexigibilidade de licitação, com fundamento no caput do art. 25 da Lei nº
8.666/93, para contratar a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (CNPJ nº 34.028.316/0007-07 ), no
valor de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), para prestação de serviços sob regime de exclusividade
da ECT; e

2.2) a dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso VIII da Lei 8.666/93, para
contratar a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (CNPJ nº 34.028.316/0007-07 ), no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais), para prestação do serviço de natureza concorrencial de envio de encomendas.

3. À Seção de Compras (SECOM), para publicação do ato de inexigibilidade/dispensa no
Diário Oficial da União e no Portal da Transparência do CNJ.

4. À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), para emissão de nota de empenho em
favor da mencionada empresa. 

5. À Seção de Gestão de Contratos (SEGEC), para providências relativas à formalização
do instrumento contratual, observando-se as recomendações dispostas nos itens 13 a 18 e 20 do Parecer
AJU 0975668 e no item 6 do Despacho SAD 0977585.

 
Johaness Eck

 Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 29/10/2020, às 15:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0978312 e o código CRC FB619A81.
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

DESPACHO

Senhor Diretor-Geral,
 
1. Trata-se de solicitação da Seção de Gestão de Contratos (SEGEC) para a participação

do servidor Edison Livio Bruno de Araújo Lopes, matrícula 2146, Técnico Judiciário - Área
Administrativa, no curso "Contratos Administrativos - Formação, Capacitação e Atualização de
Fiscais e Gestores de Contratos da Administração Pública e das Estatais", promovido pela Inove
Capacitação - Consultoria e Treinamentos, CNPJ: 27.883.894.0001-61 (0926403).

1.1. O curso será ofertado na modalidade online - ao vivo, nos dias 1º e 2 de setembro
de 2020, das 8h30 às 12h e das 13h às 17h30 (0927824).

2. O programa do curso tem como objetivo "proporcionar aos seus participantes a
compreensão e internalização das responsabilidades, habilidades e técnicas exigidas para o importante
trabalho da gestão e fiscalização contratual, bem como capacitá-los, instruí-los, habilitá-los e aperfeiçoá-
los para o desempenho dessas funções com maior segurança, conhecimento e assertividade" (0927824).

3. Segundo a Informação da Seção de Educação Corporativa – SEDUC (0929259),
houve integral cumprimento das condições estabelecidas na IN nº 35, a saber:

i) informou que os conhecimentos abordados no evento guardam relação com as atribuições e
competências do servidor e proporcionarão uma atualização de seus conhecimentos,
conforme estipulam os incisos, II e III do art. 6º, da IN n° 35/2015;
ii) a realização do ciclo não coincide com o período de férias do servidor, não havendo óbice
quanto à sua participação (art. 9º, inciso I);
iii) que não há, no corrente ano, previsão de realização de evento interno com o mesmo
conteúdo programático (art. 19, inciso I);
iv) que o servidor não foi beneficiado, nos últimos seis meses, com ação de treinamento e
desenvolvimento custeada pelo CNJ com o mesmo conteúdo programático do curso em
comento (art. 19, inciso II);
v) o valor da hora-aula negociado para o CNJ ficou abaixo da média de mercado cobrada pela
empresa em eventos similares, em relação a outras instituições (art. 19, inciso V);
vi) a Seção realizou pesquisa de mercado e não identificou, para o horizonte de três meses,
contados desta data, oferta de qualquer outro evento externo com igual conteúdo ou
aprofundamento teórico disponibilizado na modalidade online - ao vivo;

 
4. Conforme apontado pela SEDUC em relação à necessidade de capacitação e ao

cumprimento dos requisitos mínimos necessários, a unidade demandante apresentou os seguintes aspectos:
"Os servidores da Seção de Gestão de Contratos - SEGEC - trabalham diretamente com o
objeto do curso. É essencial que o CNJ, pela estatura que ocupa, tenha seus servidores
atualizados aos mais recentes normativos pertinentes as suas áreas de atuação. Ainda,
diversos normativos ligados às contratações públicas têm sofrido alterações desde o início de
2019".

 
5. Ademais, conforme disposto pela SEDUC, o conteúdo do treinamento abarca

algumas lacunas de competências do servidor, identificadas mediante consulta ao Sistema de Gestão de
Competências (Gestcom), quais sejam: Avaliar Garantias: Avaliar garantias, conforme



descrição contratual, observando o prazo de vigência, a legislação pertinente, bem como possíveis
renovações e complementações legais; Análise de Aditamento de Contratos: Analisar as proposições de
aditamento de contratos, de acordo com manuais e normas da instituição e legislação vigente; Análise de
Requerimentos de Repactuação: Analisar os requerimentos de repactuação, equilíbrio
econômicofinanceiro e reajustes contratuais, de acordo com as normas e legislação vigentes, propondo
aditamentos, quando for o caso; Revisar Instrumentos contratuais: Revisar minutas de convênios e
acordos de cooperação técnica, de acordo com manuais, normas da instituição e legislação vigente;
Parecer Técnico de Contratos: Emitir pareceres técnicos relativos à execução de contratos, de acordo
com manuais técnicos específicos; Avaliar Execução de Contratos: Avaliar a execução do contrato,
conforme descrição contratual, observando o prazo de vigência e a legislação pertinente, consultando o
gestor e a empresa contratada sobre a prorrogação; Elaborar Instrumentos contratuais: Elaborar
minutas de ajustes (decorrentes de inexigibilidade de licitação e/ou dispensa de licitação), e aditamentos
contratuais, de acordo com manuais, normas da instituição e legislação vigente; Lavrar Contratos:
Lavrar, registrar e publicar contratos e convênios celebrados pelo Conselho, de acordo com manuais e
normas da instituição e legislação vigente; entre outras (0929205).

6. O valor total da capacitação é de R$ 1.390,00 (um mil trezentos e noventa
reais), conforme se infere do Doc. SEI nº 0926403, tendo o valor da hora aula negociado para o CNJ
ficado abaixo do preço médio praticado no mercado pela empresa em eventos similares, em relação a
outras instituições, conforme informado pela SEDUC.

7. A Seção de Planejamento Orçamentário - SEPOR informou que consta da proposta
orçamentária, no Programa de Trabalho 02.032.0033.21BH.0001 - "Controle da atuação administrativa e
financeira do Poder Judiciário, do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes e Gestão de Políticas
Judiciárias", no plano orçamentário "Capacitação de pessoas do Conselho Nacional de Justiça", para
atender a despesa, tendo sido emitido o pré-empenho nº 614 (0930957).

8. A Assessoria Jurídica, no Parecer AJU (0931825), opinou pela viabilidade da
participação dos servidores no evento e manifestou-se pela legalidade da contratação direta da entidade
promotora do evento, com fundamento no caput do art. 25, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

9. Desse modo, por coadunar com o teor da Informação SEDUC (0929259), com o
Despacho-SEDUC (0932888) e com o Parecer AJU (0931825), declaro a inexigibilidade da licitação
relativa à contratação da Inove Capacitação - Consultoria e Treinamentos, CNPJ: 27.883.894.0001-
61, para ofertar o curso "Contratos Administrativos - Formação, Capacitação e Atualização de
Fiscais e Gestores de Contratos da Administração Pública e das Estatais", com fundamento no
"caput" do art. 25 da Lei 8.666/93.

10. Diante do exposto, submeto o presente processo a Vossa Senhoria para, caso esteja
de acordo:

i) ratificar a inexigibilidade do procedimento licitatório;
ii) aprovar a despesa no valor total de R$ 1.390,00 (um mil trezentos e

noventa reais);
iii) autorizar a contratação da entidade promotora do evento com posterior

encaminhamento do processo à Secretaria de Administração, para publicação do ato de
inexigibilidade, e, por fim, remessa à Secretaria de Orçamento e Finanças para emissão do
empenho da despesa em favor da referida entidade.

 
Respeitosamente, 
 

 
Raquel Wanderley da Cunha Chaussê 

Secretário de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL WANDERLEY DA CUNHA, SECRETÁRIA



- SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS, em 19/08/2020, às 15:06, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0933924 e o código CRC 012917BE.

06863/2020 0933924v10

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

DESPACHO

1. Considerando o teor do Parecer AJU 0931825 e do Despacho SGP 0933924, ratifico a
inexigibilidade do procedimento licitatório, com fundamento no caput do art. 25 da Lei nº
8.666/93, aprovo a realização da despesa no valor de R$ 1.390,00 (um mil trezentos e noventa
reais) e autorizo a contratação da empresa Inove Capacitação - Consultoria e Treinamentos, CNPJ nº
27.883.894.0001-61, com vistas à participação do servidor Edison Livio Bruno de Araújo
Lopes, matrícula 2146, no curso "Contratos Administrativos - Formação, Capacitação e Atualização de
Fiscais e Gestores de Contratos da Administração Pública e das Estatais”.

2. À Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP), para ciência e demais providências
subsequentes. 

3. À Seção de Compras (SECOM), para publicação do ato de inexigibilidade, nos termos
do art. 26 da Lei n° 8.666/93.

4. À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), para verificação da regularidade fiscal
da citada empresa e posterior emissão da nota de empenho.

 
Johaness Eck

 Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 20/08/2020, às 14:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0935278 e o código CRC 7D390945.

06863/2020 0935278v5

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Poder Judiciário

 
Informação SEDUC 0942373
Processo: 07678/2020
Assunto: Curso "Facilitações Memoráveis - Técnicas e ferramentas para facilitação de grupos".

 
1. Trata-se de proposta de oferta da segunda etapa do Programa de Formação de

Instrutores Internos (Proc. SEI 02113/2020) por meio da realização do curso "Facilitações Memoráveis
- Técnicas e ferramentas para facilitação de grupos", com carga horária de 15h, promovido pela
empresa Gino Terentim Academia de Desenvolvimento Empresarial Ltda, CNPJ 36.610.570/0001-
40, conforme Doc. SEI nº 0942358 e previsto para ocorrer nos meses de outubro e novembro, conforme
cronograma abaixo (0946932):

 

ENCONTROS INSTRUTOR DATA PREVISTA HORÁRIO
1º encontro Gino Terentim 19/out 14 às 17h
2º encontro Gino Terentim 21/out 14 às 17h
3º encontro Gino Terentim 26/out 14 às 17h
4º encontro Gino Terentim 28/out 14 às 16h
5º encontro Ana Palu 04/nov 14 às 16h
6º encontro Ana Palu 06/nov 14 às 16h

 
2. O Projeto Pedagógico Institucional (PPI) 2020/2021 (Doc. SEI nº 0946890),

desenvolvido pela Seção de Educação Corporativa (SEDUC), propõe ações de capacitação alinhadas à
Gestão por Competências (GPC), Planejamento Estratégico do CNJ e compromissadas com metodologias
de aprendizagem ativa e colaborativa. Dentre essas ações, o PPI 2020/2021 prevê a oferta de ações
destinadas à formação de instrutores internos dentre os servidores do CNJ interessados em compartilhar
conhecimentos, habilidades e atitudes com os demais colegas da organização.

2.1. Observa-se que os conhecimentos abordados no evento podem proporcionar uma
atualização dos conhecimentos dos servidores e gestores de todas as unidades do Conselho Nacional de
Justiça, conforme estipulam os incisos I e II do art. 6º, IN n° 35/2015 (Doc. SEI 0942365). Dessa
forma, os eventos serão contabilizados como horas no Programa de Desenvolvimento de Líderes
(PDL) e para Adicional de Qualificação (AQ).

3. A ação de capacitação sugerida está alinhada aos objetivos estratégicos "Promover a
disseminação das informações, de forma padronizada e sistêmica", "Promover práticas inovadoras de
gestão e incentivo ao trabalho colaborativo" e "Aperfeiçoar políticas e práticas de gestão de pessoas”,
previstos no art. 3º, IV, XII e XVI, respectivamente, da Portaria CNJ nº 104/2020, que instituiu o Plano
Estratégico do Conselho Nacional de Justiça para o período de 2021-2026, conforme Doc. SEI nº
0942360.

4. Verifica-se ainda que a presente contratação cumpre os requisitos elencados no
Parecer Referencial nº 01/2019-AJU/DG/CNJ (0801055), para contratações de serviços técnicos
profissionais especializados relativos a treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, o que torna
dispensável a análise individualizada pela Assessoria Jurídica, a saber:

i) declaração expressa de que o objeto de contratação configura hipótese abarcada
pela presente manifestação, conforme indicado nos parágrafos 3 a 5 desta manifestação:

https://atos.cnj.jus.br/files/original201554202007025efe407a173f6.pdf


Item 4 desta Informação
ii) justificativas para caracterização do objeto como integrante do rol do artigo 13

da Lei nº 8.666/1993, caracterização do objeto/serviço como singular e a caracterização da notória
especialização do profissional a ser contratado/empresa a ser contratada, conforme abordado nos
parágrafos 15 a 29 desta manifestação:

Item IX - Contratação do Projeto Básico (Doc. SEI n. 0946951)
iii) Projeto Básico elaborado pela unidade demandante, o qual contemple, no

mínimo, o objeto, a justificativa, os objetivos, o conteúdo programático, a metodologia, as
especificações técnicas, qualificação técnica do(s) instrutor(es), motivação econômico-financeira, as
responsabilidades das partes, as etapas de execução, as condições de recebimento e pagamento, as
sanções eventualmente aplicáveis e a análise de riscos, conforme indicado no parágrafo 41 deste
parecer:

Projeto Básico 0946951
iv) proposta da empresa ou do instrutor, com descrição dos serviços e concordância

expressa com o Projeto Básico aprovado:
Proposta 0942358
v) justificativas para o preço, com a apresentação de notas de empenho

comprovantes da contratação do serviço objeto deste expediente por outros órgãos, e indicação da
economicidade afeta à contratação. conforme indicado nos parágrafos 37 a 40 desta manifestação:

Notas Fiscais 0942363 e Item IX - Contratação do Projeto Básico (Doc. SEI n. 0946951)
vi) documentos hábeis à prova do estado de regularidade fiscal e trabalhista da

fornecedora junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal e à Justiça do Trabalho (tais como
CPF/CNPJ, certidões de regularidade elencadas no parecer, SICAF e outros), conforme indicado
nos parágrafos 49 a 53 desta manifestação:

Certidões Negativas 0942364
vii) documentos hábeis à prova do estado de regularidade jurídica do prestador do

serviço (documento de identidade, ato constitutivo e outros), conforme indicado no parágrafo
56 desta manifestação:

Contrato Social 0942362
viii) curriculum vitae dos instrutores:
Curriculum Vitae 0942361
ix) informação de que há disponibilidade orçamentária para atendimento da

demanda, conforme indicado no parágrafo 43 desta manifestação:
Posteriormente será informada a disponibilidade orçamentária, conforme proposto no

Item 5 da presente Informação.
x) atendimento aos requisitos previstos na Instrução Normativa CNJ nº 35/2015,

quando aplicável, com ênfase na pertinência entre as atribuições da unidade demandante, nas
funções exercidas pelos servidores a serem beneficiados e os conhecimentos a serem providos pela
contratação almejada:

Item 3 da presente Informação e Item II - Justificativa do Projeto Básico (Doc. SEI
n. 0946951)

xi) juntada e preenchimento das listas de verificação aprovadas pelo Diretor-Geral
(arquivo SEI 0170165), referentes às contratações de cursos de capacitação (disponíveis no arquivo
SEI 0166776), conforme o caso (parágrafo 58):

Lista de verificação SEDUC 0942370
xii) atendimento do procedimento legal previsto no artigo 26 da Lei nº 8.666/1993:
Será cumprido após a aprovação do Projeto Básico e declaração de Inexigibilidade por

parte da SGP, conforme proposto no Item 6, "c", da presente Informação.



5. Por fim, tendo em vista a disponibilidade orçamentária informada pela SEPOR
no Despacho 0948768, entendemos ser possível a contratação dos eventos. 

6. Diante do exposto, encaminho os autos à Secretaria de Gestão de Pessoas, caso de
acordo, para:

a) Aprovação do Projeto Básico 0946951; 
b) Declarar a inexigibilidade do procedimento licitatório, com fundamento legal no

inciso II do art. 25 combinado com o inciso VI do art. 13 da 8.666/93, caso esteja de acordo com o evento
em tela.

c) submeter à Diretoria-Geral para ratificação do ato de inexigibilidade, aprovação da
despesa no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais)  e autorização da contratação da entidade promotora,
com posterior encaminhamento do processo à Seção de Compras para publicação do ato de inexigibilidade
e, por fim, remessa à Seção de Execução Orçamentária e Financeira - SOF, com vistas à emissão de nota
de empenho em favor da referida entidade.

Após, favor retornar os autos para providências relativas a esta Seção.
 
Respeitosamente,

 
Marina Brazil Bonani

Chefe da Seção de Educação Corporativa em exercício
 
 
 

Senhor Diretor-Geral,
 
Estou de acordo com os termos da informação supra. Aprovo o Projeto Básico

(0946951) e declaro a inexigibilidade da licitação relativa à contratação do curso "Facilitações
Memoráveis - Técnicas e ferramentas para facilitação de grupos", com carga horária de 15h,
previsto para ocorrer nos dias 19, 21, 26 e 28 de outubro e 04 e 06 de novembro, promovido pela empresa
Gino Terentim Academia de Desenvolvimento Empresarial Ltda, CNPJ 36.610.570/0001-40, conforme
Doc. SEI nº 0942358.

Por fim, submeto o presente processo a Vossa Senhoria para, caso esteja de acordo com a
contratação pleiteada, ratificar a inexigibilidade do procedimento licitatório, aprovação da despesa no
valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais)   e autorização da contratação da entidade promotora, com posterior
encaminhamento do processo à Seção de Compras para publicação do ato de inexigibilidade e, por fim,
remessa à Seção de Execução Orçamentária e Financeira - SOF, com vistas à emissão de nota de empenho
em favor da referida entidade.

 
Respeitosamente,

 
Raquel Wanderley da Cunha Chaussê

Secretária de Gestão de Pessoas

 
 

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL WANDERLEY DA CUNHA, SECRETÁRIA
- SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS, em 09/09/2020, às 13:08, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARINA BRAZIL BONANI, CHEFE DE SEÇÃO EM
SUBSTITUIÇÃO - SEÇÃO DE EDUCAÇÃO CORPORATIVA, em 09/09/2020, às 13:15,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0946955 e o código CRC A23F05C6.

07678/2020 0946955v14

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

DESPACHO

1. Considerando a Informação SEDUC 0946955, ratificada pela Secretaria de Gestão de
Pessoas,  ratifico a inexigibilidade do procedimento licitatório, com fundamento no art. 25, II, c/c o art.
13, VI, da Lei n° 8.666/93, bem como no Parecer Referencial nº 01/2019-AJU/DG/CNJ (doc. 0801055),
proferido nos autos do Processo SEI nº 10497/2019, aprovo a realização da despesa no valor total de R$
9.000,00 (nove mil reais)  e autorizo a contratação da empresa Gino Terentim Academia de
Desenvolvimento Empresarial Ltda, CNPJ nº 36.610.570/0001-40, com vistas à realização da ação de
capacitação "Facilitações Memoráveis - Técnicas e ferramentas para facilitação de grupos", com
carga horária de 15h, prevista para ocorrer nos dias 19, 21, 26 e 28 de outubro e 04 e 06 de novembro.

2. À Seção de Compras (SECOM), para publicação do ato de inexigibilidade, nos termos
do art. 26 da Lei n° 8.666/93.

3. À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), para verificação da regularidade fiscal e
trabalhista da empresa supramencionada e posterior emissão de nota de empenho.

4. À Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP), para ciência e demais atos subsequentes. 
 

Johaness Eck
 Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 10/09/2020, às 18:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0949175 e o código CRC C3918638.

07678/2020 0949175v4

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Nº processo: 00153/2020. Objeto: Curso "Marco Legal da primeira Infância e 
suas Implicações Jurídicas".  Contratados: Marcos Davi dos Santos e Lígia 
Rosa de Rezende Pimenta.  CPF: 673.551.105-00 e 022.051.618-90, respecti-
vamente. Fundamento Legal:  art. 25, II, c/c o art. 13, VI, da Lei n° 8.666/93. 
Valor: R$ 2.853,23 (dois mil, oitocentos e cinquenta e três reais e vinte e três 
centavos) e R$ 3.139,90 (três mil, cento e trinta e nove reais e noventa centa-
vos), respectivamente à Marcos Davi dos Santos e Lígia Rosa de Rezende Pi-
menta, adicionado o INSS Patronal (20%) no valor de R$ 1.198,62 (mil reais, 
cento e noventa e oito reais e sessenta e dois centavos); totalizando R$ 
7.191,75 (sete mil, cento e noventa e um reais e setenta e cinco centavos). De-
claração de inexigibilidade: em 29/01/2020, por Getúlio Vaz, Secretário de 
Administração, CPF nº 151.348.651-91. Ratificação da inexigibilidade: em 
30/01/2020, por Johaness Eck– Diretor-Geral, CPF nº 006.583.638-32. 

 

 
Brasília, 30/01/2020. 
 
 
Getúlio Vaz  
Secretário de Administração 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Nº processo: 00271/2020. Objeto: Curso "Marco Legal da primeira Infância e 
suas Implicações Jurídicas".  Contratada: Lígia Rosa de Rezende Pimenta.  
CPF: 022.051.618-90. Fundamento Legal:  art. 25, II, c/c o art. 13, VI, da Lei 
n° 8.666/93. Valor: R$ 2.072,34 (dois mil e setenta e dois reais e trinta e quatro 
centavos). Declaração de inexigibilidade: em 09/03/2020, por Getúlio Vaz, 
Secretário de Administração, CPF nº 151.348.651-91. Ratificação da inexigi-
bilidade: em 10/03/2020, por Johaness Eck– Diretor-Geral, CPF nº 
006.583.638-32. 

 

 
Brasília, 10/03/2020. 
 
 
Getúlio Vaz  
Secretário de Administração 



EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Nº processo: 00270/2020. Objeto: Curso "Marco Legal da primeira Infância e 
suas Implicações Jurídicas".  Contratados: Marcos Davi dos Santos.  CPF: 
673.551.105-00. Fundamento Legal:  art. 25, II, c/c o art. 13, VI, da Lei n° 
8.666/93. Valor: R$ 1.982,24 (um mil novecentos e oitenta e dois reais e vinte 
e quatro centavos). Declaração de inexigibilidade: em 09/03/2020, por Getú-
lio Vaz, Secretário de Administração, CPF nº 151.348.651-91. Ratificação da 
inexigibilidade: em 09/03/2020, por Johaness Eck– Diretor-Geral, CPF nº 
006.583.638-32. 

 

 
Brasília, 10/03/2020. 
 
 
Getúlio Vaz  
Secretário de Administração 



EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Nº processo: 01977/2020. Objeto: Curso "Marco Legal da Primeira Infância e 
suas implicações jurídicas - etapa presencial".  Contratado: Marcos Davi dos 
Santos.  CPF: 673.551.105-00. Fundamento Legal:  art. 25, II, c/c o art. 13, 
VI, da Lei n° 8.666/93. Valor: R$ 1.982,24 (um mil novecentos e oitenta e dois 
reais e vinte e quatro centavos). Declaração de inexigibilidade: em 
04/03/2020, por Getúlio Vaz, Secretário de Administração, CPF nº 
151.348.651-91. Ratificação da inexigibilidade: em 06/03/2020, por Johaness 
Eck– Diretor-Geral, CPF nº 006.583.638-32. 

 

 
Brasília, 09/03/2020. 
 
 
Getúlio Vaz  
Secretário de Administração 



CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

DESPACHO

Senhor Diretor-Geral,
 
1. Trata-se de projeto para a realização do "Programa de Gestão Avançada (APG) -

Virtual'', com carga horária de 20 horas, previsto para ocorrer nos dias 15 e 16 de outubro de
2020, promovido pela empresa Amana-Key Desenvolvimento e Educação Ltda, CNPJ 67.129.833/0001-
28, conforme Doc. SEI nº (0896839).

2. O Programa de Desenvolvimento de Líderes (PDL) atende à Instrução Normativa nº
1/2010 e tem por objetivo elevar o grau das competências gerenciais associadas à gestão pública
contemporânea na consecução das metas institucionais. O público-alvo do programa são: líderes,
potenciais líderes e sucessores.

3. Conforme disposto na Informação SEDUC 0917270, foi aprovado o Projeto Básico
(0916704), bem como declarada a inexigibilidade da licitação relativa à contratação do "Programa de
Gestão Avançada (APG) - Virtual''. Todavia, no decorrer do processo, a Seção de Educação Corporativa
foi demandada a apresentar justificativa quanto à inviabilidade na contratação da ENAP, gerando a
extrapolação do prazo para ratificação da inexigibilidade, nos termos do caput do art. 26, da Lei nº
8.666/93.

4. Diante do exposto, por coadunar com o teor da Informação SEDUC
(0917270) Aprovo o Projeto Básico (0916704) e declaro a inexigibilidade da licitação relativa à
contratação do "Programa de Gestão Avançada (APG) - Virtual'', com carga horária de 20
horas, previsto para ocorrer nos dias 15 e 16 de outubro de 2020, promovido pela empresa Amana-Key
Desenvolvimento e Educação Ltda, CNPJ 67.129.833/0001- 28.

6. Por fim, submeto o presente processo a Vossa Senhoria para, caso esteja de
acordo com a contratação pleiteada tendo em vista o disposto no Despacho SEDUC (0945901) sobre a
impossibilidade de contratação da Escola Nacional de Administração Pública - ENAP, ratificar a
inexigibilidade do procedimento licitatório,  bem como aprovar a despesa no valor de R$ 63.750,00
(sessenta e três mil setecentos e cinquenta reais)  e autorizar a contratação da entidade promotora, com
posterior encaminhamento do processo à Seção de Compras para publicação do ato de inexigibilidade e,
por fim, remessa à Seção de Execução Orçamentária e Financeira - SOF, com vistas à emissão de nota de
empenho em favor da referida entidade.

 
Respeitosamente,
 

Raquel Wanderley da Cunha Chaussê
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL WANDERLEY DA CUNHA, SECRETÁRIA
- SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS, em 09/09/2020, às 14:13, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.



A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0948335 e o código CRC A77F4FA4.

05393/2020 0948335v6

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

DESPACHO

1. Considerando a Informação SEDUC 0917270, complementada pelo Despacho
SGP 0948335,  ratifico a inexigibilidade do procedimento licitatório, com fundamento no art. 25, II, c/c o
art. 13, VI, da Lei n° 8.666/93, bem como no Parecer Referencial nº 01/2019-AJU/DG/CNJ (0801055),
proferido nos autos do Processo SEI 10497/2019, aprovo a realização da despesa no valor total estimado
de R$ 63.750,00 (sessenta e três mil setecentos e cinquenta reais)  e autorizo a contratação da
empresa Amana-Key Desenvolvimento e Educação Ltda, CNPJ nº 67.129.833/0001- 28, com vistas
à realização da ação de capacitação "Programa de Gestão Avançada (APG) - Virtual'', prevista para ocorrer
nos dias 15 e 16 de outubro de 2020.

2. Entretanto, em que pese o fundamento legal da declaração de inexigibilidade ter sido
mencionado implicitamente no Despacho SGP 0948335, o qual concordou com os termos da Informação
SEDUC 0917270, que sugeriu à Secretaria de Gestão de Pessoas "b) Declarar a inexigibilidade do
procedimento licitatório, com fundamento legal no inciso II do art. 25 combinado com o inciso VI do art.
13 da 8.666/93, caso esteja de acordo com o evento em tela", recomenda-se, doravante, que a Secretaria
de Gestão de Pessoas informe expressamente, nos próximos atos de declaração de inexigibilidade, o
fundamento legal que motiva a contratação.

3. À Seção de Compras (SECOM), para publicação do ato de inexigibilidade, nos termos
do art. 26 da Lei n° 8.666/93.

4. À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), para verificação da regularidade fiscal e
trabalhista da empresa supramencionada e posterior emissão de nota de empenho.

5. À Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP), para ciência e demais providências
subsequentes, atentando-se nas próximas contratações deste tipo para o disposto no item 2 deste
despacho. 

 
Johaness Eck

 Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 11/09/2020, às 12:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0949131 e o código CRC D2C4FFB4.

05393/2020 0949131v6

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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h 0XẀ[t[UWX070h:=�h¡h�hjh878=0840Q546=8h;=:<40jh6h<7<¢5h4£

hh 0W¤XYcWX0708=PQ=P70:40i7j450<4<7j08=0s¥Z�����v��Z¦}rZr[VZ̀XT�T\̀Y{ZTZ\YcT\̀WZXTW[{§̈

hhh 0W}̀YX[�WX07064:<57<7@A40870=:<h878=0Q54;4<4570840=i=:<4064;0Q4P<=5h45
=:67;h:R7;=:<40840Q546=PP40d0B=65=<75h708=0M8;h:hP<57@A4L0Q7570Q9�jh67@A408407<408=0h:=�h¡h�hjh878=L0=L0Q45
?h;L05=;=PP70d0B=65=<75h708=0e5@7;=:<40=0©h:7:@7P0Q7570=;hPPA40840=;Q=:R408708=PQ=P70=;0?7i4508705=?=5h87
=:<h878=2

0

ª=PQ=h<4P7;=:<=L

0

sW«}TVZ¬W\STXVTZSWZ�}\®WZ�®W}{{u

B=65=<̄5h708=0°=P<A408=03=PP47P

0

D469;=:<407PPh:7840=j=<54:h67;=:<=0Q450s�±�|�Z¬���|s�|²Z��Z���³�L0́|�s|qµs��Z¶
|́�s|q�s��Z�|Z·|́ q̧ �Z�|Zw|́ �́�́ L0=;0nno1GonGnGL0dP01nm1IL064:?45;=075<201¹L0>>>L0º�ºL0870k=h
112»1HonGGI2

D469;=:<407PPh:7840=j=<54:h67;=:<=0Q450¼µy��Z��w|́Z¼|s����|́Zs�½�́ L0�³|¼|Z�|
|́¾̧ �Z|½Ź�ýq�q��¾̧ �Z¶Ź|¾̧ �Z�|Z|����¾̧ �Z��sw�s�q���L0=;0nno1GonGnGL0dP
1JmJJL064:?45;=075<201¹L0>>>L0º�ºL0870k=h0112»1HonGGI2

M079<=:<h6h878=08408469;=:<40Q48=0P=5064:?=5h870:40Q45<7j0840FlN0h:?45;7:840406¢8h¡40i=5h?h67845
�������0=0406¢8h¡40FªF0��¼��¼��2

GKKGnonGnG GHOn»O»i1I



���������� �����	
������������������

��������������������� ���!����� �"�#� ����$����%#���&����'!&� !&! '���(����'� !)�&%� *� �'*!���"!+� (!#'#���&����%��,,���(!�- �'�!���&�%. ���

/0123450617/801746936:;2<8=7
27>62;46?@ABCA6D64EFGH6IJK6LMENEH636G6>6O6/3P6QRRQROKRR6O6LCAHSMTA6O69>

UUUVNWXVX@HVYC6
6

Z[\]̂ _̀ a

bV6/EWHTBGCAWBE6E6FGEC6BE6PACGNGC67:;6RcKdbQK6G6BE69GHeANfE6239;/6RcQDgQgh6ijklmlno6A
TWGpTqTYTMTBABG6BE6eCENGBTrGWFE6MTNTFAFsCTEh6NEr6t@WBArGWFE6WE6NAe@F6BE6ACFV6DI6BA64GT6Wu6dVKKKJcvh6jwioxo6A
CGAMTyAz{E6BA6BGHeGHA6WE6|AMEC6BG6}~���������������l��ki����ko�����ox��kj�i�jl��6G6j�koil�o�A6NEWFCAFAz{E
BA6GreCGHA60WG6/@CHEH6O6<CGTWArGWFEh69GHGW|EM|TrGWFE6G6/AeANTFAz{E64FBAh6/1P:�6RKVRbDVQvbJRRRbOvvh
NEr6|THFAH6�6eACFTNTeAz{E6BE6HGC|TBEC6�EBCTqE6LACCEH62EACGH6�AMMABACGH6WE6G|GWFE6N@CHE6���i�o���
}�m�i��nlj��]io��ko����lno���[�k��o���n�lno�]i��l�l�ji����j�̂�oi�j����]i�klnj��Z��jnoi�o�no��j�� 
�¡¢£��¤���_o�moi���j��Zli�kil�����j� a¥̂ �� �¦�¢£�£����§9ENV62386Ẅ6RcKvKdb©V
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Nº processo: 14337/2019. Objeto: curso "Treinamento Blockchain Hyperled-
ger Fabric". Contratada: Lacuna Software. CNPJ: 20.658.903/0001-71. Fun-
damento Legal:  art. 25, II, c/c o art. 13, VI, da Lei n° 8.666/93. Valor R$ 
29.000,00 (vinte e nove mil reais). Declaração de inexigibilidade: em 
30/01/2020, por Raquel Wanderley da Cunha Chaussê, Secretária de Gestão 
de Pessoas, CPF nº 013.752.281-96.  Ratificação da inexigibilidade: em 
31/01/2020, por Johaness Eck– Diretor-Geral, CPF nº 006.583.638-32. 

 

 
Brasília, 31/01/2020. 
 
 
Raquel Wanderley da Cunha Chaussê  
Secretária de Gestão de Pessoas 
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

DESPACHO

À Diretoria-Geral,
Senhor Diretor-Geral,
1. Trata-se da contratação de tutor pessoa física (sem vínculo com a Administração) para

o Curso de Perícias Médicas - turma 4. A unidade demandante da contratação (CEAJUD), elaborou os
Estudos Preliminares (0931600) e o Projeto Básico (0942935). A Secretaria de Administração aprovou os
estudos preliminares, por meio do Despacho SAD 0938109, restando a aprovação do Projeto Básico. Em
análise, a Seção de Editais (Despacho SEEDI 0945039) informou que o Projeto Básico contempla os
requisitos mínimos elencados na IN CNJ 82/2020 e no Manual de Aquisições do CNJ. Dessa forma,
aprovo o Projeto Básico n. 0942935.

2. Cabe destacar que conforme Despacho SEEDI 0945039, não foi necessário
encaminhar os autos à Seção de Compras para realização de pesquisa de mercado, em virtude de o valor
da contratação ter sido fixado com base na Instrução Normativa nº 20/2009, conforme explicitado nos
parágrafos 9.1, 9.2 e 9.3 do Despacho CEAJUD 0944649, tendo como finalidade padronização
remuneratória e atuação com isonomia. 

3. Registre-se que as unidades da Secretaria de Orçamento e Finanças fizeram constar
nos autos a Classificação da Despesa SCONT 0914438 e a disponibilidade orçamentária necessária para a
cobertura da despesa (Despacho SEPOR 0914480). 

4. Vale ressaltar que a Assessoria Jurídica emitiu o Parecer Referencial nº 01/2019-
AJU/DG/CNJ (0944639) indicando os pressupostos e requisitos legais para a contratação, por
inexigibilidade de licitação, de instrutores para cursos de capacitação de pessoal provida pela
Administração Pública. Diante disso, por meio do Despacho CEAJUD 0944649, o Centro de Formação e
Aperfeiçoamento de Servidores do Poder Judiciário (CEAJUD) informa que o objeto dessa contratação se
adéqua às exigências do citado Parecer Referencial AJU:

 
"10. Posto isso, importa registrar que, a análise feita por esta unidade teve como
base a documentação encaminhada pelo instrutor e o atendimento aos requisitos
apontados no Parecer Referencial nº 01/2019 da Assessoria Jurídica. Destare, o
CEAJUD, a par das considerações do referido Parecer, procedeu à verificação
do cumprimento dos requisitos de habilitação e qualificação técnica
necessários ao bom andamento das atividades de capacitação. Assim, em termos
de qualificação técnica, experiência, trabalhos anteriores e domínio dos tópicos  a
serem explorados no curso, o profissional Alessandro Cury Ogata está apto a
contratar com a Administração Pública, conforme demonstrado em documentação
encaminhada, bem como os requisitos para a declaração de inexigibilidade de
licitação foram atendidos durante a instrução dos autos. Desse modo, a presente
despesa pode ser realizada com fundamento no inciso II do artigo 25 da Lei
n. 8.666/93.
10.1. Em consulta aos sites da Receita Federal e Justiça do Trabalho, verifica-se
que nada consta em desfavor do instrutor acima citado, conforme Doc. SEI
nº 0944635. Constam nos autos a Lista de Verificação (Doc. SEI nº 0944629),
proposta do instrutor (Doc. SEI nº 0944617) e declaração expressando
concordância com o Projeto Básico (Doc. SEI nº 0944619). Destarte, salvo



entendimento diverso das instâncias superiores, este CEAJUD entende não haver
óbice à realização das atividades por parte do profissional cujo perfil foi objeto de
análise.    
10.2. Por derradeiro, declara-se que o objeto dessa contratação se adéqua às
exigências do Parecer Referencial nº 1/2019 da AJU e dele retira a base
da instrumentalização do rito mais célere que regerá as contratações que com ele
forem compatíveis."
 

5. Importa registrar que o profissional Alessandro Cury Ogata está apto a contratar
com a Administração Pública, conforme demonstrado nos documentos 0944635 e 0945881, bem como os
requisitos para a declaração de inexigibilidade de licitação foram atendidos durante a instrução dos autos,
conforme demonstrado na Lista de Verificação SAD (0945889), Lista de Verificação CEAJUD (0944629)
e Despacho CEAJUD 0944649. 

6. Desse modo, a presente despesa pode ser realizada com fundamento no inciso II do
artigo 25 da Lei n. 8.666/93, que diz:

 
"Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em
especial:
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;"
 

7. Nesses termos, com fundamento no art. 3º, inciso II, alínea "aj" da Portaria n.
112/2010, de 4 de junho de 2010, e no inciso II do art. 25 da Lei n. 8.666/93, declaro a inexigibilidade de
licitação para contratar Alessandro Cury Ogata (CPF 015.370.659-71), no valor total de R$ 3.604,08
(três mil, seiscentos e quatro reais e oito centavos).

8. Ante o exposto, nos termos do art. 26 da Lei n. 8.666/1993, encaminho os autos a
Vossa Senhoria para, caso esteja de acordo: 

a) ratificar a inexigibilidade de licitação; 
b) aprovar a despesa; e 
c) autorizar a contratação do profissional supramencionado.

9. Em seguida, sugiro o encaminhamento dos autos à Seção de Compras para a
publicação do ato no Portal da Transparência do CNJ, com posterior remessa à Secretaria de Orçamento e
Finanças para emissão da nota de empenho.

Getulio Vaz
Secretário de administração

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, em 02/09/2020, às 18:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0945952 e o código CRC 5FF48F50.

06251/2020 0945952v7

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

DESPACHO

1. Considerando o Despacho SAD 0945952, ratifico a inexigibilidade do procedimento
licitatório, com fundamento no art. 25, II, c/c o art. 13, VI, da Lei n° 8.666/93, bem como no Parecer
Referencial 01/2019-AJU/DG/CNJ 0801055, proferido nos autos do Processo SEI 10497/2019, aprovo a
realização da despesa, no valor de R$ 3.604,08 (três mil, seiscentos e quatro reais e oito centavos),
e autorizo a contratação  do tutor Alessandro Cury Ogata, CPF nº 015.370.659-71, com vistas à realização
do Curso de Perícias Médicas - turma 4.

2. À Seção de Compras (SECOM), para publicação do ato de inexigibilidade, nos termos
do art. 26 da Lei n° 8.666/93.

3. À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), para emissão de nota empenho em favor
do aludido tutor.

4. À SAD e ao CEAJUD, para ciência. 
 

Johaness Eck
 Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 03/09/2020, às 15:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0946365 e o código CRC B3B86D6B.

06251/2020 0946365v3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

DESPACHO

Senhor Diretor-Geral,
 
1. Trata-se de solicitação da Seção de Políticas de Gestão de Documentos-SEDOC

(0901370) para a participação do servidor PEDRO VINÍCIUS FERREIRA SIPRIANO, matrícula 1845,
Analista Judiciário - Especialidade: Arquivologia, no curso "Elaboração de atos normativos",
promovido pelo Instituto Educere, CNPJ: 04.403.920/0001-01. O curso será ofertado na modalidade a
distância, com duração de 4 (quatro) semanas contadas após a liberação de acesso ao servidor (0905183).

2. O programa do curso tem por objetivo “desenvolver no participante o domínio dos
padrões adequados para redação de atos normativos de acordo com orientações padronizadas” (0901370).
Ainda, a unidade justifica a participação no curso informando que "por desenvolver atividades que tratam
de normas de âmbito do CNJ e do Poder Judiciário, torna-se necessário o aperfeiçoamento, uma vez que
a seção desempenha atividades diretamente ligada a atos normativos"

3. Segundo informado pela Seção de Educação Corporativa – Informação SEDUC
(0905184), houve o integral cumprimento das condições estabelecidas na IN nº 35, a saber:

 
i) os conhecimentos abordados no curso guardam relação com as atribuições e competências
do servidor e proporcionarão uma atualização de seus conhecimentos, conforme estipulam os
incisos, II e III do art. 6º, da IN n° 35/2015;
ii) a realização do ciclo não coincide com o período de férias do servidor, não havendo óbice
quanto à sua participação (art. 9º, inciso I) (0904472);
iii) não há, no corrente ano, previsão de realização de evento interno com o mesmo conteúdo
programático (art. 19, inciso I);
iv) o servidor não foi beneficiado, nos últimos seis meses, com ação de treinamento e
desenvolvimento custeada pelo CNJ com o mesmo conteúdo programático do curso em
comento (art. 19, inciso II);
v) o valor da hora-aula negociado para o CNJ ficou abaixo do preço médio praticado no
mercado em eventos semelhantes, cobrado pela empresa, em relação a outras instituições e
pessoa física (art. 19, inciso V);

 
4. A SEDUC informou também que, ao realizar pesquisa de mercado (0904468), embora

tenha identificado para o horizonte de três meses, contados a partir de 30/06/20, oferta de outro evento
com conteúdo semelhante também na modalidade à distância, o curso objeto desta contratação, ofertado
pelo Instituto Educere, possui carga horária superior (40 horas) e valor inferior (R$ 150,00), se comparado
ao curso ofertado pela I9 Treinamentos (30 horas por R$ 299,90), conforme proposta 0905183.

5. Em relação à necessidade de capacitação e ao cumprimento dos requisitos mínimos
necessários, a unidade demandante manifestou-se nos seguintes termos (0901370):

 
"O evento escolhido atende os requisitos mínimos, pois é fornecido por um professor de
renome na área do ensino. O professor Marcelo Paiva coordena cursos de pós-graduação de
Português Jurídico, Língua Portuguesa, Linguística, Revisão de Texto, Retórica, Português
para Profissionais etc.; autor de 46 livros sobre o uso adequado de nosso idioma em
especializações relacionadas principalmente à atividade institucional; ministra cursos a
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diversas instituições públicas e privadas: Supremo Tribunal Federal, Conselho Nacional de
Justiça, Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Superior do Trabalho, Superior Tribunal
Militar, etc. Além disso, o curso apresenta uma quantidade boa de horas-aula e é totalmente à
distância”.

 

6. Ademais, conforme disposto pela SEDUC, o conteúdo do treinamento abarca
algumas lacunas de competência do servidor, identificadas mediante consulta ao Sistema de Gestão de
Competências (Gestcom) (0901515).

7. Em relação ao investimento, verifica-se que o valor total para participação individual
equivale a R$ 180,00 (cento e oitenta reais), mas, por meio de contato com o Instituto Educere, negociou-
se um desconto de cerca de 17% (dezessete por cento), de modo que referido valor foi reduzido para R$
150,00 (cento e cinquenta reais), de acordo com proposta encaminhada pela empresa (0905183).

8. A Seção de Planejamento Orçamentário - SEPOR informou que consta da proposta
orçamentária, no Programa de Trabalho 02.032.0033.21BH.0001 - "Controle da atuação administrativa e
financeira do Poder Judiciário, do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes e Gestão de Políticas
Judiciárias", no plano orçamentário "Capacitação de pessoas do Conselho Nacional de Justiça", previsão
de recursos para atender à despesa, tendo sido emitido o pré-empenho nº 536 (0906447).

9. A Assessoria Jurídica, no Parecer AJU (0906923), opinou pela viabilidade da
participação do servidor no curso e manifestou-se pela legalidade da contratação direta do Instituto
Educere, com fundamento no caput do art. 25, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

10. Desse modo, por coadunar com o teor da Informação SEDUC e com o Parecer AJU,
declaro a inexigibilidade da licitação relativa à contratação do Instituto Educere (CNPJ:
04.403.920/0001-01) para ofertar o curso "Elaboração de atos normativos", do qual participará o
servidor PEDRO VINÍCIUS FERREIRA SIPRIANO, matrícula 1845.

11. Diante do exposto, submeto o presente processo a Vossa Senhoria para, caso esteja
de acordo:

i) ratificar a inexigibilidade do procedimento licitatório;
ii) aprovar a despesa no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais);
iii) autorizar a contratação do instituto promotor do curso com posterior

encaminhamento do processo à Secretaria de Administração, para publicação do ato de
inexigibilidade, e, por fim, remessa à Secretaria de Orçamento e Finanças para emissão do
empenho da despesa em favor da entidade referida.

 
Respeitosamente,

 

João D´arc Ramos de Oliveira 
Secretário de Gestão de Pessoas em Substituição

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO D'ARC RAMOS DE OLIVEIRA,
SECRETÁRIO(A) EM SUBSTITUIÇÃO - SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS, em
23/07/2020, às 18:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0917278 e o código CRC 520C461C.

05584/2020 0917278v22

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br
 

DESPACHO

1. Trata-se de solicitação da Seção de Políticas de Gestão de Documentos-SEDOC
(0901370) para a participação do servidor PEDRO VINÍCIUS FERREIRA SIPRIANO, matrícula 1845,
Analista Judiciário - Especialidade: Arquivologia, no curso "Elaboração de atos normativos",
promovido pelo Instituto Educere, CNPJ nº 04.403.920/0001-01.

2. Considerando o teor do Parecer AJU 0906923 e do Despacho SGP 0917278, ratifico a
inexigibilidade do procedimento licitatório, com fundamento no caput do artigo 25 da Lei nº
8.666/93, aprovo a realização da despesa no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), e autorizo a
contratação do Instituto Educere (CNPJ nº 04.403.920/0001-01), com vistas à participação do aludido
servidor no evento "Elaboração de atos normativos", ofertado na modalidade a distância, com duração
de 4 (quatro) semanas contadas após a liberação de acesso ao servidor.

3. À Seção de Compras (SECOM), para publicação do ato de inexigibilidade,  nos
termos do art. 26 da Lei n° 8.666/93.

4. À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), para verificação da regularidade da
referida empresa e posterior emissão de nota de empenho.

5. À Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP), para ciência.
 

Johaness Eck
 Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 24/07/2020, às 14:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0920107 e o código CRC F8095D3C.

05584/2020 0920107v1

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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www.cnj.jus.br 
 

DESPACHO

1. Considerando o teor do Parecer AJU 0985928 e do Despacho SEDUC 0986803, ratifico a
inexigibilidade do procedimento licitatório, com fundamento no caput do art. 25 da Lei n° 8.666/93, aprovo a
realização da despesa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e autorizo a contratação do Instituto
Brasileiro de Desenvolvimento da Comunicação, Capacitação Profissional e Empresarial (IBRADEP), CNPJ
nº 07.933.635/0001-90, com vistas à participação das servidoras Priscilla Valéria Gianini Santos, matrícula
2095; Carine de Lima Nascimento, matrícula 1866, Técnica Judiciária; Cinthya Rici Coelho Borges, matrícula
1934, Técnica Judiciária; Ana Carla Teixeira de Matos Lima Caetano, matrícula 1736, Técnica Judiciária;
e Raylla Neves Araújo Nogueira, matrícula 1950, Técnica Judiciária, no curso "Etiqueta para o Judiciário –
Para eventos presenciais e virtuais", (Doc. SEI nº 0970948).

2. À Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP) e à Seção de Educação Corporativa
(SEDUC), para ciência e demais providências. 

3. À Seção de Compras (SECOM), para publicação do ato de inexigibilidade, nos termos do
art. 26 da Lei nº 8.666/93.

4. À Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF), para verificação da regularidade do referido
Instituto e posterior emissão de nota de empenho.

 
Johaness Eck

 Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 14/11/2020, às 18:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
0987305 e o código CRC FAC3A754.

09296/2020 0987305v4

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.cnj.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Nº processo: 02066/2020. Objeto: curso in company de ação de capacita-
ção "Tecnologia, inovação e pessoas na era das mudanças”. Contratada: Ar-
lette Candalaft 25857401887 CNPJ: 35.291.776/0001-92. Fundamento Legal: 
 art. 25, II, c/c o art. 13, VI, da Lei n° 8.666/93. Valor R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) Declaração de inexigibilidade: em 11/03/2020, por Raquel Wanderley 
da Cunha Chaussê, Secretária de Gestão de Pessoas, CPF nº 013.752.281-96.  
Ratificação da inexigibilidade: em 12/03/2020, por Johaness Eck– Diretor-
Geral, CPF nº 006.583.638-32. 

 

 
Brasília, 12/03/2020. 
 
 
Raquel Wanderley da Cunha Chaussê  
Secretária de Gestão de Pessoas 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Nº processo: 01124/2020. Objeto: curso semipresencial "Português Jurídico" 
Contratada: Instituto Educere. CNPJ: 04.403.920/0001-01. Fundamento Le-
gal:  art. 25, II, c/c o art. 13, VI, da Lei n° 8.666/93. Valor R$ 9.000,00 (nove mil 
reais). Declaração de inexigibilidade: em 21/02/2020, por Raquel Wanderley 
da Cunha Chaussê, Secretária de Gestão de Pessoas, CPF nº 013.752.281-96.  
Ratificação da inexigibilidade: em 27/02/2020, por Johaness Eck– Diretor-
Geral, CPF nº 006.583.638-32. 

 

 
Brasília, 27/02/2020. 
 
 
Raquel Wanderley da Cunha Chaussê  
Secretária de Gestão de Pessoas 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Nº processo: 01672/2020. Objeto: evento "Comunicação Interna Brasil - 5ª 
edição".  Contratada: LNG Organização de Eventos EIRELI. Fundamento Le-
gal:  caput do art. 25, da Lei n° 8.666/93. Valor: R$ 4.552,00 (quatro mil qui-
nhentos e cinquenta e dois reais). Declaração de inexigibilidade: em 
04/03/2020, por João D'arc Ramos de Oliveira, Secretário de Gestão de Pes-
soas substituto, CPF nº 024.152.541-18. Ratificação da inexigibilidade: em 
06/03/2020, por Johaness Eck– Diretor-Geral, CPF nº 006.583.638-32. 

 

 
Brasília, 09/03/2020. 
 
 
João D'arc Ramos de Oliveira 
Secretário de Gestão de Pessoas substituto 



EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Nº processo: 01094/2020. Objeto: evento "Formação Executiva - Data Scien-
ce".  Contratada: Fundação Getúlio Vargas. Fundamento Legal:  caput do art. 
25, da Lei n° 8.666/93. Valor: R$ 1.215,00 (mil duzentos e quinze reais). De-
claração de inexigibilidade: em 03/03/2020, por João D'arc Ramos de Olivei-
ra, Secretário de Gestão de Pessoas substituto, CPF nº 024.152.541-18. Rati-
ficação da inexigibilidade: em 03/03/2020, por Johaness Eck– Diretor-Geral, 
CPF nº 006.583.638-32. 

 

 
Brasília, 04/03/2020. 
 
 
João D'arc Ramos de Oliveira 
Secretário de Gestão de Pessoas substituto 



EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Nº processo: 14326/2019. Objeto: evento "IA-CM". Contratada: Instituto dos 
Auditores Internos do Brasil - IIA Brasil. CNPJ: 62.070.115/0001-00. Funda-
mento Legal: caput do art. 25 da Lei nº 8.666/93. Valor R$ 6.000,00 (seis mil 
reais). Declaração de inexigibilidade: em 20/01/2020, por Raquel Wanderley 
da Cunha Chaussê, Secretária de Gestão de Pessoas, CPF nº 013.752.281-96.  
Ratificação da inexigibilidade: em 20/01/2020, por Johaness Eck– Diretor-
Geral, CPF nº 006.583.638-32. 

 

 
Brasília, 21/01/2020. 
 
 
Raquel Wanderley da Cunha Chaussê  
Secretária de Gestão de Pessoas 
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_̀b̀ìf[l]̂bgbgsp̀lgabc]WbWXcbfgcgb[c]bWXl[]qngb_Xè̂ ỲfX]_]b̀
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���������� �����	
������������������

��������������������������������� �!������"����#!���$����%�$���$��%���&����%���'�$#��(���%(���� �)��&�!%!���$����#��*+,*�&��-��%�����$�#. ���

/0123450617/801746936:;2<8=7
27>62;46?@ABCA6D64EFGH6IJK6LMENEH636G6>6O6/3P6QRRQROKRR6O6LCAHSMTA6O69>

UUUVNWXVX@HVYC6
6

Z[\]̂ _̀ a

bV6/EWHTBGCAWBE6E6FGEC6BE69GHcANdE62796ReefbQeg6YGh6NEhE6BE6PACGNGC67:;6ReQeDiRg
hAWTjGHFAWBEOHG6cGMA6MGkAMTBABG6BA6cCGHGWFG6NEWFCAFAlmE6BTCGFAg6nopqrqst6A6TWGuTkTYTMTBABG6BE6cCENGBThGWFE
MTNTFAFvCTEg6NEh6j@WBAhGWFE6WE6ACFV6DIg6TWNV6886NJN6E6ACFV6bfg6TWNV686G6888g6BA64GT6WV6iVKKKJefg6owntxtyA6CGAMTzAlmE
BA6BGHcGHA6WE6{AMEC6BG6|}y~���~�������y�sq�sty�q������ysq�sty�q�y�y�����pt�yn�oq��6G6o�ptnq�tyA6NEWFCAFAlmE
BA6GhcCGHA6�onp��ny�ty�no�q�y\�nxq�t�y��y]����q�oy�p�o�g6/1P:6W�6RDVIefVbKIJRRRbO�RgyNEh6{THFAH6AE
cCE{ThGWFE6BG6HGC{TlEH6F�NWTNEH6GHcGNTAMTzABEH6BG6cGH�@THA6G6ANEWHGMdAhGWFE6ThcACNTAM6Gh6FGNWEMEkTA6BA
TWjEChAlmEV

DV6/EWHTBGCAWBE6�@G6A6cCGHGWFG6NEWFCAFAlmE6{THA6H@YHFTF@TC6E6/EWFCAFE6/1:6W�6bRJDRbeg
AF@AMhGWFG6{TkGWFG6G6TWHFC@SBE6WEH6A@FEH6BE6PCENGHHE62386RRKIfJDRbeg6NAYG6AMGCFAC6�@G6A6{Tk�WNTA6BA6cCGHGWFG
NEWFCAFAlmE6HEhGWFG6BG{GC�6TWTNTAC6AcvH6A6NGHHAlmE6BA6{Tk�WNTA6BE6/EWFCAFE6/1:6W�6bRJDRbeV

fV67WFG6E6GucEHFEg6��so�q�������6EH6A@FEH�

fVb6�62GlmE6BG6/EhcCAH6�23/0��g6cACA6c@YMTNAlmE6BE6AFE6BG6TWGuTkTYTMTBABGg6WEH6FGChEH6BE
ACFV6DK6BA64GT6WV6iVKKKJef 

fVDV6�62GNCGFACTA6BG60ClAhGWFE6G6>TWAWlAH6�20>�g6cACAg6Gh6hEhGWFE6EcECF@WEg6GhTHHmE6BG
WEFA6BG6GhcGWdE6Gh6jA{EC6BA6hGWNTEWABA6GhcCGHA 

fVfV6�62GlmE6BG6¡GHFmE6BG6/EWFCAFEH6�23¡3/�g6cACA6jEChAMTzAlmE6BE6TWHFC@hGWFE
NEWFCAF@AMg6NEh6cEHFGCTEC6CGhGHHA6�67HHGHHECTA6:@CSBTNA6�7:;�g6cACA6AW�MTHG6Gg6HG6jEC6E6NAHEg6NdAWNGMA6BE
NEWFCAFEg6EYHGC{AWBEOHG6E6BTHcEHFE6WE6TFGh6D6BGHFG6BGHcANdEV

fV�V67E69<8g6NEh6{THFAH6AEH6kGHFECGH6BE6/EWFCAFE6/1:6W�6bRJDRbeg6cACA6NT�WNTA6BE6BTHcEHFE
WE6TFGh6D6BGHFG6GucGBTGWFG 6G

fVIV6�62GNCGFACTA6BG67BhTWTHFCAlmE6�279�g6cACA6NT�WNTAV

6

¢t�o����y[s£
9TCGFECO¡GCAM

9EN@hGWFE6AHHTWABE6GMGFCEWTNAhGWFG6cEC6¢à ¤̂[\\y[_¥g6Z¦|[§a|��[|̂ �y�yZ¦|[§a|¦̂
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